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Covid deixa 28,6 milhões 
sem emprego no Brasil
Em maio, 17,7 milhões sequer conseguiram procurar emprego por causa da pandemia, aponta estudo do IBGE. Página 4

Em Guarabira, dois irmãos morrem no mesmo 
dia em decorrência da covid-19. Página 4

Em três meses, Paraíba alcança a marca de 30 mil pessoas 
contaminadas pelo novo coronavírus. Página 4
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MP recomenda que Bayeux e Santa Rita só liberem 
atividades previstas para bandeira vermelha.  Página 4

Da Brincadeira à Resistência Após 30 anos, grupo de coco de roda 
Novo Quilombo registra, em disco, repertório de cultura popular. Página 9

Clubes decidem que jogos da Copa do Nordeste 
deverão ocorrer em único Estado. Página 4

Atos antidemocráticos: PF 
mira aliados de Bolsonaro
Deputado, blogueiro, empresário e publicitário estão entre 
os alvos de operação em cinco estados e DF. Página 14

Geral

Empresas da PB devem se 
adaptar ao “novo normal”
Diário Oficial detalha recomendações gerais para 
todos os segmentos comerciais. Página 7

Igreja retoma atividades 
a partir de sábado na PB
Arquidiocese autoriza retorno gradual das atividades 
religiosas com a presença de fieis. Página 3

Paraíba
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Luto na política paraibana Morre, aos 74 anos, o ex-deputado estadual e 
ex-vereador de João Pessoa Nivaldo Manoel em decorrência de um câncer. Página 13

Foto: Divulgação

Cultura

Políticas

Laurentino Gomes debate 
com quilombolas paraibanos
Racismo e pandemia nos quilombos foram os temas 
abordados na transmissão realizada ontem. Página 5

Desta vez, alimentos foram destinados às famílias de alunos da rede estadual de ensino, que irão receber os mantimentos mensalmente, enquanto durar a pandemia. Página 8

Governo distribui mais 250 mil cestas básicas
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À exceção deste, que pede cuidados especiais com a saú-
de de quem tem problemas respiratórios, causados pelo novo 
coronavírus, junho é mês de fogos de artifício. Os foguetes 
sobem aos céus, emprestando ainda mais cores e sons aos 
tradicionais festejos juninos, já bastante iluminados pelas fo-
gueiras e coloridos pelas quadrilhas de inovados figurinos e 
coreografias.

O estouro dos foguetes assusta adultos, jovens e crianças, 
mas é um susto passageiro, que provoca, na maioria das ve-
zes, chateação, pois todos sabem que, de uma hora para outra, 
a brincadeira acaba, e tudo volta ao velho normal. Barulho só 
o dos automotores, embora o som estridente das motocicle-
tas, de escapes desregulados, maltrate muito os ouvidos da 
população.

Tudo muito diferente do perigoso espetáculo pirotécnico que 
vândalos promoveram, sábado passado, sobre as lajes do Supremo 
Tribunal Federal (STF), em Brasília (DF). Ali, os foguetes nada ti-
nham de lúdicos; representavam petardos disparados por máqui-
nas de guerra, guiadas por uma soldadesca insana, interessada em 
criar e impor suas próprias leis ao país.

Os atos antidemocráticos que vêm sendo realizados em plena 
Praça dos Três Poderes, na capital federal, precisam ser contidos, 
antes que fatos ainda mais graves aconteçam. O Supremo já iniciou a 
contraofensiva, repudiando estas ações antirrepublicanas, por meio 
da voz unânime de seus ministros, além de mandar prender alguns 
de seus protagonistas mais afoitos.

O grupo desrespeita frontalmente à Constituição brasileira, ao 
pregar a intervenção militar e o fechamento do Supremo e do Con-
gresso Nacional. Além disso, coloca em risco a vida de milhares de 
cidadãos, ao pisotear os manuais de conduta, relacionados ao com-
bate ao novo coronavírus, promovendo aglomerações de pessoas, 
muitas sem máscaras de proteção.

O Brasil democrático não pode fazer de conta que não viu os fo-
guetes que explodiram sobre o edifício-sede do Supremo. Ignorar 
o fato é fortalecer os inimigos da democracia, que podem interpre-
tar o silêncio como covardia ou indiferença. A pandemia mostrou 
que nada é improvável, hoje em dia, inclusive os uniformes substi-
tuindo as togas e os paletós de Brasília.
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Inovar

Artigo Anne K
anne@institutok.cc | Colaboradora

Domingos Sávio
savio_fel@hotmail.com Humor

Você já passou pela experiência de ver uma ideia sua ser executada por 
outra pessoa? Existe dois tipos de inovadores: Aqueles que tem ideias ge-
niais e aqueles que executam projetos geniais. Ter ideias tem a ver com so-
nhar. Executar projetos tem a ver com realizar. O que não se fala muito é que 
entre o sonho e a realização são necessárias horas de planejamento, estudo 
de viabilidade, prototipagem e tentativas de acerto e erro.

Sonhar é sexy. Inovar é duro.
O jovem alemão Alexander Thelen, de 23 anos, teve uma ideia inovadora 

e decidiu empreender. A ideia? Vender ração de cachorros para a geração 
millennials. Comida para cachorro não parece nada inovador, até você se 
debruçar sobre o Plano de Negócios de 40 páginas feito pelo recém-formado 
e seu sócio, que, em menos de 30 dias conseguiram arrecadar com inves-
tidores europeus a quantia necessária 
para iniciar o projeto, que tem plano de 
crescimento e expansão para os próximos 
cinco anos, além de pesquisa de mercado 
detalhada e um mapeamento invejável de 
cada etapa do negócio, com prazos e orça-
mentos bem definidos, validados por con-
sultores experientes.

Inovação não precisa necessariamen-
te chegar rodeada de romantismo e ine-
ditismo. Muitas vezes, a ideia em si é algo 
comum e trivial. É o jeito de olhar e lidar 
com esse trivial, o “novo” jeito, isso sim, é 
inovador. O Uber, por exemplo, é um novo jeito de se transportar. O Airbnb, 
de se hospedar. A sofisticação desses exemplos está na forma, na simplicida-
de do uso, no papel da tecnologia, no potencial exponencial, na compreensão 
das novas formas de consumo.

Segundo o visionário Richard B. Fuller, para se mudar alguma coisa, 
deve-se construir um novo modelo que faça com que o modelo atual se 
torne obsoleto. Construir um modelo novo de algo que já existia com tal 
força, isso sim, é genial. Tal proeza exige muito estudo, pesquisa, conheci-
mento, f lexibilidade e potencial de adaptação. Em quanto tempo depois do 
lançamento do Uber substituímos a frase: Vou chamar um táxi pela frase: 
Vou chamar o uber?

A reflexão é simples: Quantas ideias nossas precisam ser executadas por 
outras pessoas até decidirmos, de fato, nos debruçar sobre uma delas e fazer 
acontecer? Alexander Thelen teve uma ideia. Ele estudou os novos comporta-
mentos de uma parte da população e encontrou gaps (brechas, espaços) para 
explorar. Ele transformou essa pesquisa em um plano de negócio bem feito. Os 
investidores apostaram na sua ideia. Ele está seguindo o seu cronograma, con-
forme o plano. Foi a sua primeira ideia. De muitas. Ele quer fazer acontecer. Ele 
vai fazer acontecer, e é assim que tem que ser.
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Quem vemos!
Ah! Dá para avistar Zenóbio, dá para avistar Raimundo Nunes. São tantos 

os números e ao mesmo tempo tudo tão inumerável que a nuvem escura só vem 
surpreendendo aonde não desce ou baixa.

Recorrendo ao humor como disfarce, quantos bons amigos já não me telefo-
nam, num pé e noutro! Uns, de mentira, como se a memória estivesse a sonegar-
-lhes alguma lembrança repentina: “Você se lembra do nome da professora que, 
enquanto a turma fechava a roda para ouvi-la explicar como achar a área do tra-
pézio, Otávio Isidro, por trás, saiu cortando, gilete acima, a saia dela?”

Que malvadeza! Há mais de meio século, e a molecagem ainda não foi com-
pletamente soterrada. Quantos vêm se dando à artimanha de conferir! Eu tam-
bém não fico atrás; quando não aparecem, vou a eles. Ou a elas, tratadas de 
condiscípulas, cujo riso bom e doce está sempre pronto a renascer. Na maioria 
das vezes, sem mais a dona.

Números, números, e lá acontece o choque, o número faz-se homem, ente do 
nosso bem, mesmo que de longe o acompanhássemos. Fazia tempo que eu não via 
Zenóbio, um afim político de uma fase em que eu o via bem moço, recém-saído 
da Universidade, sempre de inclinação por 
justiça e consciência social. Parecia-me um 
tímido, o olhar mais de quem se examina do 
que de quem se expõe. Guardei esses deta-
lhes de um instante em que ouvíamos, jun-
tos, um discurso de Osmar. Com o tempo, 
Zénobio deu-se à multidão, ao público  co-
mum de sua região. Confundiu-se realmen-
te com ele ou com ela. Foi prefeito e deputa-
do as vezes que quis. E pelo seu modo de ser, 
às vezes me perguntava: era ele mesmo quem queria ou o seu povo? Não era um 
homem de gestos soltos, que empanasse o céu com a sua presença como o poeta a 
que se filiou na política, o saudoso Ronaldo. Muito menos um carreirista: prefeito 
e deputado as vezes que bem quis, deu toda a sua expansão à Guarabira. E acabei 
de ver o reconhecimento respeitoso do adversário Ranieri Paulino.

Outro que se foi e que acompanhei de longe, mas com admiração, foi Raimun-
do Nunes. Conhecíamo-nos sem que eu tenha lembrança de um convívio, mesmo 
uma conversa pessoal mais junta e demorada. Ele, fosse no Sebrae ou auxiliando 
prefeituras ou estado, de forma pioneira e persistente a gerar oportunidades viá-
veis na pequena empresa. Deve-se a ele, a Mauro Nunes seu irmão, a inclusão dos 
pequenos autônomos na ordem da economia planejada. Aonde a Sudene não foi, 
aí chegou essa vertente com recursos e incentivos que se limitavam a grandes 
e médias empresas. Um pequeno negócio, um fabrico de calçado ou um cultivo 
de flores das que vi em Pilões começam hoje a responder àquela velha e surrada 
pergunta: de que vive esse povo, se o algodão, a cana e o sisal deixaram de ser os 
pilares? Raimundo Nunes tem parte com isso.  

 Eu também não fico atrás; 
quando não aparecem, vou a eles. 

Ou a elas, tratadas de condiscípulas, 
cujo riso bom e doce está sempre 

pronto a renascer.   

 A sofisticação desses exemplos 
está na forma, na simplicidade do 
uso, no papel da tecnologia, no 

potencial exponencial, na 
compreensão das novas  

formas de consumo.   
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Casamentos e batizados também poderão ser realizados seguindo uma série de orientações; procisões seguem proibidas

A partir do novo decreto 
de flexibilização gradual de 
serviços no Estado durante a 
pandemia da covid-19, a Ar-
quidiocese da Paraíba emitiu, 
ontem, um novo decreto au-
torizando o retorno gradual 
das atividades religiosas com 
a presença dos fiéis. A decisão, 
de acordo com o arcebispo 
Dom Manoel Delson engloba 
a realização de missas, casa-
mentos, batizados, confissões, 
exéquias e unção dos enfer-
mos e vale a partir do próximo 
sábado, dia 20. 

Mesmo com o retorno 
gradual, a arquidiocese infor-
ma que seguirá respeitando as 
normas recomendadas pelas 
autoridades de saúde do Esta-
do, dos respectivos municípios 
e autoridades sanitárias. 

De acordo com o decre-
to, as igrejas contarão com o 

retorno de fiéis, mas com ca-
pacidade reduzida. As igrejas 
não poderão ultrapassar o 
limite de 30% de sua capaci-
dade total. Além disso, todas 
deverão oferecer álcool em 
gel nas entradas, marcações 
nos bancos e no piso alertando 
sobre o distanciamento entre 
as pessoas. Os católicos deve-
rão obrigatoriamente utilizar 
máscara, não promover aglo-
meração, “aperto de mãos” ou 
qualquer ato que desrespeite 
os limites de distanciamento 
social e a capacidade estabe-
lecida. Caberá a cada paróquia 
específica determinar a forma 
de organizar os fiéis no acesso 
às celebrações. 

As diretrizes pastorais da 
Arquidiocese da Paraíba para 
a retomada gradual das cele-
brações litúrgicas e demais ati-
vidades religiosas, com a pre-
sença de fiéis, no contexto da 
pandemia levam em conside-
ração o Decreto Nº 40.304 do 

Governo do Estado da Paraíba 
publicado no dia 12 de junho e 
as orientações da Conferência 
Nacional dos Bispos do Brasil.

A celebração da Eucaris-
tia nas sedes das igrejas deve 
acontecer com ocupação má-
xima de 30% da capacidade 
das igrejas, com aviso público 
deste limite máximo. Para as 
paróquias mais frequenta-
das, visando atender toda a 
demanda de católicos, Dom 
Manoel Delson solicita que o 
número de missas seja mul-
tiplicado com novos horários 
e com preferência às celebra-
ções campais.

Mesmo com a presença 
de público, as transmissões 
paroquiais das celebrações 
pelas redes sociais deverão 
ser mantidas para atender a 
demanda dos católicos que 
estejam impossibilitados de 
cumprir presencialmente o 
preceito dominical.

Aos idosos, crianças (abai-

Ana Flávia Nóbrega 
ana8flavianobreg@gmail.com

Arquidiocese retoma sábado 
missas com presença de fiéis 

Editoração: Joaquim IdeãoEdição: Clóvis Roberto

O gestor estadual admitiu 
que o Cidadania não entrará 
na disputa como cabeça de 
chapa nos municípios admi-
nistrados por partidos polí-
ticos aliados – ele, contudo, 
não citou nomes: “Não va-
mos colocar candidato para 
concorrer com aliados”, ex-
plicou o governador.

ElEição E aliados
Na entrevista, o governador 
afirmou que “Não está fecha-
do [referindo-se à atuação do 
Cidadania em algumas cida-
des], estamos definindo a for-
ma de participação nas elei-
ções. Em alguns municípios, 
está definido, até por que o 
prefeito se filiou ao Cidadania 
e vai à reeleição”.   

Do governador João Azevêdo (Ci-
dadania), reportando-se, numa 
emissora de TV, ao processo elei-
toral em João Pessoa: “Quando 
tivermos a possibilidade de con-
versar, conversaremos com todos 
os partidos. Vamos discutir o que 
for melhor para João Pessoa”.

“o quE for mElhor”

PT vai Em busca do aPoio dE ouTras lEgEndas, diz

giucélia aPós confirmar o nomE dE anísio maia

“EsTamos dEfinindo” 

Semanas atrás, em entrevista à coluna, o vereador Marcos Henriques (PT) disse que “nos pró-
ximos dias o PT vai anunciar o nome”, referindo-se à pré-candidatura do partido a prefeito 

de João Pessoa. Dito e feito. Ontem, a presidente do partido na capital, Giucélia Fi-
gueiredo, afirmou à coluna que, nesta quarta-feira, o nome do deputado Anísio Maia 
(foto) será homologado pela legenda: “Amanhã às 18 horas, estaremos reunidos, de 
forma virtual, reunião da direção municipal do PT, quando iremos homologar a pré-
-candidatura do deputado estadual Anísio Maia para representar o PT nas eleições”, 
confirmou. A presidente do PT da capital informou ainda que, a partir da homologa-
ção da pré-candidatura, o partido iniciará conversas com outras legendas: “Iremos 
iniciar um processo fraterno de diálogo com os partidos situados no campo demo-
crático e popular, para construirmos uma grande frente de esquerda e disputarmos 
a prefeitura de João Pessoa. Queremos construir um projeto alternativo de gestão 

municipal, que dialogue com as necessidades da população pessoense”, afirmou. Exis-
te a possibilidade de uma chapa puro sangue?, perguntei: “Estamos dialogando com 

partidos do campo de esquerda, esperamos construir uma chapa que re-
presente esse campo”.

UN Informe
Ricco Farias 
papiroeletronico@hotmail.com

Indagado se vai disputar a presidência da Câ-
mara dos Deputados, Aguinaldo Ribeiro (PP) 
desconversou, afirmando que “todos os 513 
deputados têm legitimidade” para pleitear ser 
candidato. E disse que essa articulação “está 
difícil agora [por causa da pandemia]”. Quem 
o conhece, porém, sabe que ele trabalha ‘em 
silêncio’ por um objetivo.  

aguinaldo Trabalha, dE modo ‘silEncioso’,
Para sEr candidaTo a PrEsidEnTE da câmara

vão rEnunciar?

mais um candidaTo?

Ontem, surgiram especulações de bastidores 
– que também reverberaram em algumas mí-
dias – dando conta de que os prefeitos afasta-
dos de Bayeux e Patos, respectivamente, Berg 
Lima (sem partido) e Dinaldinho Wanderley 
(PSDB), vão renunciar aos cargos. Porém, ne-
nhum dos dois – ou seus advogados – se pro-
nunciou sobre o assunto.  

O número de pré-candidatos a prefeito de João 
Pessoa cresce a cada semana – numa conta rápida, 
elenquei pelo menos 12 agentes políticos que assim 
se apresentam. Ontem, surgiu, ‘oficialmente’, mais 
um: o deputado Julian Lemos (PSL). Ele disse, porém, 
que se não for ele, o PSL lançará outro nome: “Vamos 
apresentar uma opção de candidatura”, garantiu.
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Desvio de dinheiro

TJPB pode permitir hoje retorno de 
Dinaldo Filho à prefeitura de Patos

O Tribunal de Justiça da 
Paraíba (TJPB) deve decidir 
hoje, se o prefeito afastado da 
cidade de Patos, Sertão da Pa-
raíba, Dinaldo Medeiros Wan-
derley Filho, voltará ao cargo. 
O agravo interno nos autos do 
Procedimento Investigatório 
Criminal, consta na pauta de 
julgamentos da sessão de hoje 
a partir das 9h. Caso seja resul-
tado favorável, ele retorna para 
concluir os últimos seis meses 
de seu mandato.

Dinaldinho foi afastado do 

poder no dia 14 de agosto de 
2018, pouco antes de comple-
tar dois anos de governo, após 
ele ter sido denunciado pelo 
Ministério Público da Paraíba 
(MPPB) na ‘Operação Cidade 
Luz’. Conforme equipe jurídica 
do ex-gestor, até o momento ele 
não foi ouvido sobre as acusa-
ções que sustentaram o seu pe-
dido de afastamento pela Justi-
ça. Dois processos do prefeito 
afastado já foram arquivados 
por falta de provas. 

Dinaldo Filho, além de 
seu assessor, Múcio Sátyro Fi-
lho, e o administrador de em-
presa, Fábio Henrique Silveira 

Nogueira são investigados por 
envolvimento em um esquema 
de desvio de recursos públicos, 
nos anos de 2017 e 2018. O 
afastamento foi mantido pelo 
Pleno do TJPB em 2019.

Nova denúncia
Na véspera do novo julga-

mento, o Ministério Público da 
Paraíba ofereceu denúncia con-
tra o prefeito afastado, Dinal-
do Medeiros Wanderley Filho, 
por falsidade ideológica. Ele é 
apontado na investigação que 
no dia 15 de maio de 2018, o 
prefeito afastado assinou docu-
mento público apresentado no 

TJPB afirmando a regularidade 
do município de Patos quanto 
ao pagamento de precatórios 
municipais.

De acordo com a denún-
cia, o objetivo era pleitear con-
vênio com o Governo Federal, 
por meio do Ministério do Tu-
rismo, para o São João de Patos. 
Entretanto, após diligências 
realizadas pela Gerência de 
Precatórios do TJ, foi verificado, 
em 25 de junho de 2018, que o 
município de Patos possuía 
precatórios pendentes quan-
do foi expedida a declaração 
de regularidade assinada pelo 
prefeito.

Dom Delson divulgou orientações para a retomada das celebrações religiosas

Foto: Divulgação | Arquidiocesse da Paraíba

Os festejos juninos na 
cidade de Sapé, considera-
dos um dos mais animados 
e tradicionais da região 
Agreste, em função do cená-
rio epidemiológico devido 
o coronovírus, não terão fi-
gueiras. O prefeito Roberto 
Feliciano assinou decreto 
proibindo a comercialização 
de madeira para fogueiras, 
como também acender fo-
gueiras durante o período.

Para tal medida, o pre-
feito levou em considera-
ção a situação que requer 
medidas urgentes de pre-
venção, controle e conten-
ção de riscos, danos à saú-
de pública e para evitar a 
disseminação do coronaví-
rus em Sapé, decidindo por 
editar as medidas que já 
estão valendo e terá duran-

te enquanto durar a situa-
ção de calamidade pública.

O decreto também leva 
em consideração que o sis-
tema respiratório-pulmonar 
do infectado com a covid-19 
pode se agravar com a insta-
lação de fumaça proveniente 
de fogueiras e o sistema de 
atendimento hospitalar no 
Estado está sobrecarregado. 
A medida visa inibir a aglo-
meração de pessoas.

Fogueiras juninas são 
proibidas em Sapé

Decreto da prefeitura 
visa evitar a 

proliferação de fumaça 
e a aglomeração de 

pessoas.

Lusângela Azevêdo
lusangela013@gmail.com

xo de 12 anos) e pessoas que 
figuram grupos de risco, Dom 
Delson recomenda que con-
tinuem afastados das igrejas. 
Além disso, pessoas com sin-
tomas de gripe ou com a tem-
peratura corporal elevada não 
deverão ingressar nas igrejas. 

Já os párocos, adminis-
tradores paroquiais e equipes 
de liturgia deverão respeitar 
o distanciamento social e ter 
mãos e objetos litúrgicos uti-
lizados durante a celebração 
higienizados rotineiramente. 

As paróquias que não 
conseguirem atender às exi-
gências realizadas pela arqui-
diocese deverão seguir com 
a celebração de missas pelas 
redes sociais.

Atividades tradicionais 
das igrejas como peregrina-
ções, procissões, retiros, roma-
rias e todas as atividades com 
aglomeração de fiéis ficam 
suspensas, até que se determi-
ne o contrário.



IBGE aponta que outros 10,9 milhões de brasileiros desempregos tentaram encontrar ocupação em maio, mas não conseguiram

Cerca de 17,7 milhões 
de pessoas não conseguiram 
procurar emprego na última 
semana de maio por causa 
da pandemia de covid-19 ou 
por falta de oportunidade na 
região em que vivem. Nesse 
mesmo período, outros 10,9 
milhões estavam desemprega-
dos e buscaram uma ocupação, 
mas não encontraram. Com 
isso, o país alcançou a marca 
de 28,6 milhões de pessoas 
que queriam um emprego, 
mas enfrentaram dificuldades 
para se inserir no mercado 
de trabalho, seja por falta de 
vagas ou receio de contrair o 
novo coronavírus.  Foram 1 
milhão a mais de desocupa-
dos no país entre o começo e 
o final de maio, saltando de 9,8 
milhões para 10,8 milhões. 

Os dados são os primeiros 
resultados da PNAD Covid-19, 
divulgada ontem pelo IBGE. O 
levantamento é uma versão da 
Pesquisa Nacional por Amos-
tra de Domicílios (PNAD Con-
tínua), realizada com apoio 
do Ministério da Saúde, para 
identificar os impactos da pan-
demia no mercado de trabalho 
e para quantificar as pessoas 
com sintomas associados à sín-
drome gripal.

Em maio, o IBGE estima 
que 84,4 milhões de pessoas 

estavam ocupadas no país, 
embora 169,9 milhões esti-
vessem em idade para traba-
lhar. Isso significa que menos 
da metade (49,7%) estava 
trabalhando no mês passado. 
A pesquisa mostra também que 
o país somava 29,1 milhões de 
trabalhadores na informali-
dade, que são os empregados 
do setor privado sem carteira; 
trabalhadores domésticos sem 
carteira; empregados que não 
contribuem para o INSS; traba-
lhadores por conta própria que 
não contribuem para o INSS; e 
trabalhadores não remunera-
dos em ajuda a morador do do-
micílio ou parente.

Esse contingente, porém, 
caiu ao longo do mês. Na pri-
meira semana de maio, a taxa 
de informalidade foi de 35,7%. 
Já na quarta, ela havia recuado 
para 34,5%, com a redução de 
870 mil postos de trabalho in-
formais em relação ao início do 
mês.

“A informalidade funciona 
como um colchão amortecedor 
para as pessoas que vão para a 
desocupação ou para a subutili-
zação. O trabalho informal seria 
uma forma de resgate do em-
prego, portanto não podemos 
dizer que essa queda é positiva”, 
afirma o diretor adjunto de Pes-
quisas do IBGE, Cimar Azeredo, 

complementando que é neces-
sário aguardar os próximos re-
sultados para avaliar com mais 
precisão o impacto da pande-
mia nesse grupo.

Entre as 74,6 milhões de 
pessoas que estavam fora da 
força de trabalho (que não esta-
va trabalhando nem procurava 
por trabalho) na última semana 
de março, 23,7% gostariam de 
trabalhar, mas não buscaram 
trabalho devido à pandemia ou 
por falta de oportunidade no lo-
cal onde vivem.

Já entre as 84,4 milhões 
de pessoas ocupadas, na última 
semana do mês, 14,6 milhões 
estavam temporariamente 
afastadas do trabalho devido 
ao isolamento social, o que re-
presentava 17,2% do total de 
empregados. Da primeira para 
a quarta semana de maio, o nú-
mero de trabalhadores afasta-
dos caiu em aproximadamente 
2 milhões.

Ainda entre os ocupados, a 
PNAD Covid-19 mostra que 8,8 
milhões trabalharam de forma 
remota na última semana de 
maio. Isso representa 13,2% da 
população ocupada e não afas-
tada do trabalho em virtude da 
pandemia. Na primeira semana, 
esse número era de 8,6 milhões 
de trabalhadores em regime de 
home office ou teletrabalho.

Ana Flávia Nóbrega 
ana8flavianobreg@gmail.com

Pandemia impede 17,7 milhões 
de procurar emprego no Brasil
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Paraíba supera 30 mil casos 
de infecções por coronavírus

A Paraíba atingiu ontem a 
marca de 30.128 casos de co-
vid-19 e 671 óbitos em decorrên-
cia da doença. O Estado ultrapas-
sa a marca dos 30 mil casos há 
dois dias de completar três me-
ses da primeira confirmação de 
caso. Neste momento o Estado 
possui 213 dos 223 municípios 
atingidos pelo novo coronavírus. 
A Paraíba é o quinto Estado do 
Nordeste com mais contamina-
ção. 

De acordo com o boletim 
diário da Secretaria de Estado 
da Saúde (SES), 1.460 casos e 
15 óbitos foram registrados 
nessa terça-feira. Cerca de 
7.500 pacientes alcançaram 
a cura clínica e são recupe-
rados. Aproximadamente 
85.717 testes para diagnósti-
co da covid-19 já foram reali-

zados em todos as cidades do 
Estado. 

Com uma queda significati-
va em comparação com os dados 
divulgados nessa segunda-feira 
(48,1%), o índice de isolamento 
social registrado na Paraíba foi de 
39,6%. Enquanto isso, a ocupação 
de leitos de UTI (adulto, pediátri-
co e obstétrico) em todo o Estado 
é de 66%. A Região Metropolitana 
de João Pessoa, tem uma taxa de 
ocupação de 77%, Campina Gran-
de chegou a 68% de ocupação dos 
leitos de UTI adulto e o Sertão tem 
44% dos leitos de UTI para adul-
tos ocupados.

Apenas 10 cidades da Paraí-
ba não possuem confirmação de 
casos de covid-19, o que equivale 
a 95,52% de municípios com ca-
sos. Três cidades entraram na lis-
ta ontem, são elas: Camalaú, São 
Domingos do Cariri e Zabelê.

João Pessoa, epicentro do 
vírus no Estado chegou a 8.464 

casos, Campina Grande chegou a 
4.512, Cabedelo tem 1.451 e Gua-
rabira registrou 1.316. 

Entre os 15 falecimentos 
confirmados, apenas um ocorreu 
no intervalo entre a segunda-fei-
ra e a terça-feira. Os demais pos-
suem óbitos ocorridos em dias 
distintos, mas com confirmação 
de contaminação ontem. 

Entre as confirmações, a 
faixa etária foi entre 36 a 97 anos 
de idade. Todos os pacientes re-
gistrados possuiam algum tipo 
de comorbidade. As mortes são 
distribuídas em João Pessoa (5), 
Campina Grande (5), Sapé (4) e 
São Bento. 

Com a marca de 30 mil ca-
sos ultrapassada, a Paraíba é o 
quinto Estado com mais casos 
de covid-19 no Nordeste. O Es-
tado fica atrás apenas de Cea-
rá (76.748 casos), Maranhão 
(59.850), Pernambuco (45.261) 
e Bahia (36.401).

Banco vai indenizar cliente por 
bloquear cartão durante viagem

No julgamento da Apela-
ção Cível, oriunda da 5ª Vara 
Cível da Comarca da Capital, 
a Quarta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça da Paraíba 
condenou o Banco do Brasil ao 
pagamento da quantia de R$ 5 
mil, a título de danos morais, 
em favor de Maria Suely Maia, 
que teve o cartão bloqueado 
durante uma viagem interna-
cional. O relator do processo 
foi o desembargador Oswaldo 
Trigueiro do Valle Filho.

O cliente relatou ter reali-
zado viagem para a cidade de 

Miami-Flórida (Estados Uni-
dos) e, após alguns dias, teve 
seu cartão bloqueado, mesmo 
possuindo saldo suficiente em 
sua conta, o que lhe causou 
sérios transtornos, por contar 
apenas com aquela forma de 
pagamento. Disse ter buscado 
solucionar o problema junto ao 
banco, contudo, sem sucesso, 
ficando o restante da viagem 
privada de utilizar o cartão, 
desprovida de recurso finan-
ceiro para usufruir sua viagem. 
Por esta razão, pleiteou a cor-
respondente indenização.

A instituição, por sua 
vez, disse que não praticou 
nenhum ato ilícito que justifi-
que a obrigação de indenizar, 
tendo em vista que apenas 
agiu no intuito de proteger 
a requerente de compras 
fraudulentas que pudessem 
causar uma lesão patrimo-
nial. Afirmou, ainda, que a 
reclamante não demonstrou 
ter sofrido abalo ou lesão, 
ou passado por situação ve-
xatória ou constrangedora, 
concluindo pela ausência de 
danos morais.

Ivo Marques
ivo_esportes@yahoo.com.br

A Copa do Nordeste de-
verá ser uma das primeiras 
competições de futebol no 
país a ser retomada, após o 
isolamento social provocado 
pela pandemia do coronavírus. 
Ontem, os presidentes dos 16 
clubes que participam da com-
petição fizeram uma reunião, 
através de videoconferência 
para definir os detalhes do tor-
neio regional. Ficou acertado 
que todos os jogos serão dis-
putados em um único Estado, 

como A União já tinha adianta-
do, em primeira mão, na sema-
na passada. O local da competi-
ção e o período dos jogos serão 
definidos nos próximos dias 
pela Confederação Brasileira 
de Futebol (CBF).

Segundo o presidente da 
Liga Nordeste, Eduardo Rocha, 
a Copa do Nordeste deverá ser 
disputada em apenas 30 dias, 
já que só faltam 5 rodadas para 
se conhecer o campeão.  “Será 
uma competição rápida, em 
apenas um Estado, com está-
dios suficientes e já liberados 
pelas autoridades de saúde 

para realização de jogos. Os 
clubes não terão despesas, já 
que todos os deslocamentos 
para jogos e treinos, além de 
hospedagem e alimentação, 
serão por conta da Liga Nor-
deste. A entidade também se 
responsabilizará pelos testes 
de covid-19, que serão neces-
sários”, afirmou Eduardo.

A Copa do Nordeste foi 
paralisada na sétima rodada, 
faltando apenas uma para o fi-
nal da fase de classificação.  O 
Botafogo é o único represen-
tante da Paraíba na Copa do 
Nordeste. 

Jogos da Copa do Nordeste 
serão em um único Estado

Tragédia familiar

Irmãos morrem no mesmo 
dia vítimas de covid-19 na PB

Dois irmãos faleceram 
nessa segunda-feira vítimas 
da covid-19. Residentes em 
Guarabira, Jean Carlos Cos-
ta de Lima (34 anos) e Jones 
Costa de Lima (36 anos) es-
tavam internados no Hospi-
tal Metropolitano de Santa 
Rita, mas não conseguiram se 
recuperar e vieram a óbito. 
O sepultamento dos irmãos 
aconteceu na manhã de on-
tem no município de Sapé.

De acordo com infor-
mações da assessoria de co-
municação da Prefeitura de 
Guarabira, Jean Carlos foi o 

primeiro a ser internado no 
começo de maio após pas-
sar mal com sintomas da co-
vid-19. Em seguida, no come-
ço de junho, Jones também 
precisou de hospitalização.

Ambos deram entrada 
em hospitais privados de João 
Pessoa e foram transferidos 
para o Hospital Metropolitano 
que é referência no tratamen-
to do novo coronavírus no Es-
tado. Além dos irmãos, o pai 
e a irmã das vítimas também 
foram contaminados com o 
vírus, mas se recuperaram em 
casa antes da contaminação 
de Jean e Jones. Segundo infor-
mações, um dos pacientes era 
portador de diabetes.

As mortes ocorreram na 
tarde e na noite da segunda-
feira, mas a família foi avi-
sada durante a madrugada. 
Os óbitos ainda não foram 
confirmados no boletim diá-
rio da Secretaria de Estado 
da Saúde (SES). No entanto, 
devem ser registradas nos 
próximos dias. Já a Secretaria 
Municipal de Saúde de Gua-
rabira confirma as mortes em 
decorrência do agravamento 
da doença.

Os irmãos trabalhavam 
com o pai em um estabele-
cimento de comercialização 
de veículos, em Guarabira. Os 
dois eram casados e ambos 
deixam três filhos.

Ana Flávia Nóbrega 
ana8flavianobreg@gmail.com
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Cestas para alunos
O Governo do Estado distribui mais 250 mil cestas básicas para 
alunos da Rede Estadual de Ensino da Paraíba. A entrega será 
mensal enquanto durar o período da pandemia.  Página 8 Fo
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Participaram o escritor Laurentino Gomes, a empreededora quilombola Ednalva Rita e a educadora Francimar Sousa

Em uma transmissão 
ao vivo realizada ontem, 
o escritor Laurentino Go-
mes,  juntamente com as 
quilombolas paraibanas 
Ednalva Rita do Nascimen-
to, empreendedora do Qui-
lombo Caiana dos Crioulos 
e Francimar Sousa, educa-
dora social e presidente da 
Associação de Apoio aos 
Assentamentos Afrodes-
cendentes na Paraíba, co-
mentaram sobre o tema “A 
Pandemia, os quilombos e o 
racismo do Brasil de 2020”. 

Entre as principais 
pautas abordadas esteve a 
situação em que os quilom-
bos paraibanos se encon-
tram, de forma econômica 
e no período de pandemia. 
Além disso, a empreende-
dora e a educadora social 
expressaram situações de 
preconceito e racismo que 

os quilombolas têm so-
frido, em decorrência das 
consequências deixadas 
pela escravidão. 

Laurentino Gomes, au-
tor do livro ‘Do primeiro 
leilão de cativos em Portu-
gal até a morte de Zumbi 
dos Palmares’, comentou 
sobre o período político 
atual do país. Ele fez uma 
referência ao Governo Fe-
deral que, dentre diversas 
manifestações contra as 
comunidades quilombolas, 
nomeou o jornalista Sérgio 
Camargo para a presidên-
cia da Fundação Palmares, 
no fim do ano passado. 
“Essa nomeação é um tapa 
na cara da comunidade 
quilombola”, disse, se re-
ferindo a comentário que 
Sérgio Camargo fez nas re-
des sociais, dizendo que a 
escravidão foi terrível “mas 
benéfica”. 

Além disso, ele comen-
tou ainda que o Governo 

Federal não tem políticas 
públicas que favoreçam 
os quilombolas, algo que 
foi anunciado até mesmo 
no período de candidatu-
ra do atual presidente da 
República, Jair Bolsonaro. 
“O presidente tinha dito 
durante a sua campanha 
eleitoral que tinha ido a um 
quilombo e os quilombolas 
eram todos folgados, que 
o mais magro pesava meia 
tonelada, que não serviam 
nem para se reproduzir e 
que no governo dele não ia 
ter dinheiro para quilombo. 
É uma situação horroro-
sa, inaceitável de qualquer 
ponto de vista”, comentou. 

A educadora social e 
presidente da Associação 
de Apoio aos Assentamen-
tos Afrodescendentes na 
Paraíba (AACADE), Franci-
mar Sousa, comentou sobre 
a situação dos quilombos 
paraibanos no período de 
pandemia. “Temos seis co-

munidades com casos con-
firmados e uma morte. As 
lideranças estão realizando 
um trabalho muito interes-
sante, de acompanhamento 
e orientação das pessoas. 
Mas há uma apreensão por-
que não para que as comu-
nidades sejam assistidas 
e para que os testes sejam 
feitos”, disse. 

Já para a empreende-
dora Ednalva Rita do Nas-
cimento, da comunidade 
quilombola Caiana dos 
Crioulos, no município de 
Alagoa Grande, as famílias 
têm   lutado contra a pan-
demia e contra a fome. “Es-
tamos vivendo de ajudas 
de doação de cestas bási-
cas, de pequenos grupos e 
associações que estão nos 
ajudando. As famílias não 
estão podendo trabalhar. A 
agricultura é apenas uma 
forma de sobreviver, é uma 
subsistência, mas as famí-
lias vivem praticamente 

dos benefícios sociais”, ex-
plicou. 

Uma das maiores di-
ficuldades tem sido a lo-
comoção. Ela comentou 
que em dias de chuva, por 
exemplo, demora mais de 
uma hora para fazer um 
trajeto de 13 quilômetros. 
“O acesso da cidade até a 
comunidade está numa si-
tuação precária. Sem esse 
acesso como que a gente 
vai ter assistência médica? 
A educação, nesse período 
está parada. As aulas remo-
tas não foi possível ter por 
conta do sinal de internet 
nas comunidades”, contou. 

Racismo e preconceito
A quilombola Francis-

mar ressaltou que o pre-
conceito é uma realidade 
nas comunidades, ainda 
como um dos legados da es-
cravidão, além da desigual-
dade social e pobreza que 
precisam ser enfrentados 

diariamente. “São pessoas 
no quilombo que deixam 
de ir para a cidade para 
não ser olhada diferente. 
Adolescentes deixando as 
escolas por não suportar 
o racismo. É uma situação 
complexa, a gente tenta não 
desanimar”, disse. 

Além do racismo, a fal-
ta de conhecimento sobre o 
que são os quilombos ainda 
é uma realidade no país. 
Francismar comentou que 
buscar entender a realida-
de atual das comunidades 
de uma forma de contribuir 
contra o preconceito. “Lem-
bro de alguns estudantes da 
universidade há um tempo 
atrás ligavam perguntando 
como poderiam entrar no 
quilombo. Se eles  falavam 
a mesma língua que nós, se 
eles se vestiam como nós. 
Isso não faz muito tempo. 
Eles não têm ideia da reali-
dade. As pessoas precisam 
conhecer”, disse.

Iluska Cavalcante
cavalcanteiluska@gmail.com 

Live debate sobre racismo 
e pandemia nos quilombos

Editoração: Lênin BrazEdição: Rogéria Araújo

A quilombola Francismar (abaixo) ressaltou que o preconceito é uma realidade nas comunidades, ainda como um dos legados da escravidão, além da desigualdade social e pobreza que precisam ser enfrentados diariamente

Choveu forte em João 
Pessoa na madrugada e 
manhã dessa terça-feira, 
16. Segundo o coordena-
dor da Defesa Civil, Noé 
Estrela, até as primeiras 
horas do dia havia sido 
registrada precipitação de 
80.8 milímetros. Apesar 
do volume considerável de 
água, nenhuma ocorrên-
cia grave foi detectada. Há 
previsão de mais chuvas 
para esta quarta-feira. 

Os bairros que regis-
traram maior precipita-
ção foram Altiplano, Cuiá 
e Manaíra. Segundo Noé 
Estrela o impacto maior 
da chuva aconteceu entre 
meia-noite e seis horas da 
manhã. “Quando ultrapas-
sa 50mm dentro de um 
perímetro urbano já con-
sideramos muito, apesar 
de estar dentro do espera-
do para o período”. 

Vários pontos de ala-
gamentos foram detecta-
dos na capital a exemplo 
da Avenida Sérgio Guer-

ra, principal do bairro 
dos Bancários; Epitácio 
Pessoa, na altura do Co-
légio Lourdinas e tam-
bém no viaduto do Cristo 
Redentor, sentido Cen-
tro, ao lado da empresa 
Transnacional. As infor-
mações foram passadas 
pela Superintendência 
Executiva de Mobilidade 
Urbana (Semob-JP). A 
alça do Retão de Manaíra, 
que dá acesso à BR-230, 
ficou totalmente alagada 
e na Avenida Sanhauá, 
que fica por trás do Ter-

minal Rodoviário Severi-
no Camelo, a água se acu-
mulou em vários pontos. 
A previsão do tempo no 
Litoral da Paraíba para 
esta quarta-feira,  se-
gundo a Agência Execu-
tiva de Gestão da Águas 
(Aesa), é de tempo par-
cialmente nublado po-
dendo ocorrer chuvas 
esparsas. A temperatura 
mínima pode chegar a 
22o e a máxima a 29o. Em 
casos de emergência a 
Defesa Civil disponibiliza 
o 0800-285-9020.

Depois das fortes chuvas de ontem, 
tempo deve se manter fechado em JP
Laura Luna  
lauraragao@gmail.com

Segundo a Defesa Civil, capital registrou mais de 80 milímetros de chuvas
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Agentes do GOE estavam em um veículo descaracterizado realizando uma investigação quando foram surpreendidos

Imagens podem identificar 
quem atirou contra policiais

Editoração: Lênin BrazEdição: Cardoso Filho

Foto: Divulgação-PCPBCardoso Filho  
josecardosofilho@gmail.com

O delegado de Crimes 
Contra o Patrimônio de João 
Pessoa, Joames Oliveira, já 
está de posse de imagens de 
câmeras de monitoramento 
de estabelecimentos co-
merciais da Rua Graciliano 
Delgado, no Costa e Silva, 
onde ocorreu uma troca de 
tiros entre policiais civis e 
um grupo de bandidos. “As 
imagens são nítidas”, dis-
se Joames. Ele assumiu as 
investigações da operação 
que os policiais do Grupo de 
Operações Especiais – GOE 
realizava no local, que não 
teve o teor revelado.

A troca de tiros entre 
policiais civis e marginais 
aconteceu na noite de se-
gunda-feira (15) que pro-
vocou ferimentos leves na 
delegada Karina Alencar, do 
GOE. As primeiras informa-
ções dão conta de que os fe-
rimentos foram provocados 
por estilhaços.

Ontem, a assessoria 
de comunicação da Polícia 
Civil da Paraíba informou, 
em nota, que policiais civis 
estavam realizando dili-
gências no bairro do Costa 

e Silva, na Zona Sul de João 
Pessoa, quando percebe-
ram a presença de homens 
em atitude suspeita. Hou-
ve uma troca de tiros e a 
viatura policial foi atin-
gida por vários disparos. 
Nenhum policial foi atin-
gido pelos tiros. Houve 
apenas ferimentos leves 
causados por estilhaços. 
Uma equipe de peritos do 
Instituto de Polícia Cientí-
fica esteve no local e reali-
zou análises e recolheram 
24 cápsulas, inclusive de 
pistola ponto 40. 

De acordo com as pri-
meiras informações, a equi-
pe da Polícia Civil foi sur-
preendida quando  homens 
de motos se aproximaram e 
atiraram várias vezes con-
tra o veículo, uma camio-
neta onde estavam os poli-
ciais.

O veículo dos policiais 
estava estacionado em 
frente ao Clube de Mães 
Nossa Senhora Aparecida 
a cerca de 100 metros da 
BR-101 quando os bandi-
dos apareceram. Logo em 
seguida outras equipes da 
Polícia Civil estiveram no 
local, no entanto, ninguém 
foi localizado.

Na delegacia on-line são registrados os casos considerados mais simples, que não sejam urgentes, graves ou necessitem de rápida intervenção da polícia

A moto Harley Davidson foi recuperada durante abordagem na BR-230

Pela internet

Delegacia on-line da Polícia Civil 
triplica atendimento no mês de maio

PRF recupera moto Harley Davidson e 
mais três motos roubadas na Paraíba 

A delegacia on-line da 
Polícia Civil registrou cerca 
de 300 boletins de ocorrên-
cia, por dia, durante o mês 
de maio na Paraíba. Foram 
9.252 certidões deferidas 
pela equipe do setor. O nú-
mero é quase três vezes su-
perior aos 3.331 casos conta-
bilizados de janeiro, quando 
a pandemia ainda não havia 
chegado ao Estado. 

A maior parte dos regis-
tros foi referente a extravio 
de documentos e objetos 
(730), a acidente de trânsito 
sem vítima (110) e a furtos 
(269). Disponível no ende-

reço eletrônico www.dele-
gaciaonline.gov.br, o serviço 
funciona durante as 24 horas 
diárias e pode ser acessado 
gratuitamente pelo cidadão 
que deseje registrar situa-
ções simples e sem gravida-
de e que não necessitem de 
perícias ou intervenção rápi-
da da polícia. 

O Boletim de Ocorrência 
é validado por uma equipe 
de policiais civis e a certidão 
é enviada para o email in-
formado pelo solicitante. Se 
o fato narrado precisar ser 
investigado, o caso é enca-
minhado para uma delegacia 

que fará a instauração do in-
quérito policial.

Por meio do sistema, 
as mulheres vítimas de vio-
lência doméstica também 
podem denunciar agressões 
sem gravidade, solicitar me-
didas protetivas, para que 
o agressor seja afastado do 
convívio com a vítima. No 
entanto, apenas podem ser 
registrados na delegacia on-
line os casos considerados 
mais simples, que não sejam 
urgentes, graves ou que ne-
cessitem de rápida interven-
ção da polícia. 

Nas situações mais 

complexas e que envolvam 
crimes graves, o atendimen-
to continua sendo feito por 
equipes que estão de plantão 
nas delegacias físicas. 

Segundo o delegado ge-
ral da Polícia Civil da Paraíba, 
Isaías Gualberto, a delegacia 
on-line faz parte das ações de 
prevenção da instituição ao 
novo coronavírus. “A Polícia 
Civil ampliou os serviços da 
delegacia on-line como for-
ma de proteger a população e 
permitir que o cidadão possa 
fazer seu registro sem sair de 
casa e sem se expor ao contá-
gio da doença”, declarou.

A Polícia Rodoviária 
Federal na Paraíba recupe-
rou, na tarde de segunda-
feira (15), uma motocicleta 
Harley Davidson roubada. 
A ação ocorreu durante 
fiscalização realizada na 
BR-230, município de So-
brado. A moto, de elevado 
valor comercial, é muito 
apreciada por grupos de 
motociclistas e possuem 
poucas unidades desse 
modelo em circulação na 
Paraíba. 

Os policiais abordaram 
a motocicleta Harley David-
son  com placa de São Paulo. 
O condutor, um homem de 29 
anos, apresentou aos policiais 
o documento da motocicleta 
com indícios de falsificação. 
Após fiscalização minuciosa 
foi constatado adulterações 
na numeração do chassi. 
Perguntado pelos policiais 
porque não foi realizada a 
transferência de propriedade, 
o homem não soube explicar 
e alegou ter perdido o Certi-
ficado de Registro de Veículo, 
documento conhecido como 
DUT, e também não soube ex-
plicar de quem teria compra-
do a motocicleta. 

O condutor da motoci-
cleta foi detido, encaminha-
do à Polícia Civil e deverá 
responder por falsificação de 

Uma operação 
conjunta das Polícias 
Civil e Militar com o 
objetivo de  combater 
a prática do tráfico de 
drogas e outros crimes 
na região de Solânea 
e cidades vizinhas  foi 
realizada na manhã de 
ontem. Segundo o dele-
gado Diógenes Fernan-
des, foram presas cinco 
pessoas e apreendida 
maconha e crack, além 
de balança de precisão 
e dinheiro. “As ações 
policiais aconteceram 
simultaneamente com 
a finalidade de cum-
prirem oito mandados 
de busca e apreensão e 
seis de prisão preven-
tiva  nas residências 
de suspeitos, que são 
envolvidos em diversas 
atividades criminosas, 
tais como roubos, fur-
tos, homicídios e prin-
cipalmente  o tráfico de 
drogas”, esclareceu o 
delegado.

O nome da opera-
ção guarda relação com 
a Operação Xadrez, já 
realizada no ano pas-
sado em Solânea, onde 
foram indiciadas 52 
pessoas, sendo ‘Torre’ 
uma peça importante 
no xadrez. Aproxima-
damente 30 policiais, 
entre civis e militares, 
participaram da ope-
ração, sendo também 
realizadas diligências 
por policiais civis da 
Delegacia de Belém/

PB. Dois suspeitos con-
tinuam foragidos.

No Brejo
Na noite de segun-

da-feira (15) policiais 
civis prenderam mais 
um traficante de dro-
gas ilícitas, na cidade 
de Bananeiras. Segun-
do o delegado seccio-
nal Felipe Castellar, a 
prisão aconteceu após 
os policiais receberem 
a informação da co-
mercialização da droga 
em Bananeiras e outros 
municípios da região. 
“Recebemos a infor-
mação de que na loca-
lidade Alto de Céu, na 
cidade de Bananeiras, 
estava ocorrendo a co-
mercialização de dro-
gas ilícitas, e que o res-
ponsável pelo local era 
fornecedor de drogas, 
também, para a cidade 
de Belem”, revelou.

“Em revista no lo-
cal foi possível encon-
trar maconha, crack e 
munição. Não foi en-
contrada arma. Além 
disso, encontramos 
dinheiro trocado que, 
provavelmente, seria 
usado para a compra 
e venda das drogas. “O 
proprietário da resi-
dência foi autuado por 
tráfico de drogas e pos-
se ilegal de munição, 
sendo encaminhado à 
cadeia local e aguar-
da decisão da Justiça”, 
concluiu.

Ação conjunta apreende 
drogas em Solânea

na BR-230. Nas proximidades 
da Unidade Operacional de 
Bayeux, houve abordagem a 
uma motocicleta Yamaha de 
cor azul que, durante a fis-
calização se constatou que a 
numeração do motor estava 
ausente e que o número do 
chassi estava adulterado. O 
condutor da moto, um ho-
mem de 33 anos, informou 
que adquiriu a moto através 
de um grupo de mensagens 
do aplicativo WhatsApp cria-
do para comercializar veícu-
los. 

Também em Bayeux, 
uma motocicleta Yamaha 
XTZ de cor branca roubada 
que estava circulando clona-
da foi recuperada pela PRF. 

Ainda no início da noite 
de ontem, no município de 
Queimadas, na BR-104, os 
policiais recuperaram uma 
moto Honda XRE300. A moto 
estava adulterada e clonada. 
Um homem de 22 anos se 
apresentou como proprietá-
rio da moto e informou que 
também adquiriu o veículo 
automotor através de uma 
negociação iniciada em um 
grupo de mensagens do apli-
cativo WhatsApp criado para 
comercializar produtos. Ele 
foi detido e deverá respon-
der por receptação de veícu-
lo roubado. 

documento público e recep-
tação de veículo roubado.  

Outras apreensões
Em menos de uma hora, 

na noite de segunda-feira 

(15), mais três motocicletas 
roubadas foram recuperadas 
durante abordagens de agen-
tes da PRF, realizadas em Ba-
yeux e em Queimadas, ambas 

Foto: PRF
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Orientações foram especificadas na edição de ontem do DOE e visam contribuir para a retomada da economia

Para que o Plano Novo 
Normal Paraíba seja bem 
sucedido é preciso que toda 
a sociedade se comprometa. 
Diante deste panorama, as 
empresas paraibanas terão 
que realizar alterações para 
adaptar-se às recomenda-
ções do Decreto Estadual 
nº 40.304/2020 que dispõe 
sobre a adoção do plano, 
de medidas temporárias e 
emergenciais de prevenção 
contra o novo coronavírus 
nos municípios e no setor 
privado estadual. O docu-
mento foi divulgado na edi-
ção de ontem (16) do Diário 
Oficial do Estado (DOE) e de-
talha as recomendações ge-
rais para todos os segmentos 
comerciais e cidadãos, sejam 
eles empregadores, empre-
gados ou apenas interajam 
com empreendimentos e 
prestadoras de serviço como 
clientes e usuários.

As normas seguem as 
orientações da Organização 
Mundial de Saúde (OMS), da 
Organização Internacional do 
Trabalho (OIT) e das legisla-
ções sanitárias e também são 
resultados do diálogo com 
representantes da sociedade 
civil, setores produtivos e po-
deres constituídos. 

Conforme o texto, o reco-
mendado é a adoção do tra-
balho remoto, com atividades 

virtuais (incluindo reuniões, 
aulas e treinamentos). Neste 
período, se os colaborado-
res apresentarem sinais de 
resfriado ou gripe devem ser 
afastados do trabalho presen-
cial por 14 dias ou mais, caso 
persistam os sintomas até a 
completa melhora. 

Já para o grupo de risco, 
o conselho é para que fiquem 
em casa e adotem o home of-
fice. Além disso, a orientação 
é que funcionários e clien-
tes evitem tocar os próprios 
olhos, boca e nariz e cumpri-
mentar com aperto de mãos, 
abraços ou beijos.

As determinações do 
decreto ainda serão comple-
mentadas por protocolos es-
pecíficos que estão em fase de 
apresentação e consolidação 
pela sociedade civil, setores 
produtivos e validação técni-
ca pelo colegiado estadual. 

As recomendações pre-
paratórias são constituídas 
por cinco diretrizes rela-
cionadas aos ambientes de 
fundamental importância na 
flexibilização do isolamento 
social e de retomada da eco-
nomia: distanciamento social; 
higiene pessoal; limpeza e hi-
gienização do ambiente; co-
municação; e monitoramento 
das condições de saúde.

Todas as ações preventi-
vas do Novo Normal Paraíba 
estão disponíveis no portal 
www.paraiba.pb.gov.br/di-
retas/saude/coronavirus/.

Juliana Cavalcanti 
Especial para A União

Empresas devem seguir as  
regras para o “novo normal”

Editoração: Bhrunno FernandoEdição: Rogéria Araújo

AlgUns pontos

n Distanciamento social
-Funcionários e clientes deverão manter a distância 
segura mínima de 1,5 metro;
- Utilizar barreiras de proteção física, demarcando 
áreas de fluxo, reduzindo o número de pessoas no 
mesmo ambiente, adotando, inclusive, proteções no 
formato de divisórias transparentes ou protetores 
faciais;
- Adotar horários diferenciados ou setores exclusivos 
para atender pessoas do grupo de risco, garantindo 
que estes permaneçam o mínimo possível no estabe-
lecimento;

n Higiene pessoal 
-Exigir o uso de máscaras ou protetores faciais;
- Manter os cabelos presos e não utilizar bijuterias e 
outros adereços;
- Oferecer os EPIs aos funcionários além dos obri-
gatórios, principalmente para limpeza, manuseio 
de alimentos, aferição de temperatura e cuidados 
médicos.

n limpeza e higienização de ambientes
- Reforçar a limpeza e higienização nos ambientes e 
equipamentos;
- Evitar o uso de ar condicionado;
- Oferecer kits de limpeza aos funcionários;
- Em caso decontaminação, isolar os locais onde a 
pessoa infectada transitou.

n Comunicação
- Distribuição de cartazes, folders e cartilha virtual 
com orientações para os ambientes empresarial, re-
torno ao trabalho,convívio familiar e social e outras 
ações preventivas;
- Comunicar os Recursos Humanos sobre casos sus-
peitos e confirmados;

n Monitoramento das condições de saúde
- Medir a temperatura corporal de funcionários e 
clientes, restringindo o acesso para quem estiver aci-
ma de 37,5ºC;
- Flexibilizar o horário de aferição de temperatura, 
para qualquer horário do expediente;
- Monitorar sintomas dos funcionários, verificando a 
temperatura duas vezes ao dia caso tenha retornado 
de uma zona de risco;

Detran-PB terá aulas online para condutores
O Departamento Estadual de 

Trânsito da Paraíba (Detran-PB) 
anunciou nessa terça-feira(16) a 
realização das aulas online do curso 
técnico-teórico para formação de 
novos condutores no Estado durante 
a pandemia do novo coronavírus. 

A Portaria nº 140/2020/DS foi 
publicada no DOE e possibilita que 

os Centros de Formação de Con-
dutores da Paraíba (CFC) e entida-
des credenciadas para realização 
de cursos especializados possam 
oferecer aulas técnico-teóricas na 
modalidade de ensino remoto na 
modalidade presencial conectada. 

O conteúdo programático, a 
carga horária e a duração das aulas 

técnico-teóricas devem obedecer 
aos mesmos critérios das aulas 
presenciais. Além disso, o aluno 
deverá possuir uma câmera de 
alta qualidade para possibilitar a 
autenticação biométrica facial. Esta 
autenticação será realizada para o 
instrutor e os candidatos durante a 
abertura e término da aula.

Foto: Marcus Antonius

Uso de máscaras protetoras 
é obrigatório tanto para 
colaboradores e funcionários, 
quanto para clientes

Em Campina Grande

Ações contra mosquito da dengue 
diminuem por conta do coronavírus

As ações de combate 
à proliferação do mosqui-
to transmissor da dengue, 
zika e chikungunya estão 
reduzidas em Campina 
Grande por causa da pande-
mia de covid-19. A bióloga 
Rossandra Oliveira, Geren-
te de Vigilância Ambiental 
da Secretaria Municipal de 
Saúde, explica que a rotina 
dos agentes de combate às 
endemias está diferenciada.

Os agentes não podem 
entrar nas casas para orien-

tar aos moradores sobre os 
cuidados de prevenção do 
mosquito. De acordo com 
Rossandra, os agentes tanto 
podem ser transmissores, 
como receptores do novo 
coronavírus. “Por isso o 
trabalho de verificação, ou 
invés de ocorrer no interior 
dos domicílios, está sendo 
desenvolvido no perímetro 
das residências”, esclareceu. 

No momento, a ação 
das equipes de  vigilância 
ambiental e combate às en-
demias está voltado para os 
bairros onde estão sendo 
comunicados os casos de 

Chico José
chicodocrato@gmail.com

adoecimento. Essa ativida-
de, segundo a gerente de Vi-
gilância Ambiental, obedece 
a uma instrução normativa 
do Ministério da Saúde. 

Os moradores dessas 
localidades podem acionar 
o Dengue Zap (99884-9535) 
ou ligar para o Disque-Den-
gue (3322-5760) da Secre-
taria Municipal de Saúde, 
informando se estão com 
suspeita da doença.  O tra-
balho da Vigilância consiste 
na distribuição de panfle-
tos, orientando as pessoas 
sobre como se proteger.  “A 
larva você não vê, o mosqui-
to você vê, mas o vírus você 
não vê.  Por isso, todo mun-
do tem que verificar tonéis, 
formas e demais recipientes 
que acumulam água”, alerta 
Rossandra Oliveira.  

Incidência de casos
“A vigilância está traba-

lhando às escuras, na fisca-
lização dos índices de infes-
tação”, ressalta Rossandra 
Oliveira, acrescentando que, 
sua repartição dispõe, ainda, 
dos dados Levantamento do 
Índice Rápido de Infestação 
(LIRA) do mês de janeiro 
de 2020, que compreende a 
primeira semana do primei-
ro mês do ano. O levanta-
mento do mês de março foi 
suspenso pelo Ministério da 
Saúde. Existe previsão para  

que o próximo LIRA seja fei-
to no final de junho.

Segundo a gerente da 
Vigilância Ambiental em 
Campina Grande, o bairro 
das Malvinas, na zona su-
doeste, o mais populoso da 
cidade, é o que concentra 
mais casos de suspeita de 
dengue. Em seguida vem os 
bairros da zona leste (José 
Pinheiro, Monte Castelo e 
Nova Brasília). 

Ela alerta que as pessoas 
com suspeita de ter contraí-
do dengue podem procurar 
o Serviço de Referência da 
Secretaria Municipal de Saú-
de, na Rua Rio Branco, bairro 
da Prata.  Nesse local, o teste 
pode ser feito mediante cole-
ta de sangue. 

Os agentes estão tam-
bém verificando os terre-
nos baldios, nos quais são 
despejados todos os tipos 
de resíduos sólidos, entre 
eles, pneus velhos, vasos 
sanitários e outros obje-
tos,   que, durante os dias 
e noites chuvosos, podem 
acumular  água e favorecer 
a proliferação do mosquito 
Aedes aegypti. Apesar da 
coleta semanal de lixo, que 
é feita por uma empresa 
contratada pela Prefeitura, 
o descarte de lixo domés-
tico ainda continua sendo 
feito em terrenos urbanos 
de Campina Grande.Para impedir proliferação do mosquito, é necessário não deixar água parada
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Ao todo, Governo vai distribuir 250 mil cestas básicas às famílias de alunos durante o período de pandemia

Depois de distribuir 
52 mil cestas básicas com 
as famílias cadastradas no 
Programa Cartão Alimen-
tação e comunidades qui-
lombolas, indígenas e povos 
de terreiros, 600 toneladas 
de alimentos oriundos da 
Agricultura Familiar, além 
de 40 toneladas de peixes e 
30 toneladas de frango para 
famílias em situação de vul-
nerabilidade social, e mais 
de 2 mil refeições diárias – 
café, almoço e jantar –  com 
pessoas em situação de rua 
em João Pessoa, o Governo 
do Estado agora distribui 
250 mil cestas com as famí-
lias dos alunos da rede es-
tadual de ensino. A entrega 
será mensal enquanto durar 
a pandemia do novo corona-
vírus.

A empregada doméstica 
Adriana da Silva, mãe de um 

aluno do Ensino Médio da 
Escola Cidadã Integral Maria 
do Carmo Miranda, no bairro 
de Jaguaribe, em João Pessoa, 
compareceu à escola para re-
ceber a cesta. Adriana disse 
que está se virando do que 
jeito que dá durante a pande-
mia porque está sem traba-
lhar. “A cesta básica vai com-
plementar no sustento das 
cinco pessoas na minha casa, 
uma boa ajuda”, comentou. 

Outra mãe de aluno que 
também recebeu cesta básica 
foi Irenilda Santos Silva, em-
pregada doméstica. Irenilda 
contou que “está um pouco 
difícil, então a cesta vai aju-
dar meu filho a se alimentar 
melhor, chegou em uma boa 
hora, gostei muito”. 

 Para o secretário de Es-
tado da Educação e da Ciên-
cia e Tecnologia da Paraíba, 
Cláudio Furtado, “a ação é 

importante porque visa dar 
segurança alimentar aos es-
tudantes da Rede Estadual, 
já que temos uma parcela 
considerável de alunos em 
situação de vulnerabilidade 
social e que fazem pelo me-
nos uma das refeições diá-
rias no ambiente escolar. As 
cestas serão entregues men-
salmente enquanto as aulas 
presenciais estiverem sus-
pensas por conta da pande-
mia e farão diferença na vida 
de muitas famílias”.  

Logística
Todas os gestores das 

escolas da Rede receberam 
um Manual de Orientações 
para saber como proceder. 
A operação de entrega das 
cestas básicas é feita por 
uma equipe técnica designa-
da por cada unidade escolar. 
Por dia, são escolhidas três 

séries/turmas para a distri-
buição da cesta básica nas 
escolas regulares, nos horá-
rios que o aluno estuda. Já 
nas escolas integrais, são seis 
séries/turmas por dia, três 
séries em cada turno. Essas 
medidas são necessárias 
para evitar a aglomeração de 
pessoas para o recebimento. 

 Os horários de entrega 
são das 8h às 12h, das 13h30 
às 16h30 e das 18h30 às 20h, 
obedecendo o mesmo horá-
rio em que o aluno estuda. O 
aluno deve aguardar o con-
tato da escola informando o 
dia e hora da entrega. 

 Apenas um responsá-
vel por estudante, munido 
de documento original de 
identificação com foto, tem 
acesso às salas de aula onde 
são distribuídas as cestas bá-
sicas e recebem atividades 
didático-pedagógicas im-

pressas, caso a escola tenha 
definido em seu Plano de 
Ação Estratégico, em virtude 
da dificuldade de acesso via 
internet.

 Excepcionalmente, as 
cestas básicas poderão ser en-
tregues aos estudantes com 
idade entre 14 e 17 anos, caso 
os responsáveis façam parte 
de grupo de risco, devendo 
ser devidamente comprovado. 
Cada estudante tem direito a 
uma cesta básica, portanto, 
nos casos em que haja mais de 
um estudante na mesma casa, 
o responsável poderá receber 
o número de cestas por estu-
dante. 

Segurança
Cada membro das equi-

pes de distribuição dispõe de 
Equipamentos de Proteção 
Individual (EPIs), tais como: 
toucas, máscaras e luvas. Do 

mesmo modo, são garantidos 
saneantes para higienização 
das mãos, tais como sabão, 
água e/ou álcool em gel 70% 
para os responsáveis por pe-
gar as cestas básicas. Os res-
ponsáveis só têm acesso às 
unidades escolares se estive-
rem fazendo o uso de másca-
ra, conforme Decreto Estadual 
de Nº 40.217 de 02 de maio de 
2020.

Estudantes da rede estadual 
recebem cestas de alimentos 
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Produção orgânica

Hortaliças garantem renda em São Miguel de Taipu
O período de isola-

mento social devido à pan-
demia do coronavírus tem 
levado muitos produtores 
rurais a buscarem condi-
ções para continuar com 
as atividades agrícolas. Do 
município de São Miguel 
de Taipu, no Vale do Pa-
raíba, vem o exemplo do 
produtor José Ferreira da 
Silva Filho, conhecido por 
Virgulino, do Sítio Paraíso.

Seguindo as normati-
vas e orientações técnicas, 
ele está garantindo ali-
mentos saudáveis à mesa 
do consumidor. A produ-
ção orgânica certificada 
de hortaliças garante a 
comercialização pelo sis-
tema de entrega em domi-
cílio.

Há oito anos traba-
lhando de maneira con-

vencional, Virgulino foi 
orientado pala extensio-
nista Eidy Simões, da Em-
presa Paraibana de Pes-
quisa, Extensão Rural e 
Regularização Fundiária 
(Empaer), vinculada à Se-
dap, e gradativamente foi 
introduzindo a sistemática 
de produção agrícola em 
sua propriedade.

O agricultor foi aten-
cioso aos ensinamentos e 
passou a produzir horta-
liças agroecológica na co-
munidade para o consumo 
da família, mas vendo que 
se tratava de um bom ne-
gócio, com mercado  cres-
cente, passou a trabalhar 
em maior escala. Recen-
temente, comprou um veí-
culo para o transporte das 
mercadorias, o que facilita  
a entrega.

Com acompanhamento 
do gerente regional da Em-
paer em Itabaiana, Paulo 
Emílio de Souza, a família 
foi orientada a acessar as 
políticas públicas, com isso 
ampliando o projeto de cul-
tivo de hortaliças. Também 
se adequou às normas para 
obter certificação de pro-
dutor orgânico. O produtor 
tem acompanhamento do 
técnico Fábio Pereira.

Nesta fase da pande-
mia, todos os profissionais 
da Empaer trabalham por 
meio do sistema home 
office, seguindo as deter-
minações do Governo, e 
quando necessário, vão ao 
campo utilizando equipa-
mentos de proteção reco-
mendados, como lembrou 
o presidente da empresa, 
Nivaldo Magalhães. A produção orgânica certificada de hortaliças garante a comercialização pelo sistema de entrega em domicílio

Foto: Secom-PB

Apenas um responsável 
por estudante, munido 
de documento original 
de identificação com 

foto, tem acesso às salas 
onde é feita a entrega 

das cestas

O horário de entrega é das 8h às 12h, das 13h30 às 
16h30 e das 18h30 às 20h, obedecendo o mesmo 
horário em que o aluno estuda

Foto: Daniel Medeiros/Secom-PB



Poemas longos
Hildeberto Barbosa Filho prepara obra inédita intitulada ‘O 
Solene Sabor das Coisas Inúteis’, com 150 poemas longos nos 
quais a maioria aborda a questão existencial. Página 11
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Canções do Novo Quilombo - que está comemorando três 
décadas de existência - resultaram no álbum intitulado 
‘Da Brincadeira à Resistência’, disponível na web

Grupo de coco 
de roda da 
Paraíba lança 
primeiro disco

Cairé Andrade
caireandrade@gmail.com

Dando continuidade: “Ser mestra é saber repassar os saberes”
Mestra Ana, uma das inte-

grantes que fundou o Coco de 
Roda Novo Quilombo, lembra 
de como tudo surgiu, e desta-
ca, inicialmente, sua partida 
da Paraíba para o Rio de Ja-
neiro, em 1973, passando sete 
anos por lá.

“Fui para estudar e comecei 
a acompanhar a minha mãe nas 
lutas por terra no grupo de coco 
que integrava. Para não destruí-
rem as lavouras, o grupo começou 
a dançar e a cantar coco. Eu me 
apaixonei por aquilo e a partir dali 
surgiu a ideia de formar o novo 
grupo, quando retornei para a 
Paraíba, em 1990”, recorda. “A 
gente então brincava só entre a 
gente mesmo, e foi quando surgiu 
a professora Maria Ignez Ayala 
com sua pesquisa sobre cocos no 
Estado, nos levando para apre-
sentação em vários lugares”.

Assim, o coco de roda foi 
ganhando destaque por onde o 
grupo passava e o público, que 
passou a ter mais contato com 
a arte, valorizava mais o projeto 
que havia nascido despreten-
siosamente. “A gente ganhava 
cada vez mais visibilidade e 
viajava mais para mostrar o 
nosso trabalho”.

Depois de iniciado, Ana 
passou a se preocupar em levar 
a linguagem cultural para as 
próximas gerações, e foi quan-
do o grupo passou a realizar a 
festa do coco na própria comu-
nidade, como uma celebração 
anual. Após alguns anos, a 
mãe de Ana – que considerava 
sempre a filha como uma con-
tramestra – morreu. “Para me 
tornar mestra, perdi o meu bem 
mais precioso que era ela”, la-
menta. “A gente se comunicava 

muito cantando coco e ela dizia 
que eu não podia mudar até 
que eu me sentisse preparada 
na hora certa para me tornar 
mestra. Ser mestra é saber re-
passar os saberes”.

As crianças da comunidade, 
segundo a brincante, compõem 
um importante elemento para o 
Novo Quilombo seguir em fren-
te. “É algo que vem no sangue. 
Tem um menino, Ismael, que 
tem 10 anos e eu digo que ele já 
nasceu preparado. Tem crianças 
que, quando a gente começa a 
tocar, já descem do braço da 
mãe e começam a dançar. É 
muito natural ver uma criança 
dando os primeiros passos já 
dançando o coco. Quando elas 
já estão preparadas, a gente 
traz para o grupo, que antiga-
mente tinha mais gente mais 
velha”, finaliza.

Foto: Reprodução

Mestra Ana conta que dançar o coco de roda é algo que também já vem no sangue

O grupo paraibano 
Coco de Roda Novo Qui-
lombo – com sede na co-
munidade quilombola de 
Ipiranga, no município de 
Conde – está lançando seu 
primeiro disco, Da Brin-
cadeira à Resistência. A 
gravação, feita através de 
projeto elaborado pelo Co-
letivo Jaraguá e aprovado 
em edital, o grupo de 30 
anos marca sua trajetória 
com o lançamento digital, 
que pode ser conferido no 
canal Cultura Paraibana 
pelo Youtube.

De acordo com Mestra 
Ana, o disco foi gravado há 
cerca de três anos, mas só 
agora surgiu a oportuni-
dade de realizar o lança-
mento. O grupo comemora 
o novo disco, com 22 can-
ções, que marca uma nova 
fase. “Estávamos todos an-
siosos”, segundo ela. 

O momento da gra-
vação foi feito ao vivo, no 
próprio pavilhão que hoje, 
infelizmente, não existe 
mais, mas é relembrado 
com carinho. “Foi uma ex-
periência incrível, alguns 
mestres que não sabiam 
lidar com todos aqueles 
equipamentos de registro 
utilizados, mas a equipe 
técnica coordenou bem e 
pedia para repetir algumas 
canções ou orientava sobre 
alguma coisa. Toda a expe-

riência foi muito bacana”, 
conta a mestra. “A gente 
fez como se estivéssemos 
fazendo a festa do coco 
mesmo e foi um processo 
muito gratificante”.

Embora com cerca de 
140 canções no repertó-
rio, a seleção de 22 para o 
disco não foi um processo 
difícil, como relatado pela 
Mestra Ana. “Gravamos as 
que o povo gosta mais, que 
são também as que canta-
mos com mais frequên-
cia. Sejam as de domínio 
público ou as próprias do 
nosso grupo”.

Entre os temas das 
canções presentes no pro-
jeto, a brincante destaca 
que são retratos do cotidia-
no na comunidade, incluin-
do temas mais leves ou os 
de cunho mais político.

O lançamento durante a 
quarentena por conta da pan-
demia leva Mestra Ana a acre-
ditar que pode ser um fator 
para desopilação do público 
em meio a tantos fatos ruins 
que acontecem no mundo. “É 
muito importante poder rea-
lizar esse lançamento on-line, 
pessoas de todo o país vão 
poder ouvir as nossas músi-
cas, os nossos cocos. E, neste 
momento de isolamento, é 
importante também não per-
dermos o nosso contato com 
o público”. 

O desejo, por enquanto, 
é investir na construção do 
novo pavilhão e realizar o 
lançamento do disco físico. 

“Queríamos muito uma pren-
sagem do CD, mas já temos 
um grande reconhecimento 
com essa possibilidade no 
mundo virtual. Gostaria de 
agradecer ao Coletivo Jaraguá 
e aos pesquisadores que aju-
daram muito nesse sentido”, 
comenta Ana.

“Vaquinha” virtual
Apesar da satisfação em 

realizar o lançamento virtual 
de Da Brincadeira à Resistên-
cia, a mestra lamenta a perda 
do pavilhão onde era realiza-
da a festa anual do coco, sem 
entrar em detalhes. “Tivemos 
um problema, no fim do ano 
passado, que perdemos o es-
paço. Mas conseguimos um 
novo espaço e estamos com 
um novo projeto para a cons-
trução desse novo pavilhão. 
Estou sonhando com ele to-
dos os dias, estamos atrás 
de parcerias e de ajuda para 
construí-lo o quanto antes e 
fazer as nossas festas ainda 
melhores”, diz otimista.

O grupo está com uma 
“vaquinha” on-line (vaka.
me/923460) aberta para re-
ceber doações destinadas à 
construção deste projeto. “A 
gente pede essa ajuda para 
lembrar que precisamos do 
nosso espaço, que vai ficar 
bom para todos”.

Em meio à pandemia, 
Mestra Ana comenta ainda 
que está buscando ajudas 
diversas para compartilhar 
com a comunidade. “Conse-
gui uma distribuição de ces-

tas básicas através do Fórum 
de Cultura Popular e outras 
iniciativas”.

Por ora, a expectativa é 
apenas de que tudo volte logo 
ao normal. “Temos um gru-
po on-line do coco de roda e 
acompanhamos a vida de to-
dos os integrantes. Estamos 
ansiosos para retornarmos 
às atividades”.

Com mais de uma hora 
de duração, Da Brincadeira 

à Resistência está sendo bem 
recebido na plataforma do 
Youtube, que conta com co-
mentários de fãs do gênero. 
Polliany Dallara, por exem-
plo, registrou sua satisfação 
com o trabalho: “Para nós, 
amantes do coco de roda e 
do Novo Quilombo, um gran-
de presente. Para a cultura 
paraibana, um precioso re-
gistro. Parabéns! Tudo muito 
lindo mesmo”.

Através do QR Code acima, 
acesse o disco ‘Da Brincadeira 

à Resistência’ no Youtube

Fotos: Guilherme Artigas/Divulgação

Entre 140 canções do repertório, 22 
foram selecionadas para a gravação 
que conta com as de domínio público 
e as autorais do grupoIm
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Much madness is divinest sense.
(“Muita loucura é o mais divino juízo”.)
Emily Dickinson

Há tempos que não o via, nem ouvia e isso era 
improvável de acontecer pois ele era um homem alto, 
corpulento, barulhento, o que fazia com que fosse uma 
presença quase inevitável de se ver ou ouvir. Ademais, 
nas suas fases agitadas, ele gostava de passear pelo oi-
tão da casa ao lado da minha e cantar em voz grave e 
muito alta. Não tinha como não ser visto por mim, vi-
zinha, com só um muro baixo separando nossas casas. 
Como ele não tinha juízo perfeito (quem o tem?), eu de-
duzi, cá com os meus botões, que tinham lhe dado uma 
dose cavalar de calmante, um “sossega leão”, como di-
zem, que o mantinha calmo e fora de nossas vistas. Isso 
não teria sido de todo impossível pois havia um médico 
na família que bem poderia providenciar a receita. Mas 
não quis ser indiscreta e preferi não fazer perguntas 
logo que senti sua falta. 

Como eram do interior, do sertão, deduzi que tal-
vez o tivessem mandado para a casa da fazenda, passar 
uns tempos, para se acalmar.

 Até fiz algumas pesquisas sim, com os vizinhos, 
moradores das outras casas próximas. Mas ninguém 
soube informar. Ele não tinha amigos. Só os irmãos, 
os sobrinhos, a família. Por fim, não resisti e pergun-
tei por ele a uma das irmãs, uma com quem tenho 
alguma proximidade. Ela não soube me informar de 
forma clara e definitiva o que acontecera com ele, 
mas disse que “achava que ele tinha morrido”. Ela não 
parecia ter certeza de nada, mas será que tinha sido 
instruída para se comportar assim, de modo vago e 
impreciso? Mas dei o desconto, pois ela também não 
é totalmente racional. 

Depois perguntei por ele a um irmão e esse me 
confirmou sua morte, sem precisar a causa nem a data. 
É certo que ele era um incômodo, para a família. Fala-
va alto, acho que era um estorvo para os irmãos, prin-
cipalmente para as irmãs que moravam com ele. Em 
uma família de costumes tradicionais, conservadora 
e aquele irmão “fora dos padrões” pequeno burgueses 
devia incomodá-los, constrangê-los. 

A mãe, uma santa mulher, morrera há alguns anos 
e o pai a seguiu poucos anos depois. Acho que com es-
sas duas mortes, ele perdeu sua proteção dentro de 
casa e a família, de costumes tradicionais do sertão, 
devia se constranger com sua presença insólita.

Mas eu gostava dele. Quando estava calmo era 
gentil, dava bom dia, puxava conversa. Mas fazia 
tempo que andava calado, isolado, restrito ao seu 
mundinho no quartinho nos fundos da casa, no seu 
mutismo esquizofrênico. 

Eu preferia o outro. O barulhento, o que não 
parava de caminhar, freneticamente, pela lateral 
da casa.

Quando minha neta era bem pequena e veio com a 
mãe morar comigo, ela o chamava de “Seu Zuzé”. Pois é, 
Marina, Seu Zuzé agora não há mais. À cachorrinha da 
minha filha, chamada Madona, ele chamava de “Kelly” 
e ficava conversando com ela, do seu lado do muro.

E agora, Seu José? Foi a covid ou a loucura que o 
levou? A gente não sabe e agora não importa. O que im-
porta é que agora você não há mais, Seu José.

Nem missa posso mandar rezar por você. Com as 
igrejas fechadas por causa da pandemia, não dá. Mas 
você sabe, Seu José, que, cá dentro de mim ressoa um 
coração amigo, de poeta bissexta, que lhe deseja um 
bom descanso, descanso que não pode ter na vida, 
aqui na terra. 

Se morreu durante a pandemia, nem enterro nem 
velório deve ter tido, mas isso pouco importa agora.

Descanse em paz, Seu José! Lá “no seu descanso 
etéreo” o senhor vai poder cantar a plenos pulmões, 
sem incomodar ninguém. Não que a mim incomodasse, 
sempre gostei da ideia que “os poetas, os amantes e os 
loucos, são feitos de imaginação” (Shakespeare).

Vou ali botar uma música bem bonita pra tocar, 
em sua intenção.

Amém.

Seu José

Lima
Professora e poetisa - vitorialr@gmail.com

Vitória

Colunista colaboradora

Aqui estamos nós vivendo uma nova era ac/dc: 
“antes do coronavírus” e “depois do coronavírus”. Ago-
ra nos encontramos bem no meio dessa régua. Temos 
ainda devastadoras e crescentes mortes por conta da 
covid-19, continuamos em reclusão social (assim es-
pero), distanciamento e, principalmente, em algo que 
parece uma eterna fase de adaptação. Isso aconteceu 
em um ponto da humanidade em que parar por uns 
dias é sonho e ser parado por uma ordem vira quase 
penitência. Para muitas pessoas, a própria noção do 
“tempo” foi alterada.

O documentário Quanto Tempo o Tempo Tem? 
(2015), de Adriana Dutra e Walter Carvalho, disponível 
na Netflix, traz reflexões filosóficas e fatos científicos 
para discutir o tempo e como ele foi moldado para 
a nossa vida contemporânea, quando “vivemos num 
estado de completa incompletude”, como diz físico Luiz 
Alberto Oliveira. Diga-se de passagem: não tive tempo 
de assistir de uma vez só um filme de 1h15 de duração, 
então o fragmentei em duas partes, pausando vez ou 
outra para responder a uma mensagem no meu celular. 
Bem, se tempo não valesse dinheiro, nossos contratos 
não seriam baseados em horas semanais.

Assistir ao filme em plena quarentena foi uma expe-
riência e tanto, já que além das mudanças tecnológicas 
que aconteceram nos últimos cinco anos, o contexto dele 
poderia ser um tanto diferente se a discussão estivesse 
sendo feita agora. Meu tempo foi deturpado. Contabilizo 
mais de três meses em isolamento social e sinto como se 
só 30 dias tivessem passado. Na prática, eu me dei conta 
de que, ao contrário do que imaginava, dias iguais pas-
sam mais rápido. Um trimestre parecia uma eternidade. 
Tudo poderia mudar em três meses e a imprevisibilida-
de do cotidiano prolongava as horas. 

De que adianta determos todo o tempo do mundo 
se nosso espaço físico limitou-se a alguns metros qua-
drados? De que adianta ter o mundo para desbravar 
e faltar tempo para bater perna? Mais do que nunca 
valorizo a soma tempo + espaço.

Pensar no presente tornou-se quase uma obrigação 
uma vez que vislumbrar o futuro potencializa as ansieda-
des. O que fazer com tanto tempo livre quando se excluem 
possibilidades de distrações do mundo fora-casa e as 
atividades se limitam ao que temos em nosso alcance? 
O primeiro mês foi o lema “não parar para não pirar”. 
Projetos mil, aulas EAD, cursos de línguas e instrumentos, 
arrumar (de verdade) a casa. Tirar a furadeira da caixa, 
pendurar uns quadros ou uma rede. Até que me desgastei 
com a informação em excesso. Cansei das opiniões em 
larga escala, das milhões de possibilidades que podemos 
encaixar no tempo porque o capitalismo nos ensinou que 
todo tempo livre precisa ser produtivo – isso tudo para 
que, enfim, apenas aposentados, possamos usufruir do 
descanso das décadas de trabalho duro.

O momento DC está mais perto do que longe? Até 
lá, que responsabilidade grande é deter o tempo em 
nossas mãos. O tic-tac virou tic-tic-tic e ‘O relógio’, de 
Vinícius de Morais, agora somos eu e você. 

Já perdi
Toda a alegria
De fazer
Meu tic-tac
Dia e noite
Noite e dia
Tic-tac
Tic-tac
Tic-tac...

Gi Ismael
gi.ismael@gmail.comGi com Tônica

Música

Banda mineira Alles Club lança 
versão ao vivo de ‘Décollage’

Dois anos após o lan-
çamento do disco Décolla-
ge, a banda mineira Alles 
Club lança uma versão ao 
vivo do álbum. A mistura 
de influências do grupo 
vão do post-rock ao shoe-
gaze, mas sempre dentro 
da música experimental. 

Em sua nova versão, 
o disco independente che-
ga hoje às plataformas de 
streaming e registra a ex-
periência de uma apresen-
tação da banda. “Lançamos 
o Décollage Ao Vivo em um 
momento em que não há 
mais shows, nem viagens, 
por tempo indefinido. Ele 
celebra as amizades, cul-
tiva a esperança de que 
tudo isso vai passar  e que 
em breve estaremos deco-
lando novamente”, conta o 
músico Mr. Lopes.

A nova roupagem foi 
captada ao longo dos anos 
de 2018 e 2019, em sessões 
especiais para vídeo,  e gra-
vado na cidade natal dos in-
tegrantes, Juiz de Fora (MG). 
Algumas músicas presentes 
no disco podem ser encon-
tradas no Youtube.

Apesar de Décollage Ao 
Vivo ter músicas com parti-
cipações de intérpretes nos 
vocais, a Alles Club se vê 
como uma banda de rock 
instrumental. A formação 
do grupo no novo álbum 
conta a mesma da grava-
ção do álbum de estúdio, 
com Fred Mendes (bateria), 
Isabel Oliveira e Nina Hübs-
cher (vocais), Pedro Baapz 
(baixo) e Ruan Lustosa (gui-
tarras). A única exceção é 

a entrada de Stéphanie 
Fernandes nos vocais. 
Ainda participa do pro-
jeto Maria Bitarello na 
faixa intitulada ‘Intro’.

O disco original foi 
inicialmente composto 
e produzido de maneira 
solitária pelo Mr. Lopes, 
quando o músico morou 
na Suíça entre os anos 
de 2013 e 2015. Na vol-
ta ao Brasil, o projeto foi 
concluído em 2018.

Passa, tempo, tic-tac

Foto: Divulgação

Nova roupagem foi captada ao longo dos anos de 2018 e 2019, em sessões especiais para vídeo, em Juiz de Fora

Foto: Divulgação

Em tempos de isolamento social, obra ‘A 
Persistência da Memória’, de Salvador Dalí, 
pode trazer novas reflexões sobre o tema

Destaque

Oscar 2021 adiado para abril
Como aconteceu com vários festivais, a Academia de 

Artes e Ciências Cinematográficas de Hollywood anunciou 
nesta semana que o Oscar 2021 foi adiado para o dia 25 de 
abril por causa da pandemia. A mais badalada premiação do 
cinema norte-americano estava prevista para o final de feve-
reiro. Segundo a organizadora, os filmes que estrearem até 
o dia 28 de fevereiro poderão concorrer à 93ª edição, já que 
continua os atrasos de lançamentos e salas fechadas.

Através do QR Code acima, acesse 
o clipe de ‘Quanto Tempo’

no Youtube
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Soube dias atrás que Paquinha foi conversar com 
Deus. De Bira, nunca mais ouvi falar. Regulavam comigo 
de idade. Bira – o Ubiratã – era meu amigo desde os tem-
pos de meninice. Já Paquinha, conheci só “de vista”. Am-
bos nos idos de adolescente e um pouquinho mais para 
frente. É um causo envolvendo essas duas criaturas que 
vou me ocupar aqui.

Naqueles tempos era tudo bem diferente para nós, 
adolescentes, no quesito formação escolar. Vou explicar. 
Depois de concluído o ginásio, os que queriam se enve-
redar pelos caminhos das ciências, engenharia, medicina, 
odontologia, agronomia, física, matemática e afins faziam 
o Científico; era onde eu estava. O pessoal das humanida-
des fazia o Clássico como escolhera meu amigo Bira. Nor-
mal era o curso para o qual iam as mocinhas (em grande 
maioria) que haviam optado pelo magistério, como esco-
lheu Paquinha. Agora, ele e ela.

Bira, que eu conheci no ginásio, era um garoto endia-
brado, menino difícil, mas de um coração maior do que ele 
próprio. Quem visse aquela criatura fazendo suas peral-
tices não iria nunca imaginar que naquela alma brotasse 
alguns pedacinhos de Paganini. Como tocava violino bem 
aquele danado. Estou falando de Bira, não de Paganini.

Durante uns tempos, eu e Bira fomos “carne e unha”. 
Aprontamos juntos, poucas e boas. Coisas que nem cabe-
riam nesse relato, mas estão aqui na memória para, quem 
sabe, contar mais tarde para filhos e netos. Por onde Bira 
andará? Vivo ainda? Tomara que sim. Foi companheirão 
naqueles tempos.

Como já disse, Paquinha enfiou as caras no Normal. Ia 
ser (e acabou sendo) professora. Naqueles tempos, ser pro-
fessora conferia posição de destaque e respeito na socieda-
de. Não se ganhava essa merreca que ganham hoje. Valia 
a pena investir na profissão. Depois de formadas, tinham 
que se enfiar pelas bibocas do mundo, lecionando nos ca-
fundós até ter a possibilidade de “escolher cadeira” quando 
iam lecionar num lugar que por direito escolhiam. Isso, ao 
que me consta, acontecia no estado de São Paulo, onde mo-
rei naqueles tempos. Daí em diante, o futuro podia abrir 
até um sorriso para nossas professorinhas. Mas falando 
mais propriamente de Paquinha, que se chamava Berna-
dete e para que entendam a origem da alcunha, deixem-
me explicar. Se colocássemos trinta mocinhas enfileiradas 
diante o dileto leitor, entre elas Bernadete e perguntás-
semos: qual dessas é a Paquinha? Duvido que o leitor não 
acertasse. Bernadete era a própria. Esquecendo um pouco 
a paquinha-humana e falemos um pouco da paca-bicho, 
esse pequeno mamífero roedor que pesa no máximo 12 kg, 
vegetariano, notívago, mora em tocas e não vive mais que 
18 anos. Tem as patas curtas, dentuço, rechonchudo com 
traseiro bem avantajado. Já o rabo é curto.

Paquinha, no caso, agora a nossa, era baixinha, per-
nas curtas como a mentira e traseiro de impor respeito 
a qualquer tanajura. Sabem como é, perninha curta, om-
bros estreitos bracinhos de jacaré, desse tamanhico e bun-
da grande, só podia virar Paquinha e Paquinha ficou. 

Bernadete odiava o apelido e perdia a compostura 
se alguém a chamasse de Paquinha. Soltava os cachorros 
no infeliz que tivesse esse atrevimento. Fazia parte, creio 
que por enxerimento, daquela tropa de moças bonitas, as 
normalistas. Quem não gostaria de namorar uma delas? 
Nós, do Científico, só queríamos namorar as meninas do 
Normal. Claro que nem todas, nem preciso indicar uma 
das exceções. Daí a tragédia.

Na minha cidade, baile era um acontecimento. Onde 
se tirava a moça para dançar e se fossem favoráveis as 
brisas sopradas por Afrodite até podia-se engatilhar um 
namoro. Bom demais aqueles tempos.

O fato aconteceu num desses bailes, no Tênis Clube. 
Nem me lembro o motivo da comemoração, mas lá está-
vamos nós, Bira, eu e... Bernadete.

Naquela noite não “chovia na minha horta”, nem na 
do Bira. Encontramo-nos num daqueles intervalos entre 
uma seleção de músicas e a próxima. Fomos tomar uma 
Cuba Libre que era a bebida da moda. No bar, degustando 
aquela mistura de rum com coca-cola, resolvemos fazer o 
inventário. Bira começou.

– Tá ruim hoje, só dancei até agora com mulher feia. Pe-
guei duas gordas e uma dentuça – quis saber de mim – E você?

– Rapaz... as coisas não estão lá como queria. Dancei com 
uma ex-namorada e olhe lá. – Mas Bira não se conformava.

– Quer saber de uma coisa? Pra tirar essa “nhaca” vou 
enfiar o pé no lodo. Se Deus quer me castigar que castigue 
de uma vez – levantou o copo daquele mesmo jeito que D. 
Pedro I levantou a espada às margens do riacho famoso – 
Vou tirar Paquinha para dançar. Feia por feia ninguém vai 
ganhar de mim. E seja o que Deus quiser!

E Deus quis. Adivinhem quem estava chegando ali 
bem naquela hora? A própria. Armou o maior fuá. Xinga 
daqui, responde dali. Tiveram que segurar Paquinha. Por 
pouco o pau não comeu na casa de Noca. Tirei Bira de-
pressa dali e ele ainda filosofou.

– Meu pai sempre avisou: é um perigo uma jabiraca 
saber que você acha ela feia – o pai de Bira tinha razão. 
Fica a recomendação ao leitor: não deixem as desprovi-
das de beleza saberem sua opinião. Pode ser fatal.

Paquinha & Bira

em destaque
Crônica

Luiz Augusto de Paiva 
guthov@gmail.com

Colunista colaborador

Hildeberto Barbosa prepara 
coletânea com poemas longos

Uma obra que foge – no bom sen-
tido – da característica costumeira e 
natural do processo de criação do au-
tor. Assim é o livro inédito intitulado O 
Solene Sabor das Coisas Inúteis, o qual 
recebeu os últimos retoques do escri-
tor e crítico literário paraibano Hil-
deberto Barbosa Filho, que aproveita 
este período de quarentena provoca-
do pela disseminação da pandemia 
para lapidar o projeto.

“Eu fiz a minha edição, ou seja, re-
visei e corrigi. O livro tem 150 poemas, 
é grande, grosso e tem, curiosamente, 
poemas longos, o que vai ser um di-
ferencial do ponto de vista da forma 
como vou editar, já que, normalmen-
te, os outros livros são com menor 
quantidade de páginas”, confessou 
ele, acrescentado que, se a situação 
causada pela crise sanitária permitir, 
pretende lançá-lo ainda neste ano.

“A editora Mondrongo, da Bahia, 
já manifestou interesse em publicá-lo. 
Lancei dois livros por essa mesma 
editora: os livros Dançar com facas 
(2016) e As palavras me escrevem 
(2019). Pretendo lançar neste ano, 
mas não estou com tanta certeza dis-
so, por causa da pandemia”.

Hildeberto Barbosa enviou três 
desses poemas da nova obra – cujos 
títulos são Alvorada, Data e Outros 
poemas – para serem incluídos na co-
letânea Antifascistas - Contos, crônicas 
e poemas de resistência, organizada 
pelo escritor, jornalista e professor 
universitário Leonardo Valente e a 
advogada e professora universitária 
Carol Proner e lançada recentemente 
pela Mondrongo.

No caso, por exemplo, do livro As 
palavras me escrevem, Hildeberto apre-
senta ao leitor 55 poemas, os quais não 
possuem título. O autor o encara como 
apenas um só poema. “Um macrotexto, 
ou seja, uma pequena sinfonia em que 

Literatura

os motivos se tocam, ora num compasso 
ascendente, ora numa cadência em de-
clínio. Seus atores principais são as pala-
vras, a morte e o amor”, disse Hildeberto 
Barbosa. Já em Dançar com facas, ele faz 
um ajuste de contas consigo mesmo, fa-
zendo o que sabe, mas se comportando 
como se fosse ainda um aprendiz.

De acordo com o autor, os temas 
do seu novo livro são variados. “Mas 
a maioria aborda a questão existen-
cial. É um grande diálogo, dentro dos 
meus limites, com o meu falar poético. 
A epígrafe do livro é de um poeta búl-
garo que discute a dificuldade de se 

fazer poema e a obra termina com o 
fracasso da linguagem diante da reali-
dade. A gente não penetra na essência 
das coisas. O criar é insuficiente para 
dar conta da realidade”, concluiu.

Hildeberto Barbosa Filho é natu-
ral da cidade de Aroeiras, bacharel em 
Ciências Jurídicas e Sociais pela Uni-
versidade Federal da Paraíba (UFPB), 
onde também cursou Licenciatura em 
Letras Clássicas e Vernáculas e Mes-
trado em Literatura Brasileira. Ele 
ainda possui especialização em Di-
reito Penal pela Universidade de São 
Paulo (USP).

Guilherme Cabral
guipb_jornalista@hotmail.com
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A Arribaçã está lan-
çando o seu primeiro con-
curso na categoria poesia, 
que visa promover e esti-
mular a literatura contem-
porânea feita no Brasil, 
premiando o vencedor com 
a publicação de um livro. 
As inscrições estão abertas 
e podem ser feitas até o dia 
31 de julho no site oficial 
da editora (www.arriba-
caeditora.com.br) ou pelo 
e-mail concursoarribaca@
gmail.com. O regulamento 
também se encontra na pá-
gina eletrônica.

O escritor e editor pa-
raibano Linaldo Guedes 
lembra do surgimento da 
editora, que completará 
dois anos em setembro. O 
concurso fará parte da co-
memoração de aniversário, 
no qual o lançamento do li-
vro vencedor está previsto 
para a mesma data.

“Eu e Lenilson Olivei-
ra (cocriador da Arribaçã) 
sabemos as dificuldades 
de se publicar livros aqui 
no Brasil, os custos são al-
tíssimos”, analisa Linaldo. 
“Então, pensamos nisso 
e chegamos a esboçar a 
possibilidade de lançar o 
concurso. Como nós que 
custeamos tudo, então pre-
cisamos pensar nas condi-

ções do concurso, e adia-
mos até acharmos o melhor 
momento para isso”.

Conforme o regula-
mento, podem realizar a 
inscrição autores brasi-
leiros maiores de 18 anos 
residentes em qualquer re-
gião do país, não sendo per-
mitida inscrições de quem 
não resida no Brasil.

Para concorrer, deve-
se enviar um livro contendo 
poemas inéditos em meio 
impresso, com no mínimo 
60 páginas e no máximo 
100 páginas. Não haverá 

prorrogação de prazo e 
será cobrada uma taxa de 
inscrição. O livro selecio-
nado terá tiragem de 100 
exemplares, sendo 60 para 
o autor e 40 para a Arriba-
çã. O resultado será divul-
gado em agosto.

Ainda sem jurados de-
finidos para seleção do li-
vro vencedor, Linaldo Gue-
des diz que existem nomes 
cogitados, mas que deve 
esperar até o fim das ins-
crições para não impedir 
possíveis inscrições. “Vai 
ser um concurso comple-

tamente isento de nomes, 
passaremos apenas o mate-
rial do livro em um pseudô-
nimo”, garante.

A cada ano, a Arribaçã 
realizará um concurso lite-
rário, mudando apenas o 
gênero literário: depois da 
poesia para este ano, ha-
verá concurso de romance 
(2021), literatura Infan-
tojuvenil (2022), conto 
(2023) e crônica (2024). 

Linaldo Guedes co-
menta ainda que uma das 
intenções do projeto é in-
centivar outras editoras a 
estimularem projetos se-
melhantes. “Para quem es-
creve literatura, esse pode 
ser um estímulo maravilho-
so, pois, mesmo sem ter o 
livro aprovado, você é esti-
mulado a produzir”.

Inscrições abertas

Editora promove concurso literário de 
poesia e vai publicar livro do vencedor

Foto: Ortilo Antonio

Através do QR Code acima, 
acesse o site oficial da

Arribaçã Editora

Segundo o autor, obra reúne 150 
poemas nos quais a maioria aborda 
a questão existencial

Segundo Linaldo Guedes, haverá concurso a cada ano com gêneros diferentes 



Objetivo é minimizar os efeitos do novo coronavírus com a liberação de R$ 2 milhões através do Projeto Acolher

Governo auxilia instituições 
para idosos em todo o Estado

Os recursos destinados 
pelo Governo do Estado para 
Instituições de Longa Perma-
nência para Idosos (ILPI), com 
o objetivo de minimizar os 
efeitos da pandemia do novo 
coronavírus, já estão sendo uti-
lizados por 19 destas unidades, 
garantindo a continuidade dos 
seus serviços de acolhimento. 
Ao todo, foram liberados R$ 2 
milhões por meio da realização 
da VI edição do Projeto Acolher.

O Projeto Acolher, execu-
tado pela Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento Humano 
(Sedh), este ano acontece em 
duas etapas, cada uma com a 
liberação de R$ 1 milhão. O ob-
jetivo é garantir a continuidade 
do serviço de acolhimento rea-
lizados pelas ILPIs no período 
de pandemia. Atualmente são 
50 ILPIs no Estado, que juntas 
acolhem cerca de 1.450 idosos.

“Para o recebimento dos 
recursos da primeira etapa do 
projeto foram analisados a do-
cumentação cadastral das insti-
tuições, uma vez que para fazer 
jus ao recebimento dos recur-
sos, é necessário obedecer a 
critérios e algumas condicio-
nantes previstas em lei. Inicial-
mente 27 delas se encontraram 
aptas, dessas, 19 já tiveram o 
recurso repassado”, informou 
a gerente Operacional de Pro-
teção Especial de Alta Comple-
xidade, Wênia Martins Lisboa.

O valor destinado é calcu-
lado de acordo com o quantita-
tivo de pessoas idosas na ins-
tituição. Segundo a assistente 
social responsável pelo Projeto 
Acolher, Adrianny Gomes, “a 
edição do Projeto Acolher des-
te ano é de grande importância 
no que tange o enfrentamento 
da atual crise, visto que as pes-
soas idosas possuem vulne-
rabilidades. As 19 instituições 
que já receberam o recurso es-
tão distribuídas nos municípios 
de João Pessoa, Cabedelo, Mari, 
Sousa, São José de Piranhas, 
Belém, Santa Luzia, São João 
do Rio do Peixe, Sumé, Campi-
na Grande, Lagoa Seca, Serra 
Branca, Cuité e Picuí. A Sedh 
continua dando seguimento ao 
processo para que mais ILPIs 
sejam beneficiadas”, completa.

A presidente da Associa-
ção de Assistência ao Idoso 
Vó Filomena, do município de 
Cuité, Halina Helinskia San-
tos, relata que “o recurso está 
subsidiando as despesas com 
material de consumo como a 
aquisição de máscaras, luvas, 
gorros, protetor facial, álcool 
em gel, produtos de higiene e 
de limpeza, bem como o supor-
te alimentar. Tudo isso para ga-
rantir e reforçar os cuidados, a 
proteção e prevenção do contá-
gio da covid-19. Somos gratos 
pelo importante apoio do Go-
verno do Estado às Instituições 
de Longa Permanência de toda 
Paraíba, não apenas agora, nes-
se momento terrível de pande-
mia mundial, mas em outras 
oportunidades”, destaca.

Outra instituição benefi-
ciada é a Casa de Idosos Rosá-
lia Paulino, de Sumé. Segundo 
a presidente da associação 
mantenedora, Jacqueline Viei-
ra Santos de Oliveira, “estamos 
tendo que redobrar os cuida-
dos com nossos idosos. O di-
nheiro tem sido investido na 
alimentação deles com mais 
frutas, vitaminas e na compra 
dos medicamentos diários que 
são essenciais. Essa parceria 
com o Acolher tem sido funda-
mental para a manutenção da 
associação nos últimos anos. 
Com certeza nossos idosos es-
tão tendo uma vida melhor. De-
sejamos que esse projeto nun-
ca acabe!”, enfatiza.

O projeto
Nas edições anteriores 

o Projeto Acolher contribuiu 
para melhorias nas ações so-
cioassistenciais, de saúde, nu-
trição, cultura, lazer e de infra-
estrutura das ILPIs paraibanas, 
proporcionando melhor quali-
dade de vida às pessoas idosas 
institucionalizadas. Nas cinco 
edições do Projeto Acolher, o 
Governo do Estado investiu 
cerca de R$ 7 milhões, aten-
dendo as demandas prioritá-
rias de mais de 30 instituições, 
distribuídas em 27 municípios 
do Estado, beneficiando cerca 
de 1.300 pessoas idosas, que 
distantes do convívio familiar, 
residem nesses espaços.

UNIÃO  A João Pessoa, Paraíba - QUARTA-FEIRA, 17 de junho de 202012
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O cenário é de cidades 
desertas, hotéis vazios, voos 
cancelados e guias de turis-
mo sem expectativas de tra-
balho. O turismo foi o setor 
econômico mais impactado 
no mundo por causa da pan-
demia. Conforme a presidente  
da Empresa Paraibana de Tu-
rismo (Pbtur) Ruth Avelino, 
o turismo no Brasil teve uma 
redução de 95% no fatura-
mento e a realidade da Paraí-
ba não é diferente. Em meio à 
dificuldade, as agências ten-
tam driblar a crise, enquanto 
umas estão de portas fecha-
das, outras estão ofertando 
pacotes e serviços turísticos a 
preços acessíveis para resistir 
à crise, mas há também aque-
las que estão analisando as 
novas tendências de mercado.

A empresa Mais Brasil 
Turismo há 18 anos presta 
serviço no mercado paraiba-
no. Ela atende tanto o turismo 
receptivo quanto o emissivo 
mas há quatro anos dedica-se 
ao segundo. Para o proprietá-

rio Isaac Batista, o momento 
é de planejamento estratégi-
co.  “Não há operação. Todos 
os serviços caíram a quase 
zero. O que cabe às empresas 
nesse momento é analisar as 
novas tendências do merca-
do, reavaliar suas operações 
e estrutura, reduzir parte das 
despesas e ponderar alguns 
investimentos. Precisamos 
também entender a demanda 
do cliente, qual o interesse do 
público em investir em uma 
viagem de lazer? Como apli-
car medidas de segurança e 
gerar confiança no cliente em 
adquirir nossos serviços? São 
questionamentos ainda nebu-
losos pois não sabemos quan-
do poderemos operar o servi-
ço turístico a 100%”, analisou.

Conforme a diretora Pris-
cilla Teixeira, a agência de Tu-
rismo Luke Receptivo perdeu 
100% do seu faturamento por 
causa da pandemia, mas por 
ser uma empresa muito orga-
nizada economicamente tem 
conseguido resistir à crise e 
ajudar cerca de 115 famílias 
por mês com a doação de ces-
tas básicas, entre agentes de 

Turismo e vendedores ambu-
lantes. “ Infelizmente a gente 
teve uma redução de mais de 
70% do nosso quadro de fun-
cionários. Em relação aos nos-
sos colaboradores, não podía-
mos deixá-los na mão: o rapaz 
que é o jangadeiro de Jurandy 
do Sax, o guia local da Fortale-
za de Santa Catarina, o rapaz 
que vende chapéu lá na igre-
ja de São Francisco, a menina 
da empada do Jacaré. Desde 
março estamos ofertando es-
tas cestas básicas, mas dando 
prioridade aos que não con-
seguiram sacar o FGTS ou que 
até agora não receberam o au-
xílio emergencial do governo 
federal”, disse.

PBTur
Para a presidente da 

Empresa Paraíba de Turismo 
(PBTur), Ruth Avelino, a re-
tomada do turismo local no 
segundo semestre de 2020, 
vai depender da situação da 
covid-19 na Paraíba. “A ex-
pectativa é de retomar em 
setembro. Tudo vai depender 
de como a covid-19 se apre-
sentará no Estado. Vamos su-

por que o governador libere 
o acesso de algumas cidades 
turísticas como Bananeiras, 
Sousa ou Cabaceiras. A reto-
mada será lenta e gradual, 
tomando todas as medidas 
protetivas necessárias.  No 
entanto, as agências de turis-
mo de recepção e os grandes 
hotéis não se beneficiarão 
com essa retomada inicial, já 
que essas viagens curtas, as 
pessoas costumam se hospe-
dar na casa de familiares ou 
amigos próximos”, falou.

Segundo a presidente 
da Pbtur, o turismo corpo-
rativo foi o único que não 
foi atingido com a pande-
mia.  “As poucas viagens são 
a negócio. As pessoas que 
viajam a trabalho e não po-
dem adiar seus compromis-
sos continuaram viajando, 
tanto é que não há decreto 
de fechamento de hotel na 
Paraíba. O que não tem é 
cliente, pois, nesse momento 
tão difícil ninguém vai fazer 
turismo de lazer. Além disso, 
acredito que pós-pandemia, 
o turismo dentro do Brasil 
vai crescer bastante”, disse.

Agências de turismo tentam driblar 
a crise em tempos de pandemia

Para a presidente da 
PBTur, Ruth Avelino, a 
retomada do turismo 
local no segundo semestre 
vai depender da situação 
da covid-19 na Paraíba
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Sara Gomes
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Um amor é sequer semelhante a outro
A primeira vez que fui para o Rio de 
Janeiro foi para tentar ficar morando lá. Eu 
tinha 20 anos de idade e mais ou menos 15 
sonhos. O primeiro lugar onde fiquei foi na 
sobreloja de uma casa onde meu tio Antônio 
vendia antiguidades, no número 6 da praia do 
Flamengo. Uma semana depois, fui para um 
apartamento de estudantes num 2º andar por 
trás do Teatro Opinião, no Bairro do Peixoto 
(um enclave em Copacabana, bem pertinho 
do túnel que ligava o local ao Rio Comprido).
      Vi, então, o espetáculo “Se correr o bicho 
pega, se ficar o bicho come”, de Ferreira 
Gullar, com direção de Gianni Ratto. Quem me 
levou foi Paulo Pontes e no elenco (grande, 
por sinal) havia dois amigos meus, que conhe-
cera dois anos antes no Recife, o casal Luiz 
Mendonça e Ilva Nino. Posteriormente, quan-
do fui morar numa pensão no Catete, fiquei a 
somente uns 50 metros do apartamento onde 
moravam Mendonça e Ilva, na Pedro Américo. 
Saudades daqueles significativos tempos de 
resistência à ditadura.
       Com dois meses de Rio, tive a chance de, 
em oportunidades diferentes, conhecer dois 
monstros da cultura brasileira: o teatrólogo 
e diplomata Paschoal Carlos Magno e a escri-
tora Nelida Piñon (foto).  Estive apenas três 
vezes com o veterano Paschoal, em sua enor-
me residência em Santa Teresa, que abri-

gou o Teatro Duse,  que revelou, entre 
outros, autores como Antônio Callado e 
Rachel de Queiroz. 
       Tornei-me, no entanto, muito amigo de 
Nelida Piñon, frequentando sua casa, no 
final do Leblon. Desde João Pessoa, sem 
conhecê-la então pessoalmente, mantinha 
correspondência porque um dos motivos 
de minha ida para o Rio de Janeiro era fa-
zer cinema, onde foi concretizado o copião 
de meu curta-metragem, “Libertação”. 
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            Ainda na Paraíba, lendo uma edição da 
revista “Cadernos Brasileiros”, conheci um ex-

celente conto de Nelida Piñon, 
chamado “Aventura de saber”, 
pelo qual me apaixonei. A partir 
do conto, fiz um roteiro cine-
matográfico, que ela aprovou, 
para que eu o dirigisse. Cheguei 
a levar o roteiro para produ-
tor Luiz Carlos Barreto, mas, 
infelizmente, o famoso Barretão 
não confiou na capacidade do 
jovem e magro paraibano. Foi 
arquivado. Entretanto, até hoje 
mantenho minha fidelidade a 
Nelida Piñon, a quem muito 
admiro. Por falar em Nelida, sua 
literatura me fez perceber que 

entre “amantes rudes” não há contraposição 
com amores leves.
    Os amores rudes são os mais leves. 
Quando a expressão “rude amor” é usada, 
a primeira tendência do ouvinte ou leitor é 
considerá-la “negativamente” - como se fos-
se um amor ignorante, estúpido, boçal mes-
mo. Não é isto. Os amores rudes podem até 
ser rigorosos, mas a melhor definição para 
eles é a de que não foram cultivados. Assim 
como a terra rude. Em geral, suas sementes 
são boas e delas virão árvores robustas ou 
belas flores. Conheço de boa proximidade um 
“rude amor” e sei que assim ele é.

Entre “amantes rudes” não há contra-

posição com amores leves. Estes são desemba-
raçados, ágeis, soltos, serenos. São como histó-
rias de amor em que tudo é delicado, delgado e 
gracioso. Delicadeza interagida entre amantes que 
fotografam-se num jardim zoológico e conversam 
telepaticamente com afetivos animais. Até ferozes 
leões compreendem em horas assim a solidão 
em que foram colocados, expostos à curiosidade 
humana. 

 O fluir do amor dá uma trégua ao conflito 
entre os tais animais racionais e irracionais. 
Esses amores leves são também os mais rudes. 
Destes nasceram, adolesceram-se e chegaram à 
maturidade, esperando ser cumprida mais uma 
regência de Chronos frente a sua mítica orques-
tra.

Nem sempre leves e rudes amores trans-
portam seus personagens para os toques da 
sensualidade, a consumação do sexo, a beleza 
do orgasmo.
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Não houve até hoje um pensador que ousasse 
definir como positiva ou negativa essa abstinência de 
sexo entre dois amantes.

A explicação é elementar: nenhum amor é igual 
ou sequer semelhante a outro.

Seres poéticos aventuram-se nesses cami-
nhos. É a aventura do saber, como definiu minha 
querida Nelida Piñon. Encaro-a como a ventura de 
amar. Tão leve quanto rudemente.

Apenas seja sábio que nessas vias de desejos 
aumentados não seja reduzida a cinzas a sempre 
juventude do pleno amor.
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Discordância 
Três clubes, Sport Lagoa Seca, Nacional de Patos e Sousa, se 
posicionam contra a volta do Campeonato Paraibano de 2020. 
Para eles, competição deve ocorrer só ano que vem.  Página 16
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Marcus Diogo de Lima assumiu a administração da cidade em definitivo, depois da morte de Zenóbio Toscano

“Se a grande marca da ges-
tão de Zenóbio Toscano sempre 
foi a honestidade e o trabalho, 
então não vai mudar nada”. A 
afirmação foi feita, ontem, por 
telefone, pelo novo prefeito de 
Guarabira, Marcus Diogo de 
Lima (PSDB), ao justificar que 
isso também se aplica à manu-
tenção do secretariado. Ele disse 
que a única novidade que não 
fazia parte dos projetos mais 
antigos e conjuntos é a concreti-
zação de um novo complexo de 
saúde para atender a população.

Marcus Diogo explicou que, 
como sua condição de aliado era 
muito antiga, desde a primeira 
gestão de Zenóbio, entre 1982 
e 1986, as projeções de obras, 
equipes e articulações políticas 
sempre foram muito coesas e 
que a mudança de vice e interi-
no para prefeito titular tem sido 
e permanecerá sendo a continui-
dade de um trabalho que vem do 
começo da gestão.

Empossado anteontem à 
tarde pela Câmara Municipal de 

Guarabira, exatamente um dia 
depois da morte do ex-prefeito 
Zenóbio Toscano (PSDB), víti-
ma de um segundo AVC, Marcus 
Diogo disse que uma das coisas 
que já havia se acostumado a 
ouvir das pessoas na cidade era 
que elas nunca tinham visto um 
prefeito e um vice-prefeito tão 
afinados. “E éramos mesmo. Es-
tava com ele desde 1982, minha 
mãe foi secretária da Educação 
na primeira gestão, ajudei e vivi 
também seus mandatos de de-
putado, e, quando virei vice-pre-
feito, todo entrosamento só au-
mentou”, disse.

A única obra que não estava 
na relação de todas que foram 
planejadas conjuntamente foi a 
do novo complexo de saúde que 
atenderá a população no local 
do Caic. Juntamente com a pa-
vimentação de algumas novas 
ruas, esse complexo de saúde, 
segundo Marcus Diogo, só come-
çou mesmo a ser projetado no 
ano passado, depois do afasta-
mento de Zenóbio para se tratar 
do primeiro AVC.

Sobre as eleições deste ano 
e a colocação do seu nome como 

Ademilson José 
ademilson2019jose@gmail.com

Secretariado será mantido em 
Guarabira, diz novo prefeito

Editoração: Bhrunno FernandoEdição: Jorge Rezende

Pelas Prefeituras

Justiça & Adjacências

Ação Parlamentar

Política em Movimento

Rondas na cidade
Foram iniciadas na segunda-feira (15) no mu-
nicípio de Bayeux uma ação da Secretaria da 
Mulher em parceria com a Guarda Municipal, 
com rondas realizadas pela cidade, objetivan-
do prevenir e monitorar a violência contra 
as mulheres durante o período de distancia-
mento social, devido a pandemia do novo co-
ronavírus. De acordo com a secretária da Mu-
lher, Soraya Marinho, os casos de agressões às 
mulheres têm aumentado neste período da 
crise sanitária da covid-19.

Custas processuais
O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) aca-
tou “pedido de providências” da Ordem dos 
Advogados do Brasil na Paraíba (OAB-PB) e 
suspendeu portaria do Tribunal de Justiça da 
Paraíba (TJPB) que limita parcelamento das 
custas processuais. A avaliação é que foi uma 
“importante conquista para o exercício da ad-
vocacia” no Estado. O pedido foi contra o ar-
tigo 2º da Portaria Conjunta 2/2018 do TJPB 
que estabelece regras sobre a redução percen-
tual e o parcelamento das custas processuais 
e que limitava o parcelamento das despesas 
processuais a no máximo seis prestações.

Projetos na CMJP
O vereador Lucas de Brito (PV) é o autor na 
Câmara Municipal de João Pessoa (CMJP) 
de um projeto de lei complementar que 
altera o Código de Urbanismo da capital, 
relacionado aos passeios públicos da cida-
de, estabelecendo, entre outras medidas, o 
uso do concreto moldado ‘in loco’ para a 
construção, reconstrução ou reforma des-
sas calçadas. Já o vereador Marcos Henri-
ques (PT) apresentou projetos de lei ordi-
nária apontando bancários e comerciantes 
como público prioritário para testagem da 
covid-19 e para a vacinação contra H1N1.

Mais de dez candidatos
A disputa pela Prefeitura de João Pessoa 
(PMJP) em 2020 poderá registrar mais de 
dez candidaturas. Até o momento, entre ofi-
cializados ou não, os pré-candidatos seriam 
Anísio Maia (PT), Cícero Lucena (Progressis-
tas), Diego Tavares (PV), Eduardo Carneiro 
(PRTB), João Almeida (Solidariedade), Julian 
Lemos (PSL), Nilvan Ferreira (MDB), Raoni 
Mendes (DEM) e Ruy Carneiro (PSDB). O ce-
nário político pessoense está em aberto para 
várias legendas partidárias e ainda aguarda, 
por exemplo, aos prováveis pré-candidatos 
do PCdoB, do PSB e do Cidadania.

Novos secretários
O prefeito de João Pessoa, Luciano Cartaxo 
(PV), nomeou novos auxiliares para substituir 
secretários que se licenciaram para disputar a 
eleição. Assumem Aline da Silva Carolino na 
Secretaria do Planejamento, Adriana Casimi-
ro Batista de Souza na Habitação, Vítor Caval-
cante de Souza Valério no Desenvolvimento 
Social e Gilberto Cruz de Araújo na Educação 
e Cultura. Vagas foram deixadas por Daniella 
Bandeira (Planejamento), Socorro Gadelha 
(Habitação), Edilma Freire (Educação) e Die-
go Tavares (Desenvolvimento Social).

Medidas preventivas
A adoção de medidas preventivas de dissemi-
nação da covid-19 em estabelecimentos ban-
cários é objeto de um projeto de lei ordinária 
de autoria do vereador pessoense Milanez 
Neto (PV). A iniciativa prevê que, durante o 
estado de calamidade pública, serviços finan-
ceiros e lotéricas devem promover o distan-
ciamento social dos clientes e disponibilizar 
máscaras de proteção facial a funcionários e 
álcool em gel a clientes e funcionários.

Marcus Diogo estava 
respondendo

interinamente pela 
administração de

Guarabira e tomou 
posse como prefeito 

anteontem 

pré-candidato natural, algo que já 
se falava ainda quando Zenóbio 
Toscano estava à frente da gestão, 
Marcus Diogo disse que a situação 
continua e que, depois da morte 
do líder, não chega a ser uma coisa 
natural, mas obrigatória.

“É claro que não estou pre-
judicando atividades da gestão 
com atividades de campanha, 
nem é tempo, mas vejo a dispu-

ta como uma missão”, comentou 
ele, ao salientar que, além do 
seu partido, o PSDB, tem rece-
bido acenos de apoios e alian-
ças também de vários partidos, 
entre eles os comandados pelos 
prefeitos de Campina Grande e 
João Pessoa, Romero Rodrigues 
e Luciano Cartaxo, respectiva-
mente, e pelo deputado esta-
dual João Henriques.

Após internação

Morre em João Pessoa, aos 74 anos, o 
ex-deputado estadual Nivaldo Manoel

Depois da morte do pre-
feito de Guarabira, Zenóbio 
Toscano (PSDB), ocorrida no 
último domingo (14), mais 
dois fatos movimentaram os 
meios políticos do Estado no 
começo desta semana. Um 
deles foi a morte do pai da 
vereadora de João Pessoa Eli-
za Virgínia (Progressistas), o 
ex-deputado estadual Nivaldo 
Manoel, e o outro é o anúncio 

de transferência do deputado 
estadual Edmilson Soares (Po-
demos) para um hospital de 
São Paulo. 

As duas últimas ocorrên-
cias se deram no início da ma-
nhã de ontem. A primeira sendo 
confirmada pela própria verea-
dora Eliza Virginia. Em uma de 
suas publicações nas redes so-
ciais, ela disse que o pai esteve 
se submetendo ao tratamento 
de um câncer na Unidade de 
Terapia Intensiva (UTI) do Hos-
pital Napoleão Laureano, na ca-

pital, e não resistiu.
Não houve informações 

sobre velório e sepultamento, 
que ocorreram ontem mesmo 
devido às normas sanitárias 
das organizações de saúde 
em relação à pandemia da co-
vid-19. Já o deputado estadual 
Edmilson Soares, que estava 
internado no Hospital da Uni-
med e depois no Hospital Me-
morial São Francisco, em João 
Pessoa, teve quadro agravado 
e, ontem, estava diante da pos-
sibilidade de ser transferido 

para um hospital em São Pau-
lo.

Ele sentiu um desconfor-
to no abdômen por volta das 
17h da segunda-feira (15) e 
foi levado por familiares para 
o Hospital da Unimed, onde 
foi detectado com um trombo 
no estômago. A equipe médi-
ca fez os procedimentos ne-
cessários e o transferiu para 
o São Francisco onde alguns 
exames apontaram para a 
possibilidade de nova trans-
ferência.

Ademilson José 
ademilson2019jose@gmail.com

Continua em andamen-
to a ação da polícia paraiba-
na para identificar e pren-
der os autores de golpes 
envolvendo o presidente 
do Tribunal de Contas do 
Estado (TCE), Arnóbio Via-
na, prefeitos, vereadores e 
outros agentes políticos no 
Estado. As investigações es-
tão sendo conduzidas pelo 
delegado de Defraudações e 
Falsificações de João Pessoa, 
Gustavo Carletto.

Segurança Pública
O assunto foi objeto de 

ofício do conselheiro-pre-
sidente Arnóbio Viana en-
caminhado ao secretário de 
Segurança e Defesa Institu-
cional, Jean Francisco Bezer-
ra Nunes, ainda no mês de 
março. O documento infor-
mava sobre o modo de ope-
ração dos golpistas narrado 
por alguns prefeitos. A nota 
pública do TCE foi emitida 

em 28 de fevereiro com ma-
terial divulgado pelos ór-
gãos de imprensa no Estado, 
que denunciava a atuação 
dos golpistas.

De acordo com as inves-
tigações, os golpistas faziam 
chamadas telefônicas em 
nome do presidente Arnóbio 
Viana para gestores públicos, 
solicitando retorno nas liga-
ções. Ao responder às liga-
ções, a vítima era informada 
de que devia fazer transfe-
rência de dinheiro para de-
terminada conta bancária.

“Trata-se de golpe per-
petrado por criminosos de 
alta periculosidade, o que 
demanda a apuração rigoro-
sa dos fatos”, dizia o ofício do 
conselheiro Arnóbio Viana 
ao secretário da Segurança, 
que foi solicitado a tratar do 
assunto com a Consultoria 
Jurídica e a Assessoria de 
Segurança do Tribunal de 
Contas.

Golpes contra agentes 
públicos são apurados

Os vereadores de João Pes-
soa vão apreciar um projeto de 
resolução, de autoria de Thiago 
Lucena (PRTB), que extingue o 
recesso legislativo na Casa no 
mês de julho deste ano, em razão 
da epidemia causada pelo novo 
coronavírus. O texto foi aprova-
do na Comissão de Constituição e 
Justiça (CCJ) anteontem e seguiu 
para o plenário.

O parlamentar explicou que 
seria inoportuno manter o reces-
so uma vez que novas medidas de 
enfrentamento à covid-19 vêm 
sendo implementadas constan-
temente, requerendo atenção da 
Câmara Municipal de João Pessoa 
(CMJP). O projeto será aprecia-
do na próxima sessão, que deve 
acontecer na semana que vem.

De acordo com Thiago, as 
principais pautas vinculadas às 
manifestações oficiais da Câmara 
sobre assunto de interesse públi-
co, como fiscalização da aplicação 
de recursos e ações desenvolvidas, 

além do assessoramento ao Poder 
Executivo, bem como a realização 
das sessões, não pode ter descon-
tinuidade. “Não é ético, oportuno 
e exemplar deixar de servir a po-
pulação no momento em que a ela 
mais precisa”, avaliou.

Neste mês, outras duas Casas 
Legislativas da Paraíba resolveram 
suspender o recesso parlamentar. 
A Assembleia Legislativa da Paraí-
ba (ALPB) tomou a decisão pela 
primeira vez na história, duran-
te sessão extraordinária remota, 
quando os deputados optaram por 
permanecer apreciando matérias. 
O Projeto de Resolução 225/2020, 
de autoria da Mesa Diretora da 
Casa, mantém as atividades da 
ALPB e institui o plano estratégi-
co de atuação e acompanhamento 
permanente contra a covid-19.

Na Câmara de Campina 
Grande um ato da Mesa Dire-
tora suspendeu o recesso do 
meio do ano – seguindo o Re-
gimento Interno da Casa Félix 
Araújo – que seria de dez dias, 
compreendendo o período de 
30 de junho a 10 de julho.

Recesso na Câmara de 
JP poderá ser suspenso
Thais Cirino
thaiscirino@hotmail.com

Foto: Divulgação
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Contra atos antidemocráticos, 
PF mira aliados de Bolsonaro
Operação Lume cumpriu 21 mandados de busca e apreensão em cinco estados e em Brasília no âmbito do inquérito

A Polícia Federal (PF) 
deflagrou na manhã dessa 
terça-feira, dia 16, a Operação 
Lume, para cumprir 21 man-
dados de busca e apreensão 
em cinco Estados e no Distrito 
Federal no âmbito do inqué-
rito sobre a organização e o 
financiamento de atos antide-
mocráticos. Entre os alvos da 
ação estão o deputado Daniel 
Silveira (PSL-RJ), o blogueiro 
Allan dos Santos, o empre-
sário e advogado Luís Felipe 
Belmonte, principal operador 
político do Aliança pelo Brasil, 
e o publicitário Sérgio Lima, 
marqueteiro do partido que o 
presidente Jair Bolsonaro ten-
ta criar.

As diligências foram so-
licitadas pela Procuradoria-
-Geral da República (PGR) e 
autorizadas pelo ministro Ale-
xandre de Moraes do Supre-
mo Tribunal Federal (STF). As 
ordens foram cumpridas em 
São Paulo, Rio de Janeiro, Mi-
nas Gerais, Maranhão, Santa 
Catarina e no Distrito Federal.

Na segunda-feira (15), a 
Polícia Federal também foi às 
ruas para cumprir ordens no 
âmbito do inquérito sobre os 
atos antidemocráticos. Agen-
tes prenderam a extremista 

Sara Giromini e ainda busca-
ram outras cinco lideranças do 
grupo “300 do Brasil”. A PF não 
informou se as ordens foram 
executadas.

Belmonte
Um dos alvos da operação 

da Polícia Federal (PF), o em-
presário Luís Fernando Bel-
monte auxiliou na organização 

de ao menos um dos atos an-
tidemocráticos realizados em 
Brasília, com defesa do fecha-
mento do Congresso Nacional 
e do Supremo Tribunal Fede-
ral (STF). Belmonte é o segun-
do vice-presidente do Aliança 
pelo Brasil, partido que o pre-
sidente Jair Bolsonaro tenta 
tirar do papel.

Como revelou o Estadão 

em maio, a legenda em for-
mação serviu de ponte para 
os diferentes grupos que se 
mobilizaram para fazer  mani-
festação se organizassem. Em 
entrevista na época, Belmonte 
disse que não colocou nenhum 
centavo no evento, que pres-
tou ajuda apenas como cida-
dão, e não como representan-
te do partido.

Agência Brasil

O  ministro do Supremo Tribunal Federal, Alexandre de Moraes, autorizou a ação do Polícia Federal a pedido da PGR

Foto: José Cruz-Agência Brasil

Em tramitação

Maia quer debater 
reforma tributária
Camila Turtelli
Agência Estado

O presidente da 
Câmara, Rodrigo Maia 
(DEM-RJ), afirmou ontem 
que o debate sobre a re-
forma tributária precisa 
retornar o mais rápido 
possível. A tramitação 
do tema foi desacelera-
da devido à pandemia da 
covid-19, mas a intenção 
do Congresso é retomar 
o debate. “Estamos de-
fendendo que a reforma 
tributária seja retomada 
de forma remota, esta-
mos pedindo isso para o 
presidente Davi Alcolum-
bre”, disse, referindo-se 
ao presidente do Senado.

E acrescentou: “Te-
nho dito desde o ano 
passado que a reforma 
previdenciária e admi-
nistrativa são sacrifícios 
necessários feitos pelo 
servidor público e o tra-
balhador brasileiro. A 

reforma tributária, sem 
aumento da carga tribu-
tária, mas alguma trans-
ferência de carga tribu-
tária entre os modelos, 
principalmente no caso 
de bens e serviço e na 
renda, esse apoio preci-
samos do setor privado 
brasileiro.”

Para ele, não adian-
ta caminhar para uma 
reforma administrativa, 
sem compreender que a 
grande alavanca do de-
senvolvimento de qual-
quer país é a competitivi-
dade das empresas.

Refis
Maia voltou a falar 

sobre o debate de um 
Programa de Recupera-
ção Fiscal (Refis) para 
empresas em razão de 
dívidas acumuladas du-
rante a pandemia do co-
ronavírus a ser discuti-
do no âmbito da reforma 
tributária.

Publicado em decreto

Esplanada dos Ministérios é fechada
para evitar novas manifestações
Luci Ribeiro
Agência Estado

O governador do Dis-
trito Federal, Ibaneis Ro-
cha, decidiu fechar nova-
mente a Esplanada dos 
Ministérios por ameaças 
de aglomeração de grupos 
antidemocráticos, como 
ocorreu no fim de semana, 
além de ameaças de ati-
vistas bolsonaristas dirigi-
das à Cúria Metropolitana 
de Brasília, instituição da 
Igreja Católica que fica na 
Catedral Nossa Senhora 
Aparecida e é comandada 
pelo bispo Dom Marcony 
Ferreira.

A determinação de 
Ibaneis consta de decreto 
distrital publicado nessa 
terça-feira, 16. O ato pro-
íbe o trânsito de veículos 
e pedestres na Esplanada 

dos Ministérios, desde a 
rodoviária até a Praça dos 
Três Poderes, desde on-
tem até  hoje. A circulação 
no local só será permitida 
para autoridades e servi-
dores públicos federais 
devidamente identificados 
e que estejam em serviço. 
O Detran e o DER locais 
irão cuidar da organização 
e fiscalização do trânsito 
e os órgãos de Segurança 
Pública, da fiscalização na 
Esplanada.

“O descumprimento 
das medidas previstas nes-
te decreto pode acarretar 
pena de multa, e demais 
sanções administrativas 
e penais, nos termos pre-
vistos em lei”, cita o texto. 
“Sem prejuízo de outras 
sanções, a inobservância 
deste decreto pode acar-
retar a incidência do crime 

de infração de medida sa-
nitária preventiva de que 
trata o art. 268 do Código 
Penal”, acrescenta

Para determinar o novo 
isolamento da Esplanada, o 
decreto lista uma série de 
motivos que levaram à deci-
são do governador: as aglo-
merações verificadas nos 
últimos dias na Esplanada 
dos Ministérios, que con-
trariam as medidas sani-
tárias de combate ao novo 
coronavírus; as ameaças 
declaradas por alguns dos 
manifestantes aos Poderes 
constituídos; as ameaças 
dirigidas à Cúria Metropoli-
tana de Brasília; e a ameaça 
de manifestações com con-
teúdos anticonstitucionais.

No último domingo 
(14), Ibaneis também de-
cretou o fechamento da 
Esplanada. A decisão foi 

tomada depois que a Polí-
cia Militar desmontou, no 
sábado, um acampamento 
de apoiadores do presiden-
te Jair Bolsonaro instalado 
desde maio no local. Nes-
sas manifestações, grupos 
antidemocráticos já ten-
taram invadir o Congres-
so Nacional e atacaram o 
Supremo Tribunal Federal 
com fogos de artifício.

Ontem, grupos bolso-
naristas estariam se or-
ganizando para mais uma 
manifestação. Desta vez 
seria em resposta à Opera-
ção Lume da Polícia Fede-
ral, que pela manhã saiu às 
ruas cumprir 21 mandados 
de busca e apreensão em 
cinco estados e no Distrito 
Federal no âmbito do in-
quérito sobre a organiza-
ção e o financiamento de 
atos antidemocráticos. 

Paulo Guedes pede urgência para
aprovação de novo pacto federativo
Eduardo Rodrigues
Agência Estado

O ministro da Economia, 
Paulo Guedes, reforçou on-
tem a necessidade de apro-
vação da proposta de Novo 
Pacto Federativo enviada 
pelo governo ao Congresso 
ainda no ano passado. “Está 
muito evidente a necessi-
dade de um Novo Pacto Fe-

derativo. As relações entre 
União e entes federativos 
são tensas. Há muitos pas-
sivos”, afirmou, em video-
conferência organizada pelo 
Instituto de Garantias Penais 
(IGP) sobre “Os Reflexos das 
Decisões Judiciais na Política 
Econômica”.

Guedes citou decisão 
judicial que poderia obrigar 
a União a depositar recursos 

referentes à Lei Kandir em 48 
horas a um Estado, que aca-
bou culminando em um acor-
do do governo com o Supre-
mo Tribunal Federal (STF) e 
os estados sobre a lei.

“Um contencioso de 20 
anos foi equacionado. Te-
mos feito muitos acordos 
que eram esqueletos no ar-
mário. (O presidente do STF, 
ministro Dias) Toffoli tem 

evitado pautas bombas”, co-
mentou ele.

O ministro ainda criti-
cou a atuação de alguns Tri-
bunais de Contas Estaduais 
(TCEs) que, segundo ele, não 
seguem as melhores práti-
cas do Tribunal de Contas da 
União (TCU) e acabam apro-
vando contas de governado-
res que deixam rombos para 
seus sucessores.

ladimir Platonow
Agência Brasil

A Assembleia Legis-
lativa do Rio de Janeiro 
(Alerj) marcou para ama-
nhã a instalação da comis-
são especial que analisará 
o pedido de impeachment 
do governador Wilson Wit-
zel. A comissão é formada 
por deputados dos 25 par-
tidos com representação 
na Casa.

O presidente da Alerj, 
deputado André Ceciliano 
(PT), informou, por meio 
de nota, que pretende citar 
e entregar cópia do proces-
so ao governador apenas 
depois da instalação da co-
missão. 

O prazo de dez sessões 
para a apresentação de de-

fesa só começará ser conta-
do após o recebimento da 
citação pelo governador.

Processo
A Alerj aprovou no dia 

10 o início do processo de 
impeachment do gover-
nador Wilson Witzel, por 
crime de responsabilidade. 
A votação aconteceu de for-
ma remota. Foram 69 votos 
pela abertura do processo 
e nenhum contra. Só um 
deputado, do total de 70 
parlamentares, não compa-
receu à sessão virtual. 

Witzel é suspeito de 
envolvimento em compras 
fraudulentas e superfatu-
radas de equipamentos e 
insumos para o combate à 
pandemia da covid-19, o 
que ele nega.

Impeachment: Alerj
vai instalar comissão

Trump fará mudança 
na polícia americana
Gabriel Bueno
Agência Estado

O presidente dos Esta-
dos Unidos, Donald Trump, 
assinou ontem um decreto 
para reforçar os padrões na 
polícia do país, após episó-
dios recentes de excessos de 
agentes terem causado mor-
tes e protestos, sobretudo a 
morte de George Floyd, um 
homem negro sufocado por 
um policial branco. Além das 
novas diretrizes na seguran-
ça, Trump mostrou otimismo 
com a reabertura econômica 
do país e previu uma reação 
rápida.

“Prometo lutar por justiça 
para todo o nosso povo”, disse 
o líder americano, pedindo 

que exista um trabalho para 
aproximar mais os policiais 
das comunidades, não afastá-
-los. “A lei e a ordem precisam 
ser restauradas em nosso 
país”, defendeu, dizendo que 
esse é o desejo da população. 
Ele elogiou os policiais, dizen-
do que estes “se arriscam todo 
dia por nossas vidas, merecem 
nossa gratidão”.

Além disso, afirmou que 
os padrões das polícias ame-
ricanas são “os mais elevados” 
e que a grande maioria dos 
agentes é correta

Trump disse que, por 
exemplo, um policial não po-
derá agora usar a estratégia 
de sufocar um suspeito, a 
menos que a vida deste poli-
cial esteja em risco.
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Retorno de atividades sem risco de contaminação para os atletas requer adaptações e cuidados especiais a longo prazo

Médicos projetam o “novo
futebol” para jogadores

A partir de julho, mas 
talvez ainda neste mês, a 
bola deve voltar a rolar 
nos campos do futebol 
brasileiro e o desafio será 
entender e aceitar que 
máscaras, álcool em gel e 
luvas (além das de golei-
ro) serão tão corriqueiros 
quanto os gols, a bola e os 
árbitros. Afinal de contas, 
estamos muito distantes 
de afastar o novo coronaví-
rus do país. A dúvida é sa-
ber se estamos preparados 
e como será o “novo fute-
bol” que deve se perpetuar 
por um longo tempo, tal-
vez anos.

O Estadão ouviu mé-
dicos e psicólogo do es-
porte para entender o que 
será do futebol daqui em 
diante. Dois pontos foram 
unânimes: a necessida-
de de uma reorganização 
para a realização de jogos 
com torcedores e também 
o fato de ser preciso ter 
muita paciência para vol-
tarmos ao que era “antiga-
mente”, até o surgimento 
do novo coronavírus.

Assim como se faz ne-
cessário em nosso dia a 
dia, usar máscara se torna-
rá algo comum no esporte, 
apesar das restrições du-
rante os jogos. “A retomada 
deve ser lenta e graduada. 
Treinos com grupos me-
nores e o ideal seria que 
os atletas usassem másca-
ra até mesmo durante os 
jogos, mas sabemos que 

Daniel Batista
Agência Estado

As medidas de flexibilização de atividades espor-
tivas, adotadas por alguns estados por conta da pande-
mia do novo coronavírus, apontam para  o retorno do 
futebol já na primeira semana de julho, como já anun-
ciou a Federação de Santa Catarina. E outras competi-
ções estaduais vão seguir nessa mesma linha, afinal já 
foram mais de 90 dias de confinamento em função do 
inimigo invisível. Chegou-se a conclusão de que a con-
vivênca com o vírus ainda será por muito tempo até o 
surgimento de uma vacina ou uma medicação capaz 
de combatê-lo de forma mais segura.

A economia anda combalida com empresas quebra-
das e um número imenso de pessoas desempregadas. 
Futebol é entretenimento e pode diminuir o estresse 
de muita gente, mesmo em casa, vendo jogos pela tele-
visão, uma vez que num primeiro momento o público 
vai estar longe das arquibancadas. Além do mais, esse 
esporte movimenta muito dinheiro. Clubes estão san-
grando sem os recursos por conta de patrocínios, cotas 
de televisão, entre outros, e esperam por esse socorro.

Um protocolo rígido estabelecido por uma comis-
são médica, formada por infectologistas renomados, 
sugere o “Jogo Seguro”, assim como já vem ocorrendo 
na Europa. Pelo Brasil, clubes do Rio de Janeiro, Rio 
Grande do Sul, Minas Gerais, Bahia, Ceará e Pernam-
buco ja retomaram atividades de treinamento com o 
máximo de cuidado. Nenhum jogador está treinando 
sem a realização do teste e os cuidados de higiene pes-
soal. Todos rigorosamente monitorados.

Os trabalhadores no país estão correndo esse 
mesmo risco em defesa de seus empregos e no futebol 
não pode ser diferente. Cabe aos dirigentes da CBF, de 
Federações e Clubes agirem com o máximo rigor na 
aplicação do protocolo para que vidas sejam preserva-
das, mesmo com jogos de portões fechados.

A bola vai rolar
pelos Estaduais

Varela
gvarellajp@gmail.com

Geraldo

É natural que não haja consenso para 
o retorno, agora, dos treinamentos, 
por uma série de razões, afinal existem 
clubes de Séries A, B, C e D e até sem 
série alguma, estes os menos favorecidos 
no futebol, cada um com a sua estrutura 
dentro de seus padrões. O “Jogo Seguro” 
requer investimento, despesa, e muitos 
estão sem dinheiro para realizar esse 
protocolo, daí a necessidade de um so-
corro da CBF ou até mesmo da Federa-
ção. A pandemia está quebrando alguns 
clubes, não tenho dúvida, e a entidade 
máxima de nosso futebol tem a obriga-
ção de socorrê-los. Os clubes de menor 
porte são fundamentais no futebol brasi-
lero e merecem uma atenção especial.

Divergências

Paraibano
O Campeonato Parai-
bano deve voltar mesmo 
em julho. Tudo sinaliza 
para a retomada dos 
treinos ainda este mês, 
mas desconfio que vem 
moído por aí, afinal tem 
clube até sem elenco 
para terminar a compe-
tição. Vamos torcer por 
uma solução.

Julgamento
Ainda sem a bola 
rolando na Paraíba, as 
atenções, hoje às 18h, 
estão voltadas para a 
sessão do TJD, por ví-
deoconferência, quando 
serã julgadas as revisões 
de processos dos joga-
dores Ego, do Atlético, e 
Negueba, do CSP, que 
atuaram irregularmente.

A Federação do Rio de Janeiro definiu e com 
muita pressa o retorno dos jogos do Estadual e já 
marcou Fla x Bangu para amanhã, no Maracanã. 
Contrários a decisão e sinalizando a volta para julho, 
Botafogo e Fluminense vão tentar barrar na justiça. 
Os dois clubes ficaram isolados, já que os outros 10 
foram favoráveis. Nessa confusão, haverá jogo?

Confusão no Carioca

O infectologista Jean Gorinchteyn garante que o uso de máscara no esporte será algo comum por muito tempo

isso é muito difícil”, disse 
o infectologista Jean Go-
rinchteyn, que trabalha no 
hospital Emílio Ribas e no 
hospital Albert Einstein, 
ambos em São Paulo. “Além 
da troca constante porque 
a máscara ficaria úmida 
muito rápido, isso poderia 

impactar no rendimento 
do atleta, quanto a sua res-
piração”, completou.

Divididas, carrinhos e 
até comemoração de gols 
serão inevitáveis o conta-
to. Eliseu Alves Waldman, 
epidemiologista e profes-
sor da Faculdade de Saúde 
Pública da Universidade de 
São Paulo, destaca a impor-
tância dos clubes saberem 
que quais atletas já foram 
contaminados. Embora não 
há 100% de certeza de que 
estão imunes, quem já con-
traiu a covid-19 possui an-
ticorpos contra a doença, 
pelo menos por enquanto. 
“A primeira coisa para vol-
tar o futebol é conhecer a 
situação da equipe. Quem 
está imune e quem deverá 

ser monitorado constante-
mente”, explicou o médico, 
que destacou. “Mas isso há 
custos”.

Os desencontros de 
informações e até as fake 
news são pontos que aju-
dam a criar a preocupação 
e o clima de terror entre os 
jogadores. “Enquanto não 
tiver uma organização, o 
futebol vai abrir um leque 
de incertezas em todos os 
envolvidos. Com o tempo, 
as pessoas vão começando 
a relaxar e voltam ao que 
era antes. É preciso uma 
normativa para auxiliar e 
preparar atletas e clubes 
para a volta”, alertou Luiz 
Eduardo D’Almeida Manfri-
nati, psicólogo do Sindicato 
dos Atletas de São Paulo.

 A retomada deve ser 
lenta e graduada. Treinos 
com grupos menores e o 
ideal seria que os atletas 

usassem máscara até 
mesmo durante os jogos, 
mas sabemos que isso é 

muito difícil. 

Autoconfiança será determinante para os
jogadores nas partidas decisivas dos torneios

Muitos Estaduais voltarão em 
uma fase decisiva. No Paulistão, 
por exemplo, serão disputadas 
mais duas rodadas classificatórias 
e depois começa o mata-mata. E 
como preparar a cabeça de um 
jogador para o clima de decisão 
em meio a pandemia e depois 
de ficar mais de três meses sem 
jogar? “É complicado. Um levan-
tamento feito por algumas facul-
dades mostram que a questão 
familiar é algo fundamental para 
muitos jogadores. Há o medo de 
infectar alguém em casa e em 
razão disso, é preciso haver uma 
pseudo-educação para os atletas 
se sentirem confiantes em voltar 
a treinar e jogar e saber que 
precisam estar bem para seguir 
adiante nas competições”, expli-
cou o psicólogo.

O fato é que a partir de agora 
o normal será algo diferente do 
“normal de antes”. Tanto que há 
uma intenção da Federação Pau-
lista de concentrar todos os times 
em um local específico para a 
disputa do Paulistão o mais rápi-
do possível. Como uma Copa do 
Mundo. A ideia não conta com 
apoio dos médicos e psicólogo.

“É preciso seguir o protocolo 
em todos os jogos e ter muita dis-
ciplina. Além disso, para não cor-

rer o risco de levar doença para 
casa, o jogador deveria ficar 14 
dias isolado após a última partida 
do time”, disse Eliseu. Para Jean, 
a medida até por ser adotada, 
mas não neste momento e será 
preciso uma avaliação regional. 
“Os números ainda não nos fa-
vorece. Em algumas regiões, os 
números parecem um pouco mais 
estabilizados, mas é preciso muito 
cuidado ainda”.

Luís Eduardo alerta para o 
fato de alguns atletas poderem 
reagir de forma negativa com a 
possibilidade deste confinamen-
to. “É uma decisão controversa 
e polêmica. Há jogadores que 

podem ficar entediados, outros 
que ficarão tensos por não estar 
perto da família neste momento 
em que ainda não estamos 100% 
seguros. Enquanto não tivermos 
um sistema de saúde que permita 
ter um respaldo caso aconteça 
algo, ficará complicado”.

O psicólogo tem atendido 
vários jogadores nas últimas se-
manas. A maioria dos casos é de 
ansiedade, depressão de humor 
e incerteza sobre o futuro. “Es-
peramos que os atletas possam 
ver essa reportagem e saber que 
podem procurar o sindicato, que 
temos como ajudá-los”, destacou 
Luís Eduardo.

Daniel Batista
Agência Estado

Na pandemia do coronavírus, jogadores vivem ansiosos, depressivos e com incerteza sobre o futuro

Foto: Vítor Silva/Botafogo

Foto: Divulgação
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Sport Lagoa Seca, Nacional de Patos e Sousa estão sem condições financeiras de montar um novo elenco

Clubes seguem defendendo
o fim do Campeonato 2020

A data ainda não está 
definida, mas tudo indica 
que o Campeonato Parai-
bano vai recomeçar na se-
gunda quinzena de julho. A 
partir do dia 29 deste mês, 
todos os municípios já te-
rão liberado os treinos nos 
clubes profissionais. A no-
tícia anima a maioria dos 
dirigentes, a imprensa e os 
torcedores, mas não foi bem 
recebida por aquelas equi-
pes que desejam o encerra-
mento da competição.

Três clubes são comple-
tamente contra a continua-
ção do campeonato e defen-
dem o enceramento, sem se 
saber quem será o campeão 
e simplesmente começar do 
zero no próximo ano. São 
eles, o Sport Lagoa Seca, o 
Nacional de Patos e o Sousa. 
Os clubes já dissolveram os 
elencos e nem pensam em 
voltar para a competição. O 
presidente do Nacional de 
Patos, Cleodon Bezerra, por 
exemplo, já admitiu que o 
clube está totalmente que-
brado.

“Nós temos cerca de R$ 
500 mil para receber da Pre-
feitura Municipal de Patos e 
do programa de incentivo ao 
esporte do Governo do Esta-
do. Fizemos um planejamen-
to contando com esta verba 
e agora não temos como sal-
dar nossos compromissos. 
Não temos mais elenco pro-
fissional e as mínimas con-
dições de formar uma nova 
equipe para disputar apenas 
poucos jogos do Paraibano”, 
disse o dirigente do canário 
do Sertão.

No Sousa, a situação 
não é muito diferente. O pre-
sidente Aldeone Abrantes 
diz não ter mais recursos 
para pagar o que deve aos 
jogadores, comissão técnica 
e funcionários, muito menos 
para formar um outro time 
para o restante dos jogos do 
Paraibano.

“Tenho dito há vários 
dias, que o Sousa só pensará 
na volta deste campeonato, 
caso receba a verba do pro-
grama de incentivo ao es-
porte do Governo do Estado. 
Sem essa verba, não existe 
mais campeonato para o 
Dinossauro. Só quem quer 
esse final de campeonato é 
quem recebeu ajuda da CBF, 
os demais estão todos men-
digando e cheio de dívidas 
para pagar”, concluiu.

A volta do Campeonato 
Paraibano 2020, há muito 
tempo, deixou de ser uma 
unanimidade entre os clu-
bes. Botafogo, Treze, Campi-
nense, Atlético e São Paulo 
são os que mais querem a 
continuação da competição, 
que vai decidir vagas para a 
Copa do Nordeste, Copa do 
Brasil e Brasileiro da Série D 
do próximo ano. Para os qua-
tro primeiros, estão em jogo 
as vagas para estas compe-
tições e o próprio título de 
campeão estadual 2020. Já 
para o São Paulo, o interesse 
é evitar o rebaixamento, já 
que o clube é o último colo-
cado do grupo B, mas ainda 
com chances de escapar da 

Ivo Marques
ivo_esportes@yahoo.com.br

Catar inaugura o
terceiro estádio

Com pouco menos de 
dois anos e meio para o 
início da Copa do Mundo 
no segundo semestre de 
2022, o Catar já tem três 
de seus oito estádios com 
as obras concluídas. O úl-
timo a ficar pronto foi o 
Education City Stadium, 
que está localizado na 
cidade de Al Rayyan, a 
oeste da capital Doha, e 
tem capacidade para 40 
mil torcedores. Ele é o se-
gundo que foi construído 
do zero e teve a sua inau-
guração oficial na última 
segunda-feira.

Marrony troca o
Vasco pelo Galo

O presidente Sergio Sette 
Camara anunciou a contrata-
ção do atacante Marrony, do 
Vasco. “Em tempos difíceis é 
preciso criatividade. Aqui no 
Galo, estamos arrumando a 
casa pensando no futuro, mas 
temos que viver bem o presen-
te. O Atlético-MG teve o apoio 
da MRV Engenharia, que 
deverá pagar R$ 20 milhões 
para o Vasco, equivalentes a 
56% dos direitos econômicos 
do atleta, de 21 anos. O Vas-
co ficou ainda com 14%, que 
deverão ser comprados pelo 
time mineiro, caso o jogador 
não seja vendido até  2023. 

Brasil com atletas
no Golden Boy 2020

Gabriel Martinelli (Arsenal), 
Paulinho (Bayer Leverkusen), 
Tetê (Shakhtar Donetsk), 
Reinier, Rodrygo e Vinicius 
Júnior (Real Madrid) são os 
brasileiros indicados para con-
correr ao Golden Boy 2020, 
premiação do jornal italiano 
Tuttosport para eleger o me-
lhor jogador sub-21 em ativi-
dade na Europa. Entre os cem 
jogadores concorrentes na 18ª 
edição do prêmio, o favorito é 
o norueguês Erling Braut Ha-
land, atacante canhoto do Bo-
russia Dortmund, de 19 anos, 
autor de 42 gols, em 37 jogos 
na temporada. 

Lisboa sediará a
Liga dos Campeões

A fase final da Liga dos 
Campeões será disputada 
em Lisboa. Quem garante 
é “Sky Sport Italia”. Se-
gundo o canal de televi-
são, a capital portuguesa 
vai receber o “final 8”, com 
jogos únicos sem público a 
partir das quartas de final 
até a decisão.O anúncio 
oficial será feito hoje, após 
reunião do comitê executi-
vo da Uefa.
As quartas serão disputa-
das entre os dias 12 e 15 
de agosto, enquanto as se-
mifinais nos dias 18 e 19. A 
grande final no dia 23.

Curtas
degola. Para os dirigentes 
destes clubes, o campeonato 
tem que ser concluído.

A Perilima de Campina 
Grande permanece neutra, 
por um motivo muito sim-
ples. O clube não tem mais 
condições de chegar às se-
mifinais e também não será 
rebaixada, já está garantida 
no Paraibano de 2021. Diante 
do quadro, o clube dispensou 
os atletas profissionais, e se 

tiver de participar do resto 
da competição, será com um 
time de garotos, que partici-
pou, no início do ano, da Copa 
São Paulo de Futebol Junior.

O CSP pensa da mesma 
forma. O presidente do clu-
be, Josivaldo Alves, não se 
pronunciou a favor ou contra 
a continuação do Campeona-
to Paraibano, mas já deixou 
claro, que sem receber a ver-
ba do programa de incentivo 

ao esporte do Governo do 
Estado, o clube não terá con-
dições de cumprir as normas 
rígidas do protocolo. 

“Como já disse ante-
riormente, o campeonato foi 
encerrado na hora errada, 
quando a pandemia ainda 
não tinha chegado ao nosso 
Estado. Daria para concluir a 
primeira fase da competição 
e liberar os clubes que não 
conseguiram se classificar 

para as semifinais. Assim, 
evitaria esse enorme prejuí-
zo, sobretudo aos clubes de 
menor poder de investimen-
to, que é o caso do CSP, por 
exemplo. Agora, quem foi o 
responsável por esta para-
da antecipada, sem consul-
tar os clubes, que banque as 
despesas”, disse o dirigente 
que ainda teme não ter di-
nheiro nem para continuar 
na competição.

Federação reconhece dificuldades de filiados
e promete ajuda para cumprir os protocolos

Alguns clubes estão preo-
cupados e até admitem a pos-
sibilidade de não concluir o 
Campeonato Paraibano de 2020, 
exemplos de Sport Lagoa Seca, 
Nacional de Patos, Sousa e até 
mesmo o CSP,  por se encontra-
rem em difícil situação financeira 
e, ainda, preocupados no tocante 
ao cumprimento do protocolo exi-
gido para a retomada dos treinos 
e, num segundo momento, os jo-
gos. Diante desse cenário compli-
cado, a Federação Paraibana de 
Futebol, através do Diretor Execu-
tivo, Otamar Almeida, tratou de 
tranquilizar os dirigentes desses 
clubes, deixando claro que a Enti-
dade estar ciente das dificuldades 
e que vem trabalhando junto aos 
órgãos de saúde das prefeituras 
e do Governo do Estado para 
equacionar os problemas, princi-
palmente relacionados aos testes 
nos jogadores e familiares.

“ Já tivemos diversos enten-
dimentos com as secretarias de 
saúde sobre a ajuda relacionada 
aos testes e garanto que os clu-
bes não terão nenhuma despesa, 
bem como as relacionadas a 
taxas de jogos e de registro de 
contratos, o que já foi ampla-
mente conversado nas reuniões 
com os dirigentes. Só não vamos 
pagar salários de jogadores por-
que não é de nossa responsabi-

lidade. Estamos bem informados 
sobre o cenário e a Federação 
fará de tudo ao seu alcance para 
solucionar os problemas e assim 
concluir o Campeonato”, disse 
Otamar. 

O dirigente acredita que na 
primeira quinzena de julho a 
competição estará de volta com 
todos os cuidados, seguindo um 
rigoroso protocolo estabelecido 
pela Confederação Brasileira 
de Futebol. Ele tem certeza que 
todos os segmentos envolvidos 
com o futebol vão se unir nesse 
momento ímpar para que a bola 
volte a rolar, não só na Paraíba, 
mas em todo o Brasil.

“Tenho certeza que muitos 
querem a volta do futebol e os 

poderes públicos estão associa-
dos a esse desejo, afinal estamos 
vivenciando um período difícil e 
esse entretenimento está fazendo 
muita falta ao povo brasileiro, um 
apaixonado por esse esporte”, 
concluiu. 

O Campeonato Paraibano 
de 2020 foi paralisado no dia 18 
de março com o jogo envolvendo 
Botafogo e Sousa, no Almedão, 
com o registro de um empate em 
1 a 1, já sem a presença de públi-
co. Para a conclusão da primeira 
fase ainda faltam 11 jogos, duas 
rodadas cheias de cinco jogos e 
um atrasado entre Botafogo e 
Campinense. Esses confrontos 
vão definir os classificados para 
as semfinais.

Dirigentes da Federação trabalham para socorrer os clubes e dar sequência ao Campeonato

Foto: Ortilo Antônio

Geraldo Varela
gvarellajp@gmail.com
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O Nacional de Patos dispensou 
todo o seu elenco e não tem 
dinheiro para contratar novos 
jogadores para mais dois jogos



PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA/PB
 EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa especializada na Locação de Sistema do E-Sic (Sistema 
eletrônico de informação ao cidadão); Licenciamento e Hospedagem do Portal da transparência e 
Serviço de Consultoria de acompanhamento para cumprimento dos índices da transparência para 
a Prefeitura Municipal de Areia/PB.

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00063/2020.
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2020.
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areia e: CT Nº 00230/2020 - 16.06.20 - SOGO 

TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA - R$ 6.000,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA/PB
 EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de manutenção de equi-
pamentos odontológicos da Secretaria de Saúde de Areia-Pb.

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00062/2020.
VIGÊNCIA: até 16/07/2020.
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areia e: CT Nº 00223/2020 - 16.06.20 - 

WELLITON LUIS FERREIRA DA SILVA 49146661468 - R$ 2.580,00.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA

 RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº DP00064/2020

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo 
e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DP00064/2020, 
que objetiva: Aquisição de material de consumo para atender aos profissionais que estão em exer-
cício de suas funções durante o período da Pandemia - Coronavirus - , de acordo com a lei 13.979 
de 06 de fevereiro de 2020 - Areia/PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o 
seu objeto a: DENTALMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - R$ 34.172,00; ESTEFANIA 
LINS ALVES DA SILVA - R$ 12.900,00; GRADUAL COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME - R$ 
6.500,00; PHIQ - R$ 5.100,00.

Areia - PB, 16 de Junho de 2020
JOÃO FRANCISCO BATISTA DE ALBUQUERQUE

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA/PB
 RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

DISPENSA Nº DP00064/2020
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo 

e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DP00064/2020, 
que objetiva: Aquisição de material de consumo para atender aos profissionais que estão em exercício 
de suas funções durante o período da Pandemia - Corona vírus - , de acordo com a lei 13.979 de 
06 de fevereiro de 2020 - Areia/PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: DENTALMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - R$ 34.172,00; ESTEFANIA 
LINS ALVES DA SILVA - R$ 12.900,00; GRADUAL COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME - R$ 
6.500,00; PHIQ - R$ 5.100,00.

Areia - PB, 16 de Junho de 2020
JOÃO FRANCISCO BATISTA DE ALBUQUERQUE

Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA

 RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00066/2020

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo 
e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00066/2020, 
que objetiva: Contratação de Pessoa(s) Física(s) ou Jurídica(s) para Prestação de Serviços de 
Assessoria Previdenciária, Informações de GFIP, RAIS, DIRF, DCTF da Secretaria Municipal de 
Saúde - Areia/PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: GEISY 
DE SOUSA SILVA - R$ 8.400,00.

Areia - PB, 16 de Junho de 2020
JOÃO FRANCISCO BATISTA DE ALBUQUERQUE

Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO

ERRATA AO CONTRATO N.º 015/2020
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Assunção
CONTRATADA: Nova Assunção Comércio de Combustíveis Ltda, CNPJ 02.954.973/0001-95
OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis para atender a demanda da frota deste município 

no exercício de 2020.
ONDE SE LÊ: 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 768.598,00 (Setecentos e sessenta 

e oito mil, quinhentos e noventa e oito reais).
LEIA-SE
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 768.598,00 (Setecentos e sessenta 

e oito mil, quinhentos e noventa e oito reais).

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL
1 GASOLINA COMUM LTS 59.700 4,59 274.023,00

2 DIESEL S10 LTS 123.500 3,89 480.415,00

3 ETANOL LTS 4.000 3,54 14.160,00

Total 768.598,00

Assunção – PB, 01 de junho de 2020.
Luiz Waldvogel de Oliveira Santos

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR
DESPACHO DO PREFEITO

Em atendimento ao contido pelo documento datado de 12/junho/2020 e assinado pela médica 
Renata Monteiro de Lacerda, fica declarado encerrado, a pedido, o Contrato de Prestação de 
Serviços nº 0027, de 04/03/20, proveniente da T.P nº 0001/2020. 

   Registre-se
   Publique-se
   Gabinete do Prefeito, em 15/junho/2020

Lourival Lacerda Leite Filho
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR
AVISO DE CONVOCAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 00011/2020
A Prefeitura Municipal de Aguiar-PB, através de sua Comissão Permanente de Licitação, vem 

pelo presente CONVOCAR a empresa FARMAGUEDES COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA ME, cadastrada no CNPJ nº 08.160.290/0001-42, 
terceiro colocada, para o fornecimento de material odontológico, referente aos itens 104, 105 e 106, 
em virtude da empresa classificada em segundo lugar ter desistido dos referidos itens, conforme 
justificativa na ata de convocação, mesmas condições propostas pelo primeiro, conforme art. 64, § 
2º da Lei nº 8.666/93, no prazo de até 05 (cinco) dias, ou prestar os esclarecimentos necessários. 

Aguiar-PB, 16 de Junho de 2020.
DAMIÃO LINS DE SOUSA

Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR
AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00007/2020
O Pregoeiro Substituto e sua equipe de apoio, vem através deste aviso, tornar público o resul-

tado de julgamento de propostas de preços e habilitação do Pregão Presencial nº 00007/2020, 
cujo objeto é para prestação de serviços com a confecção de próteses dentária, especializado 
no Laboratório Regional de Prótese Dentária, juntamente com o odontólogo para moldagem das 
próteses, com as quantidades e especificações abaixo, atendendo a Portaria nº 1.289/2017 e 
Nota Técnica do Ministério da Saúde, que regulamente o Programa de Saúde Bucal. Tendo como 
VENCEDORA e HABILITADA a empresa: JOAQUIM BRASILINO DE SOUSA ME, cadastrada no 
CNPJ nº 24.883.552/0001-53, sendo considerada vencedora de todos os itens com o valor global 
de R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais). Abre-se vistas aos interessados do inteiro 
teor da decisão do Pregoeiro Substituto e equipe de apoio, não havendo nenhuma manifestação 
de alguma empresa interessada, o certame será encaminhado ao ordenador de despesas para 
fins de homologação e adjudicação.

Aguiar-PB, 16 de Junho de 2020
Pregoeiro Substituto

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR
RESULTADO DE ABERTURA DE PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS Nº 0014/2020
Em cumprimento ao disposto no art. 109, inciso I, alínea “b”, Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 

1993, torna-se público o resultado de abertura do envelope proposta de preços: A empresa CL 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA EPP, cadastrada no CNPJ nº 09.335.002/0001-06, apresentou 
proposta com o valor global de R$ R$ 319.348,61 (trezentos e dezenove mil, trezentos e quarenta e 
oito reais e sessenta e um centavos), após parecer favorável do setor de engenharia, foi considerada 
vencedora do certame a empresa CL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA EPP, cadastrada no 
CNPJ nº 09.335.002/0001-06, apresentou proposta com o valor global de R$ 319.348,61 (trezen-
tos e dezenove mil, trezentos e quarenta e oito reais e sessenta e um centavos). Abre-se vista do 
processo aos interessados para conhecimento do inteiro teor da decisão da comissão de licitação.

Aguiar-PB, 16 de Junho de 2020.
DAMIÃO LINS DE SOUSA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR
RESULTADO DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 00016/2020
Em cumprimento ao disposto no art. 109, inciso I, alínea “a”, Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 

1993, torna-se público que foi considerada HABILITADA a empresa AUZENIR SOARES DA SILVA 
ME, cadastrada no CNPJ nº 33.524.569/0001-05. Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, 
caberão recursos nos termos do art. 109, I “a” da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Abre-se 
vista do processo aos interessados para conhecimento do inteiro teor da decisão da comissão. 
Comunica-se que, em não havendo interposição de recurso, a comissão de licitação convoca os 
licitantes habilitados para abertura dos envelopes de propostas de preços que será realizada no 
dia 30 de junho de 2020, às 15:00 horas.

Aguiar-PB, 16 de Junho de 2020.
DAMIÃO LINS DE SOUSA

Presidente da CPL

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALGODÃO DE JANDAÍRA

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2020

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 
Francisco Braga, S/N - Centro - Algodão de Jandaira - PB, às 09:01 horas do dia 29 de Junho 
de 2020, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços para contratações 
futuras, para: FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL MÉDICO, PARA O MUNICIPIO DE 
ALGODÃO DE JANDAÍRA. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; 
Decreto Federal nº 5.450/05; Decreto Federal nº 7.892/13; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 991242633. E-mail: adjcomissao2017@gmail.
com. Edital: algodaodejandaira.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Algodão de Jandaira - PB, 16 de Junho de 2020
JOSÉ ELIZONALDO DOS SANTOS SOUZA

Pregoeiro Oficial

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: reforma de unidade de atenção especializada em saúde - HOSPITAL MUNICIPAL 

SOFIA DE CASTRO COSTA, CT 1047956-87/2017-MINISTÉRIO DA SAÚDE. FUNDAMENTO 
LEGAL: Tomada de Preços nº 00002/2020. DOTAÇÃO: 02050.10.301.1010.1096 - 4.4.90.51.00.00 
Recursos Próprios do Município de Alagoa Nova:. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro 
de 2020. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Alagoa Nova e: CT Nº 00088/2020 - 
12.06.20 - PLANFORTE CONSTRUCAO E PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI - R$ 513.721,36.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2020

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Praça 
Santa Ana, S/N - Centro - Alagoa Nova - PB, às 09:00 horas do dia 30 de Junho de 2020, por meio 
do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor 
preço, para: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO PARA O TEATRO MUNICIPAL 
OTAVIO LIMA LEITE NO MUNICÍPIO DE ALAGOA NOVA-PB. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; 
Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 10.024/2019; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 07:00 Às 13;00 horas 
dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: licitacaoalagoanova@gmail.com. Edital: www.
alagoanova.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Alagoa Nova - PB, 16 de Junho de 2020
PEDRO JORGE DE MEDEIROS FIRMINO

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS
GABINETE DO PREFEITO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS NA FASE I – PARA O CURSO DE QUALIFICA-
ÇÃO BÁSICA DO CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE EM CONCURSO PÚBLICO 
MUNICIPAL Nº 004/2020.

“Dispõe sobre a convocação de candidatos classificados na Fase I - no Concurso Público da 
Prefeitura Municipal de Aroeiras, para participar do Curso de Qualificação Básica do Cargo de 
Agente Comunitário de Saúde.

O Prefeito Constitucional do Município de Aroeiras/PB, no uso de suas atribuições, torna pública 
a convocação dos candidatos do cargo de Agente Comunitário de Saúde aprovados na Fase I – 
Prova Objetiva, que ficaram Classificados para participação do Curso de Qualificação Básica para 
os cargos de agente comunitário de saúde, Caráter Eliminatório que definirá como apto ao cargo. 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1. A relação de candidatos aprovados na Fase I – Prova Objetiva, para o Curso de Qualificação 

Básica constam no Anexo I deste Edital; 
2. O Curso de Qualificação Básica terá início no dia 19 de junho de 2020 às 08:00h no Gabinete 

do Prefeito, localizado na rua Zeferino de Paula, 661, Centro, Aroeiras/PB
1. CONFORME EDITAL DE CONCURSO 001/2019
1.1 - CAPÍTULO VI - DAS ETAPAS E FASES DO CONCURSO:
O Concurso compreenderá as seguintes fases:
1ª Fase: Avaliação de Conhecimentos – Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório 

para os candidatos de todos os cargos.
2º Fase: Curso de Qualificação Básica, de caráter eliminatório, para os cargos de Agente Co-

munitário de Saúde, conforme exigência prevista na Lei Federal 11.350/06.
1.2 - CAPÍTULO XI – DO CURSO DE QUALIFICAÇÃO BÁSICA PARA ACS:
1. O Curso de Qualificação Básica para os cargos de agente comunitário de saúde será realizado 

apenas pelos candidatos que, aprovados na Fase I – Prova Objetiva, estiverem listados, considerando 
a pontuação cinco vezes o número de vagas.

2. A Fase II – Curso de Qualificação Básico tem caráter eliminatório.
3. A Fase II – Curso de Qualificação Básica terá duração mínima de 40 (quarenta) horas/aula 

e será desenvolvida de acordo com o que prevê a Lei Federal no 11.350/06, Portaria do Ministério 
da Saúde e legislação municipal aplicável, sendo ministrada por Técnicos da Secretaria de Saúde 
do Município ou por empresa que vier a ser contratada para tal finalidade.

4. A Fase II – Curso de Qualificação Básico se realizara no período que vier a ser definido em 
Edital específico, no Município de AROEIRAS, em local a ser definido pela Prefeitura Municipal 
de AROEIRAS.

5. O objetivo geral da Fase II – Curso de qualificação Básica constara de aulas expositivas, 
trabalhos práticos, com coordenação cidadãos para desempenhar adequadamente a função de 
Agente Comunitário de Saúde, através de métodos de ensino-aprendizagem inovadores, reflexivos 
e críticos, baseados na aquisição de competências.

5.1. O curso de Qualificação Básicas constará de aulas expositivas, trabalhos teóricos e trabalhos 
práticos, com coordenação pedagógica a cargo do Município.

6. Durante o período de realização do Curso de Qualificação Básica, os candidatos não farão 
jus a bolsa auxílio ou equivalente; não possuindo direito a alojamento, alimentação, transporte ou 
ressarcimento de despesas.

7. Da frequência no curso de qualificação básica:
7.1. A frequência às atividades do Curso de Qualificação Básica será aferida, diariamente, em 

cada turno, pela Coordenação do Curso de Qualificação Básica.
7.2. O atraso e/ou a saída antecipada, em cada turno, será considerado como falta no turno, 

estabelecido, como limite de tolerância, excepcionalmente, quinze minutos após o início das ativi-
dades e quinze minutos antes do fim das atividades.

7.3. Será eliminado do Curso de Qualificação Básica e, consequentemente, do Processo Seletivo, 
o candidato que não frequentar, no mínimo, 75% das horas das atividades e/ou não satisfizer aos 
demais requisitos legais, regulamentares e/ou regimentais.

8. Dos critérios de avaliação do curso de qualificação básica:
8.1. A avaliações do Curso de Qualificação Básica constarão de provas teóricas, trabalhos 

teóricos e trabalhos práticos, visando o plano pedagógico baseado no ensino por competências e 
avaliações permanentes e constantes dos discentes.

8.1.1. A aplicação dos mecanismos de avaliação estará sob responsabilidade exclusiva da 
empresa que for contratada para a aplicação do curso de qualificação básica.

8.1.2. As competências, habilidades, conhecimentos, bem como, os componentes curriculares 
a serem desenvolvidos durante o Curso de Qualificação Básica serão estabelecidos no edital 
especifico de convocação.

8.2. O candidato será considerado APTO na Fase II – Curso de Qualificação Básica, se atender 
simultaneamente aos seguintes critérios:

8.2.1. Tiver frequência mínima, conforme item 11.7.3 deste edital;
8.2.2. Atingir com aproveitamento todas as competências propostas.
8.3. A eliminação do candidato, durante a Fase II – Curso de Qualificação Básica, implicará 

sua consequente eliminação do Concurso, independentemente dos resultados obtidos na Fase I.
8.4. O candidato que não formalizar a matricula Curso de Qualificação Básica, dentro do prazo 

fixado,
será eliminado do Concurso, devendo ser convocados candidatos em número igual ao de 

desistências, obedecida a ordem de classificação.
8.5. Será também considerado reprovado e, portanto, eliminado do Processo Seletivo o candi-

dato que não comparecer ao Curso de Qualificação Básica, desde o seu início, ou dele se afastar 
antes do seu final.

9. No encerramento do curso, será fornecido um certificado de conclusão Curso de Qualificação 
Básica, com a frequência, a carga horária e o período de realização, a todos os candidatos que 
tenham atingido os requisitos constantes nos itens acima deste Edital.

9.1. O certificado mencionado neste Edital deverá ser guardado pelo candidato, pois é compro-
vante legal para a contagem desse período como tempo de serviço, conforme especificado em lei.

9.1.1. Não será expedido certificado de curso para quaisquer outras finalidades.
Aroeiras-PB, 12 junho de 2020.

Mylton Domingues de Aguiar Marques
Prefeito Constitucional

ANEXO I
1. Ficam convocado para o curso de Qualificação Básica os candidatos abaixo:

Nº NOME DO CANDIDATO CARGO

01 CHARLLES ORTIZ GOMES DE 
VASCONCELOS ACS – CONJUNTO ALEXANDRINO

02 JOSEFA DIANA NASCIMENTO DA SILVA ACS – CONJUNTO ALEXANDRINO

03 PEDRO FRANCISCO DE SOUZA ACS – CONJUNTO ALEXANDRINO

04 MARIA FERNANDA DOS SANTOS PEREIRA ACS – CONJUNTO CEHAP

05 PAULO MENDES DE SOUZA JUNIOR ACS- JUÁ

06 ALYSON AGUIAR DE ALBUQUERQUE ACS- JUÁ

07 TAMARA SILVA FERREIRA ACS – PEDRO VELHO

08 JACIELE CABRAL DE SANTANA ACS - PONCIANO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM/PB 
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Aquisições de materiais de limpeza para atendimento da Secretaria Municipal de Saú-
de, em combate as ações de prevenção ao COVID-19 no município de Belém/PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação nº DP00008/2020. RECURSOS PRÓPRIOS / OUTROS ORIUNDOS 
DO COVID-19 - Dotação consignada no orçamento vigente - Elemento de despesa - 3.3.90.30.01 - 
Material de Consumo. VIGÊNCIA: Dezembro de 2020. PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BELÉM e PAULO PONTES DA SILVA - R$ 20.015,00 – Vinte Mil e Quinze Reais 
- CT Nº 00052/2020 – 16.06.2020.

RENATA CHRISTINNE FREITAS DE SOUZA LIMA BARBOSA
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM/PB 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

DISPENSA Nº DP00008/2020
Nos termos dos elementos constante da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo 

e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DP00008/2020, 
que objetiva: Aquisições de materiais de limpeza para atendimento da Secretaria Municipal de 
Saúde, em combate as ações de prevenção ao COVID-19 no município de Belém/PB; RATIFICO 
o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: PAULO PONTES DA SILVA - R$ 
20.015,00 – Vinte Mil e Quinze Reais.

Belém - PB, 16 de junho de 2020.
RENATA CHRISTINNE FREITAS DE SOUZA LIMA BARBOSA

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM/PB 
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Aquisições de álcool etílico 70% e álcool em gel 70% para atendimento da Secretaria 
Municipal de Saúde, em combate as ações de prevenção ao COVID-19 no município de Belém/
PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DP00009/2020. RECURSOS PRÓPRIOS 
/ OUTROS ORIUNDOS DO COVID-19 - Dotação consignada no orçamento vigente - Elemento 
de despesa - 3.3.90.30.01 - Material de Consumo. VIGÊNCIA: Dezembro de 2020. PARTES 
CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM e JOÃO FLORENTINO DE LIMA - R$ 
25.000,00 – Vinte e Cinco Mil Reais - CT Nº 00053/2020 – 16.06.2020.

RENATA CHRISTINNE FREITAS DE SOUZA LIMA BARBOSA
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM/PB 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

DISPENSA Nº DP00009/2020
Nos termos dos elementos constante da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo 

e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DP00009/2020, 
que objetiva: Aquisições de álcool etílico 70% e álcool em gel 70% para atendimento da Secretaria 
Municipal de Saúde, em combate as ações de prevenção ao COVID-19 no município de Belém/
PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: JOÃO FLORENTINO 
DE LIMA - R$ 25.000,00 – Vinte e Cinco Mil Reais.

Belém - PB, 16 de junho de 2020.
RENATA CHRISTINNE FREITAS DE SOUZA LIMA BARBOSA

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM/PB 
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Termo de Adesão a Ata de registro de preços nº 00088/2019 do Pregão Presencial 
SRP nº 88/2019 da Prefeitura Municipal de Guarabira, conforme extrato da Ata de Registro de 
Preços publicada no Diário Oficial do Estado em 17 de Fevereiro de 2020 tudo em conformidade 
ao amparo contido no Decreto n.º 7892, de 23 de Janeiro de 2013, Decreto nº 34.986/2014 e das 
demais normas legais aplicáveis, para Contratação de empresa para confecção de formulários e 
outros gráficos para atender as necessidades da Administração Municipal, todos partes integrantes 
deste instrumento contratual, independente de transcrição. FUNDAMENTO LEGAL: Termo de Ade-
são 02/2020/PMB. AMPARO LEGAL: Decreto n.º 7892, de 23 de Janeiro de 2013, Lei Federal n.º 
10.520/2002. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: RECURSOS PRÓPRIOS / FEDERAIS / OUTROS: 
Dotação consignada no orçamento vigente. Elemento de despesa: 3.3.90.39.01 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica / 3.3.90.30.01 – Material de Consumo. VIGÊNCIA: Dezembro de 
2020. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Belém e: CT Nº 00054/2020 – 16.06.2020 
– GRÁFICA FUTURA LTDA - R$ 231.431,80.

RENATA CHRISTINNE FREITAS DE SOUZA LIMA BARBOSA
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
OBJETO: Termo de Adesão a Ata de registro de preços nº 00088/2019 do Pregão Presencial SRP 

nº 88/2019 da Prefeitura Municipal de Guarabira, conforme extrato da Ata de Registro de Preços 
publicada no Diário Oficial do Estado em 17 de Fevereiro de 2020 tudo em conformidade ao am-
paro contido no Decreto n.º 7892, de 23 de Janeiro de 2013, Decreto nº 34.986/2014 e das demais 
normas legais aplicáveis, para Contratação de empresa para confecção de formulários e outros 
gráficos para atender as necessidades da Administração Municipal; seus anexos, a autorização do 
Órgão gerenciador e declaração de aceitação da empresa GRÁFICA FUTURA LTDA, todos partes 
integrantes deste instrumento contratual, independente de transcrição, tudo em conformidade ao 
que preceitua o Decreto nº 7892, de 23 de Janeiro de 2013. Com base nas informações constantes 
do Processo em referência, através de Adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS do referido 
Pregão Presencial, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alte-
rações posteriores e competente parecer Jurídico, HOMOLOGO e ADJUDICO o objeto, em favor 
da empresa GRÁFICA FUTURA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.634.184/0001-53, no valor de 
R$ 231.431,80 (Duzentos e Trinta e Um Mil Quatrocentos e Trinta e Um Reais e Oitenta Centavos).

Belém/PB, 16 de junho de 2020.
RENATA CHRISTINNE FREITAS DE SOUZA LIMA BARBOSA

Prefeita

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIA DA TRAIÇÃO

 AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00010/2020

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua 
Dom Pedro Ii, 681 - Centro - Baia da Traição - PB, às 09:00 horas do dia 02 de Julho de 2020, 
licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE UMA 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA CONSTRUÇÃO E EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS EM 02 (DUAS) RUAS: MARIA 
JÚLIA E TRAVESSA MARIA JÚLIA, NO MUNICÍPIO DE BAÍA DA TRAIÇÃO/PB. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 
no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 
99308-7720. Edital: http://www.baiadatraicao.pb.gov.br/portal-da-transparencia ou https://tramita.
tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf. 

Baia da Traição - PB, 16 de Junho de 2020
MARINHO GERMANO DA SILVA NETO

Presidente da Comissão

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIA DA TRAIÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00011/2020

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua 
Dom Pedro Ii, 681 - Centro - Baia da Traição - PB, às 09:00 horas do dia 06 de Julho de 2020, 
licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE UMA 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA CONSTRUÇÃO E EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS EM 02 (DUAS) RUAS: RUA CRISTINA 
BARBOSA, BAIRRO MORRINHO E RUA PROJETADA, BAIRRO VÁRZEA, NO MUNICÍPIO DE 
BAÍA DA TRAIÇÃO/PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 
nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, 
no endereço supracitado. Telefone: (083) 99308-7720. Edital: http://www.baiadatraicao.pb.gov.br/
portal-da-transparencia ou https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf. 

Baia da Traição - PB, 16 de Junho de 2020
MARINHO GERMANO DA SILVA NETO

Presidente da Comissão

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE

 AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00014/2020

A Pregoeira Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial nº 00014/2020, Objeto: Locação 
de veículos diversos, destinados a esta Prefeitura, para o dia 02 de Julho de 2020 às 15:00 horas, 
no mesmo local inicialmente divulgado: Avenida Severino Jorge de Sena, 1111 - Centro - Cuité de 
Mamanguape - PB. Informações: no horário das 13:00 as 17:00 horas dos dias úteis, no referido 
endereço. Telefone: (83) 99342-2582. 

Cuité de Mamanguape - PB, 15 de Junho de 2020
MARIA SALETE MAGNA DE SOUZA

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
AVISO DA2ª)JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA TOMADA DE PREÇOS 

Nº 011/2020
A Prefeitura de Coremas/PB, vem através do seu Presidente da CPL, torna público para conhe-

cimentos dos interessados que está pela 2ª vez retificando o julgamento das propostas de preços 
da Tomada de Preços Nº 011/2020. Objeto: Pavimentação asfáltica da Rua São José, Rua João 
Salviano, Rua José Roberto, Rua Francisco Gregório, Rua Janduí Carneiro (Até Rua 4 de Abril), 
Rua Santa Rita, Rua José Monteiro da Silva, Rua Maria Barbosa (Até o Centro de Cultura), Rua 
João Fernandes de Oliveira, Continuação da Rua Capitão Antônio Leite, Travessa da Rodoviária, 
Travessa da Igreja. Licitante com a proposta analisada pelo setor de engenharia e classificada como 
vencedora pela CPL:Siga Construtora Eireli, CNPJ: 14.666.009/0001-40, com o valor total de R$ 
672.617,95 (Seiscentos setenta e dois mil, seiscentos e dezessete reais, noventa e cinco centavos).
Licitante com a proposta analisada pelo setor de engenharia e desclassificada pela CPL:Tcpav 
Tecnologia em Construções e Pavimentação Eireli, CNPJ Nº 12.924.624/0001-84), com o valor 
total R$ 571.640,47 (Quinhentos setenta e um mil, seiscentos e quarenta reais, quarenta e sete 
centavos).Cópia do parecer da engenharia: www.coremas.pb.gov.br/avisos-editais-e-documentos. 
A CPL comunicaainda que para dar celeridade ao rito processual deste certame, está considerando 
o ofício (09/09/2020) encaminhado aestá CPL pela da licitante “Tcpav” reinterando que declina da 
correção daproposta e da sua participação neste certame, diante dos fatos a CPL não ver mais 
sentido esperar o prozo concedido dos 08 (Oito) dias úteis (Concedido na última publicação). E-mail 
da CPL só para recebimentos de recursos:coremascpl.recurso@gmail.com. 

Coremas/PB, 15 de junho de 2020.
GildemarcosDiogenes Gurgel

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
EXTRATO DO QUARTO ADITIVO DE PRAZOAO CONTRATO Nº167/2017

Pregão PresencialNº025/2017. Contratante:Prefeitura de Coremas/PB. Contratada:Posto Santa 
Maria Comb. e Conv.. Ltda, CNPJ Nº 08.932.269/0001-18.Considerando o que prevê o inciso II 
(Art. 57) Lei nº 8.883/94 de 08 de Junho de 1994, e Lei nº 9.649/98 de 27 de Maio de 1998, demais 
legislações pertinentes; Considerando o que prevê a clausula segundo do Contrato Nº 167/2017, 
do referido contrato, que poderá ser alterado; Deste modo a vigência do contrato após a assinatura 
deste termo aditivo passou de 12/06/2019 a 12/06/2020, para a nova vigência que de 12/06/2020 
a 31/12/2020, visando a utilização do saldo contrato aditivado e a continuação do o fornecimento 
parcelado de gasolina comum, óleo diesel S/500, óleo diesel S/10, para abastecimento dos veículos 
em trânsito na cidade de João Pessoa/PB, destinado a frota municipal e os por força contratual 
tenha direito ao mesmo. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas contratuais.Partes:Francisca 
das C. A. de Oliveira(Prefeita) e o Sr. José Gualberto Filho(Pela contratada).

Coremas/PB,01de junhode 2020.
Francisca das C. A. de Oliveira

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2020

A Prefeita do Município de Coremas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, Re-
solve: Homologar o resultado da licitação, modalidade Tomada de Preços nº 007/2020, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada para prestar serviço de engenharia na construção de praça 
pública no Bairro Cruz da Tereza, Zona urbana do Município de Coremas, conforme planilhas de 
custo; com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como 
proponente vencedor: 1º) Lugar: Torres e Andrade Construções, Pré-Moldados e Serviços Ltda, 
CNPJ: 21.933.413/0001-07, com o valor total R$ 137.195,44 (Cento e trinta e sete mil, cento e 
noventa e cinco reais, e quarenta e quatro centavos). Publique-se e cumpra-se.

Coremas/PB, 16 de junho de 2020.
Francisca das C. A. de Oliveira

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020

A Prefeita do Município de Coremas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
Resolve: Homologar o resultado da licitação, modalidade Tomada de Preços nº 003/2020, que 
objetiva: Contratação de empresa especializada para prestar serviço de engenharia na reforma da 
quadra poliesportiva da Escola Municipal Nitão Diniz, localizada no Município de Coremas, conforme 
plano de trabalho e projeto básico do Termo de convênio 469/2019 celebrado com a Secretaria de 
Estado da Educação; com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponente vencedor: 1º) Lugar: FFJ Construtora Ltda, CNPJ: 19.369.906/0001-06, 
com o valor total R$ 114.076,40 (Cento e quatorze mil, setenta e seis reais, e quarenta centavos).
Publique-se e cumpra-se.

Coremas/PB, 16 de junho de 2020.
Francisca das C. A. de Oliveira

 Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2020

A Prefeita do Município de Coremas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
Resolve: Homologar o resultado da licitação, modalidade Tomada de Preços nº 012/2020, que 
objetiva: Contratação de empresa especializada para prestar serviço na Reforma da Unidade de 
Saúde (UBS Antônio Lopes), conforme planilhas de custo; com base nos elementos constantes 
do processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: 1º) Lugar: Torres e 
Andrade Construções, Pré-Moldados e Serviços Ltda, CNPJ: 21.933.413/0001-07, com o valor total 
R$ 100.232,20 (Cem mil, duzentos e trinta e dois reais, e vinte centavos). Publique-se e cumpra-se.

Coremas/PB, 16 de junho de 2020.
Francisca das C. A. de Oliveira

Prefeita

ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO

AVISO LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2020

A Fundo Municipal de Saúde de Curral Velho, CNPJ nº 10.472.943/0001-70, rua Tenente Irineu 
de Lacerda, sn, Centro, Curral Velho -PB, através de seu pregoeiro, vem por meio deste tornar 
público para conhecimento dos interessados, que o PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2020, com 
o seu objeto Contratação de um profissional liberal como Farmacêutico junto a Farmácia Básica do 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Curral velho - PB, não compareceu nenhum participante, 
sendo considerado como Licitação DESERTA. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas 
dos dias úteis, no endereço supracitado.

Curral Velho - PB,19de Maio de 2020.
CLÁUDIO NOGUEIRA DOS SANTOS

Pregoeiro Oficial
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Publicidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS DE CAMPINA GRANDE

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE Nº 00116/2019 PARTES: STTP / 

MODERNA LOCACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA. OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA CONTRATUAL POR MAIS 12 (DOZE) MESES, MANTENDO AS DEMAIS CLÁUSULAS 
INALTERADAS, ORIUNDAS DO PREGÃO PRESENCIAL 00021/2019/STTP, COM FULCRO NO 
ART 57, INCISO II, § 1º E § 2º DA LEI 8666/93. ASSINAM: FELIX ARAUJO NETO / MODERNA 
LOCACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA. ASSINATURA: 17/06/2020. FELIX ARAUJO NETO/ 
Superintendente - STTP

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

 EXTRATO DE ADITIVO
OBJETO: Locação de softwares para sistemas: Folha de Pessoal, Contabilidade Pública e 

Licitação Pública, que tem como objetivo suprir as necessidades das Secretarias que integram esta 
Entidade Pública. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00031/2017. ADITAMENTO: Dar 
continuidade a execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Duas Estradas e: CT Nº 00050/2017 - Import Informática Ltda - EPP - 3º Aditivo - prorroga o prazo 
por mais 7 meses. ASSINATURA: 15.06.20
  

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

 ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00017/2020

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as disposições da 
legislação vigente, referente ao Pregão Presencial nº 00017/2020, que objetiva: Aquisição parcelada 
de medicamentos injetáveis e não injetáveis (comuns) diversos: padronizados da RENAME - Relação 
de Medicamentos Essenciais, destinados à Atenção Básica [Farmácia Básica do Fundo Municipal de 
Saúde e órgãos vinculados] municipal, mediante requisição diária e/ou periódica, devendo a entrega 
ocorrer nos locais determinados pelo Setor Competente; ADJUDICO o seu objeto a: CIRUFARMA 
COMERCIAL LTDA - R$ 17.397,00; CIRURGICA MONTEBELLO LTDA - R$ 15.786,60; EXPRESS 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 8.198,00; NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO DE MEDICAMENTO - R$ 57.997,00; PHOSPODONT LTDA - R$ 35.728,10.

Duas Estradas - PB, 15 de Junho de 2020
ERIVELTO DA SILVA FERNANDES

Pregoeiro Oficial

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

 CONVOCAÇÃO 
OFICIAL

PARA ASSINAR CONTRATO
PROCESSO: Tomada de Preços nº 00001/2020. OBJETO: Contratação de Uma Empresa Es-

pecializada No Ramo de Construção Civil, para Empreitada Por Menor Preço Global: Cobertura de 
Quadra Poliesportiva Municipal Francisco dos Santos, Localizada Neste Município. NOTIFICAÇÃO: 
Convocamos a seguinte empresa para no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados 
da data desta publicação, comparecer junto a Comissão Permanente de Licitação objetivando a 
assinatura do respectivo contrato, sob pena de incidência da cominação prevista no Art. 81, con-
comitantemente o art. 86, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores: R F Servicos 
de Construcao Civil Eireli - CNPJ 29.878.872/0001-39. INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Rua do 
Comercio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. 
Telefone: (083) 991765042 WHATSAPP.

Duas Estradas - PB, 10 de Junho de 2020
LUIS CARLOS MALAQUIAS DA SILVA

Presidente da Comissão

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00008/2020

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado 
o parecer da Assessoria Jurídica, referente nº 00008/2020, que objetiva: Aquisição parcelada de 
material de expediente para atender as necessidades de diversas secretarias deste município; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: ANDERTON 
CAVALCANTE SOUTO - R$ 46.670,61; C DE A FERREIRA E CIA LTDA - R$ 17.624,89; F. F. N. 
FORNAZARI - R$ 2.500,00; PAPELARIA ROCHA LTDA - ME - R$ 10.292,50; TECMIX TECNOLOGIA 
COM. E SERV. EIRELI EPP - R$ 89.829,51.

Esperança - PB, 15 de Junho de 2020
NOBSON PEDRO DE ALMEIDA

Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2020

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 
Antenor Navarro, 837 - Centro - Esperança - PB, às 09h00min do dia 29 de Junho de 2020, por meio 
do site www,portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor 
preço, para: Aquisição parcelada de mobiliário para atender as necessidades da Policlínica, SAD e 
Samu deste município de Esperança/PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar 
nº 123/06; Decreto Federal nº 10024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações pos-
teriores das referidas normas. Informações: no horário das 08h00min Às 12h00min dos dias úteis, 
no endereço supracitado. Telefone: (83) 3361-3801. E-mail: cpl@esperanca.pb.gov.br. Edital: www.
tce.pb.gov.br; www,portaldecompraspublicas.com.br. 

Esperança - PB, 16 de Junho de 2020. 
JUVENCIO RODRIGUES NETO

Pregoeiro Oficial

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA

 AVISO DE CANCELAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00018/2020

O Pregoeiro Oficial comunica o cancelamento da sessão pública das 10:00 hs do dia 18 de Junho 
de 2020, destinada ao recebimento das propostas relativas ao Pregão Presencial nº 00018/2020, 
que objetiva: Aquisição de veiculo tipo ambulância furgoneta c/ carroceria em aço ou monobloco 
e original de fábrica, 0 km, para simples remoção, destinado aos trabalhos da secretaria de saúde 
desta Prefeitura. Justificativa: Razões de interesse público. Informações: no horário das 08:00 as 
14:00 horas dos dias úteis, no seguinte endereço - Rua Professor José Silvério, 75 - Centro - Itatuba 
- PB. Telefone: (083) 3398-1020. E-mail: licitacao@itatuba.pb.gov.br. 

Itatuba - PB, 16 de Junho de 2020
JUSCELINO MONTEIRO DA SILVA

Pregoeiro Oficial

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00020/2020

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 
Professor José Silvério, 75 - Centro - Itatuba - PB, às 10:00 horas do dia 02 de Julho de 2020, 
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Aquisição de blocos de concreto 
pré-moldados para aplicação em diversas áreas no município de Itatuba - PB. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 004/2006/07; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 
14:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3398-1020. E-mail: licitacao@
itatuba.pb.gov.br. Edital: www.tce.pb.gov.br. 

Itatuba - PB, 16 de Junho de 2020
JUSCELINO MONTEIRO DA SILVA

Pregoeiro Oficial

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00021/2020

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 
Professor José Silvério, 75 - Centro - Itatuba - PB, às 13:00 horas do dia 02 de Julho de 2020, 
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Fornecimento diversos de 
peças, filtros e acessórios para manutenção da frota de veículos leves e utilitários deste Municí-
pio, mediante solicitação e entrega parcelada, em atendimento as demandas operacionais deste 
município. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 
e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 
004/2006/07; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: no horário das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(083) 3398-1020. E-mail: licitacao@itatuba.pb.gov.br. Edital: www.tce.pb.gov.br. 

Itatuba - PB, 16 de Junho de 2020
JUSCELINO MONTEIRO DA SILVA

Pregoeiro Oficial

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACY

 RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00012/2020

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo 
e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00012/2020, 
que objetiva: AQUISIÇÃO DE TABLETS PARA AUXILIO NOS TRABALHOS DOS FUNCIONÁRIOS 
E PROFISSIONAIS QUE ATENDEM O PROGRAMA CRIANÇA FELIZ DA SECRETÁRIA DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE IGARACY-PB; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: JR INFOTEC COMERCIO DE COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS 
SOLARES L - R$ 9.390,00.

Igaracy - PB, 16 de Junho de 2020
JOSÉ CARNEIRO ALMEIDA DA SILVA

Prefeito Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACY

 EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TABLETS PARA AUXILIO NOS TRABALHOS DOS FUNCIONÁRIOS 

E PROFISSIONAIS QUE ATENDEM O PROGRAMA CRIANÇA FELIZ DA SECRETÁRIA DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE IGARACY-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação 
nº DV00012/2020. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Igaracy08.000 SECRETARIA 
DE AÇÃO SOCIAL, 08 244 1013 2044 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL, 210 
3390.30 00 001 MATERIAL DE CONSUMO; 08.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
08 244 1013 2046 PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - CRIANÇA FELIZ, 237 3390.30 00 
311 MATERIAL DE CONSUMO, 08 244 1013 2050 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO 
FNAS, 261 4490.52 00 311 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. VIGÊNCIA: até o final 
do exercício financeiro de 2020. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Igaracy e: CT 
Nº 00052/2020 - 17.06.20 - JR INFOTEC COMERCIO DE COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS 
SOLARES L - R$ 9.390,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 09039/2020  PROCESSO ADM. Nº. 2020/007595
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DETERGENTE E 

SECANTE PARA MÁQUINAS DE LAVAR LOUÇA
Com base nas informações constantes no processo administrativo epigrafado e em cumpri-

mento aos termos do art. 4º, incisos XXI e XXII, da Lei 10.520/2002 e art. 43, inciso VI, da Lei 
nº 8.666/1993 e alterações posteriores, bem como nos Decretos Municipais nº. 7.884/2013 e nº 
9.280/2019, ACOLHO o Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da CSL/SEDEC E HOMOLOGO 
o Pregão acima identificado, em favor da empresa: SUPRA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 30.294.882/0001-06, a qual foi vencedora do  
ITEM 01 (DETERGENTE LAVA LOUÇAS), com valor unitário de R$ 39,09 (trinta e nove reais e nove 
centavos), perfazendo o valor total de R$ 39.402,72 (trinta e nove mil, quatrocentos e dois reais e 
setenta e dois centavos). O valor total do ITEM perfaz o valor global de R$ 39.402,72 (trinta e nove 
mil, quatrocentos e dois reais e setenta e dois centavos). Em tempo, o Pregoeiro Oficial informa que 
o ITEM 02 foi declarado FRACASSADO. Em consequência, fica convocado o proponente para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da lei nº 8.666/93.

João Pessoa, 16 de junho de 2020.
Gilberto Cruz de Araújo

Secretário de Educação e Cultura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 09046/2020 PROCESSO ADM. Nº 2020/042749
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS DESCARTÁVEIS 

DE MARMITA.Com base nas informações constantes no processo administrativo epigrafado e 
em cumprimento aos termos do art. 4º, inciso XXI, da Lei 10.520/2002 e art. 43, inciso VI, da Lei 
nº 8.666/1993 e alterações posteriores, bem como no Decreto Municipal nº. 7.884/2013, Decreto 
9.280/2019 e art. 4º, Inciso XXII, da Lei nº. 10.520/2002, ACOLHO o Parecer emitido pela Assessoria 
Jurídica da CSL/SEDEC e HOMOLOGO o Pregão acima identificado, em favor da empresa: JSB 
DISTRIBUIDORA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 16.693.935/0001-30, a qual foi vencedora 
do ITEM 01 (Marmita descartável), com valor unitário de R$ 31,00 (trinta e um reais), perfazendo o 
valor total de R$ 526.628,00 (quinhentos e vinte e seis mil, seiscentos e vinte e oito reais), cujo valor 
total do item é de R$ 526.628,00 (quinhentos e vinte e seis mil, seiscentos e vinte e oito reais). O 
valor total do ITEM perfaz o valor global de R$ 526.628,00 (quinhentos e vinte e seis mil, seiscentos 
e vinte e oito reais). Em consequência, fica convocado o proponente para a assinatura das Atas de 
Registro de Preços, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da lei nº 8.666/93.

João Pessoa, 16 de junho de 2020.
Gilberto Cruz de Araújo

Secretário de Educação e Cultura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04.029/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS - RAÇÕES E GRÃOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE - SEMAM, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL 
E SEUS ANEXOS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/015851.
Data da sessão: 29/06/2020
Horário da Abertura das Propostas: 10hs00min (HORÁRIO LOCAL).
Fonte de Recurso: (1001).
Local: www.comprasgovernamentais.gov.br
Nº da UASG: 982051
Edital: www.comprasgovernamentais.gov.br / www.transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoes

João Pessoa, 16 de junho de 2020.
Lucélia Alves Silva

Pregoeira Substituta

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
A Secretaria de Educação e Cultura do Município de João Pessoa, através do Pregoeiro Oficial, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico 
SRP de nº 09037/2020, realizada no dia 10 de junho de 2020, às 13h00, que teve como objeto 
o registro de preços para eventual aquisição de materiais destinados aos alunos dos cursos de 
qualificação profissional da modalidade de Educação de Jovens e Adultos – EJA da Secretaria de 
Educação e Cultura do Município de João Pessoa, foi declarada FRACASSADA, nos termos da Ata 
da Sessão Pública constante do processo administrativo sob o nº 2019/097907.

João Pessoa, 16 de junho de 2020.
Yuri Medeiros Maia de Araújo

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04.028/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
CHAVEIRO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDAN-
TES, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/015851.
Data da sessão: 29/06/2020
Horário da Abertura das Propostas: 09hs00min (HORÁRIO LOCAL).
Fonte de Recurso: (1001; 1990; 1090; 2630; 1312; 1311).
Local: www.comprasgovernamentais.gov.br
Nº da UASG: 982051
Edital: www.comprasgovernamentais.gov.br / www.transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoes

João Pessoa, 16 de junho de 2020.
Lucélia Alves Silva

Pregoeira Substituta

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA COMERCIAL
CONCORRÊNCIA N° 33022/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DA FEI-
RA LIVRE NO COLINAS DO SUL EM JOÃO PESSOA. A Prefeitura Municipal de João Pessoa 
através da Comissão Especial de Licitação da SEPLAN, torna público o resultado de julgamento 
da proposta comercial da CONCORRÊNCIA N° 33022/2019: EMPRESAS CLASSIFICADAS: NV 
CONSTRUÇOES EIRELI R$ 671.215,73 ARKO CONSTRUÇÕES LTDA R$ 817.922,57; RSN 
INCORPORAÇÃO E ENGENHARIA LTDA R$ 854.371,01 DESCLASSIFICADAS: CONSTRUTORA 
TORREÃO VILLARIM, Por não atender ao item 8.5 do edital e A3T CONSTRUÇÃO E INCORPO-
RAÇÃO LTDA, Por não atender aos itens 11.6 e  8.5 do edital. O relatório detalhado de julgamento 
das propostas comerciais encontra-se disponível no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal 
de João Pessoa e na CEL cujo endereço consta no preâmbulo do edital. Ficam franqueadas vistas 
ao processo, abrindo-se o prazo recursal na forma da Lei.

João Pessoa, 16 de junho de 2020.
Eduardo Henrique Marinho Alves

Presidente da Comissão Especial de Licitação - SEPLAN

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE SAÚDE
AVISO DE REABERTURA 

PROCESSO Nº 08.359/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.043/2020
DATA DE ABERTURA: 25/06/2020 – ÀS: 08:30hs.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE GASOTERAPIA PARA AS UNIDADES HOSPITALA-

RES DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, SAMU E UPAS (VALENTINA, CRUZ DAS ARMAS), HMSI, 
HMV PARA ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID 19).

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através de seu Pregoeiro Oficial, Sr. Everaldo 
Francisco da Silva Junior, nomeado pela Portaria nº 006/2020, vem por meio deste, tornar público, 
para conhecimento dos interessados, que reabrirá a licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
sob o critério do menor preço por lote. O novo Edital ficará à disposição dos interessados no prazo 
prescrito na legislação pertinente, no site www.licitacoes-e.com.br, ficando sob o novo número de 
NOVA CHAVE: 819528, e no site https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas 
com a Pregoeira e sua equipe de apoio na sala da Comissão Setorial de Licitação, no HORÁRIO 
de 08:00h às 12:00 e das 13:00h às 17:00h, pelo Fone: 83. 3214-7937, ou pelo e-mail cel.smsjp@
gmail.com. Fonte de Recurso: OUTROS RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE. Fundamentação 
legal: Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 4.985/2003, 
5.716/2006 e 7.884/2013, e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/1993.

João Pessoa, 16 de Junho de 2020. 
Everaldo Francisco da Silva Junior 

Pregoeiro da CSL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO-PB
COMISSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE Nº 002/2020
A Comissão Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados, 

que fará realizar no dia 23 de junho de 2020, ás 11:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura 
Municipal de Joca Claudino, Situada a Rua Francisca Claudino Fernandes, nº 001, Centro Joca 
Claudino-PB, procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços, Objeto: Contratação de 
empresa prestação de serviços de engenharia para fiscalização de obras públicas do município 
de Joca Claudino – PB, prestação de serviços de engenharia para elaboração de projeto, planilha 
orçamentaria, cronograma físico-financeiro, memorial de cálculo da pavimentação da rua sede do 
município saída para o Distrito Santa Rita, Rua Luiza Vieira de Lima no Distrito de Fazenda Nova, 
Rua da escola do FNDE no Distrito de Fazenda Nova e  prestação de serviços de engenharia para 
elaboração de projeto, planilha orçamentaria, cronograma físico-financeiro, memorial de calculo dos 
sistema de abastecimento simplificado em 35 localidades do município de Joca Claudino – PB. Os 
interessados poderão ler ou retirar cópia do edital, no horário de expediente das 07:00 ás 13:00 
horas, em todos os dias úteis no endereço supracitado ou solicitar pelo e-mail: cpljc@outlook.com

Joca Claudino, 16 de junho de 2020.
JUVINO FERNANDES NETO

PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE DENTRO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo nº 027/2020 - Pregão Presencial nº 06.009/2020 - Ata de Registro de 
Preços nº 008/2020

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de peças para veículos e motocicletas, 
destinados a atender as diversas Secretarias do Município e do Fundo Municipal de Saúde.

A Prefeitura Municipal de Lagoa de Dentro – CNPJ: 09.071.622/0001-85 e o Fundo Municipal de 
Saúde – CNPJ: 12.375.571/0001-90, RESOLVEM registrar os preços ofertados da empresa Milton 
Viegas – ME, para os lotes: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16, no valor 
total de R$ 322.255,89 (trezentos e vinte e dois mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e 
nove centavos). A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. Publique-se. 

Lagoa de Dentro - PB, 15 de junho de 2020. 
Fabiano Pedro da Silva 

Prefeito Constitucional e Eliane Vicente Santiago Gestora do FMS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE DENTRO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 039/2020
Processo Administrativo nº 0015/2020

Tomada de Preços nº 04.001/2020
OBJETO: Construção da Orla na Lagoa Francisco Soares no Município de Lagoa de Dentro – PB.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Lagoa de Dentro - CNPJ Nº: 09.071.622/0001-85
CONTRATADO: Agreste Construtora e Comércio Ltda - CNPJ Nº: 12.072.392/0001-83
VALOR R$: 810.570,30 (oitocentos e dez mil, quinhentos e setenta reais e trinta centavos)
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis meses – 16/12/2020)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. DOS RECURSOS: Contrato de 

repasse nº 1055060-81 - MINISTÉRIO DO TURISMO. Lagoa de Dentro - PB, 16 de junho de 2020.
FABIANO PEDRO DA SILVA

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI
 CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO

TOMADA DE PREÇO Nº 005/2020
OBJETO: Contratação de empresa para executar obras de recuperação e manutenção da aca-

demia e unidades de saúdes do município. CONVOCA os interessados para comparecer à reunião 
de abertura das Propostas de Preço do processo acima citado, que ocorrerá no dia 19/06/2020 às 
09:00hs na sala da COPELI no prédio sede da Prefeitura Municipal de Mari. Maiores informações 
através do e-mail: cpl.mari.2018@gmail.com ou no endereço, Rua Antônio de Luna Freire, 146 – 
Centro – Mari-Pb, no horário de expediente normal de 08h00min as 12h00min.

Mari, 16 de junho de 2020. 
JOSANIO JOSE DA SILVA

Presidente da CPL

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 00001/2020

TORNA PÚBLICO e comunica aos interessados que se encontra aberta Licitação na Tomada 
de Preços Nº. 00001/2020, do tipo Melhor Técnica e Preço, objetivando: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
CONTÁBIL À CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA. Data de Abertura: 20 de julho de 2020 
às 09h00min. O Edital pode ser obtido na sede da Câmara Municipal de Nova Floresta, situada à 
Rua Prefeito Felinto Florentino, nº 810, Centro, Nova Floresta – PB. Maiores informações através 
do telefone (83) 3374-1100 ou e-mail camaranovafloresta@gmail.com, no horário das 08h00min às 
12h00min. Edital: www.camaradenovafloresta.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br.

Nova Floresta - PB, 16 de junho de 2020.
RIVANDO GARCIA SILVA

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Pedra Branca
Aviso de licitação Deserta

Pregão Presencial nº 00029/2020
A Prefeitura Municipal de Pedra Branca-PB, através do Pregoeiro torna público que a licitação 

na modalidade Pregão Presencial nº 00029/2020 não compareceu nenhum interessado ao certame, 
sendo considerada licitação Deserta. 

Pedra Branca-PB, 15 de junho de 2020.
Severino Luiz de Caldas

 Pregoeiro 

Prefeitura municipal de Piancó
EXTRATO DO CONTRATO 

PROCESSO: Dispensa Nº 00031/2020.
CONTRATANTE: Prefeitura municipal de Piancó.
CONTRATADO: FLORESTA MAQUINAS E MOTORES LTDA; CNPJ nº 09.197.203/0001-94.
OBJETIVO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de um Mini Gerador Aerossol 

para o controle e combate de doenças no Município de Piancó-PB.
Valor Global Estimado:R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).

Piancó-PB, 15 de junho de 2020.
Daniel Galdino de Araújo Pereira

Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA

 AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00006/2020

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na 
Avenida Ananiano Ramos Galvão, S/N - Centro - Prata - PB, às 08:30 horas do dia 03 de Julho 
de 2020, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS, CONFORME CT 1069654-49/2019. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 
no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3390-
1110. E-mail: cplpmprata@gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br. 

Prata - PB, 16 de Junho de 2020
AMANDA GABRIELA BATISTA SILVA

Presidenta da Comissão

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA

 AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00007/2020

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na 
Avenida Ananiano Ramos Galvão, S/N - Centro - Prata - PB, às 11:00 horas do dia 03 de Julho 
de 2020, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO CEMITÉRIO DA CIDADE 
DE PRATA. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; 
Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (083) 3390-1110. E-mail: cplpmprata@gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br. 

Prata - PB, 16 de Junho de 2020
AMANDA GABRIELA BATISTA SILVA

Presidenta da Comissão

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

 AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00016/2020

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua 
João Barbosa da Silva, 120 - Centro - Queimadas - PB, às 09:30 horas do dia 06 de julho de 2020, 
licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UBSF - ANIBAL TEIXEIRA NO MUNICIPIO DE QUEIMADAS 
- PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; Lei 
Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (083) 33922276. E-mail: licitacaopmqueimadas2017@gmail.com. Edital: 
www.queimadas.pb.gov.br ou /https://tce.pb.gov.br/.

Queimadas - PB, 16 de junho de 2020
RICARDO PEREIRA DE LIMA

Presidente da Comissão

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

 AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00015/2020

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua 
João Barbosa da Silva, 120 - Centro - Queimadas - PB, às 09:30 horas do dia 03 de julho de 2020, 
licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONCLUSÃO DE UMA UBSF - PORTE 2 NO SITIO BOA VISTA, QUEIMADAS - PB. Recur-
sos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar 
nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(083) 33922276. E-mail: licitacaopmqueimadas2017@gmail.com. Edital: www.queimadas.pb.gov.
br ou /https://tce.pb.gov.br/.

Queimadas - PB, 16 de junho de 2020
RICARDO PEREIRA DE LIMA

Presidente da Comissão
 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE

 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2020

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado o 
parecer da Assessoria Jurídica, referente nº 00001/2020, que objetiva: AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DO TIGRE; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: 
DEREPENTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - R$ 12.500,00; MARIA DAS DORES MEN-
DES DE SOUZA - R$ 107.850,00; RODRIGO ARAUJO DE FREITAS - R$ 256.002,00; TAYANNA 
TAVARES DA SILVA- MEI - R$ 20.315,00.

São João do Tigre - PB, 02 de Junho de 2020
JOSÉ MAUCELIO BARBOSA

Prefeito
  

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE

 EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Ele-
trônico nº 00001/2020. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de São João do Tigre: 05.000 
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA - 15 122 2035 2026 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DE INFRA-ESTRUTURA - 06.000 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ME - 20 122 2004 2031 
MANUTENÇÃO DE ENCARGOS COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA E ME - 08.000 SE-
CRETARIA DE CULTURA, TURISMO - 04 122 2012 2044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SEC. DE CULT. TURISMO E ESPORTE - 09.000 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIM - 08 
244 2014 2040 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
- 08 244 2014 2042 MANTER O PROGRAMA DE BOLSA FAMILIA - 10.000 FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE - 10 301 2006 2020 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 01.010 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO - 04 122 2002 2004 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE 
ADMINISTRACAO GERAL - 03.000 SECRETARIA DE EDUCACAO - 04 306 2005 2012 PRO-
GRAMA MERENDA ESCOLAR PNAE - 12 365 2017 2017 MANUTENÇÃO DA CRECHE - 12 
366 2018 2018 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA EJA - FNDE - 12 306 2005 2076 PROGRAMA 
MERENDA ESCOLAR PNAE - 33.90.30 -MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2020. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do 
Tigre e: CT Nº 01901/2020 - 02.06.20 - RODRIGO ARAUJO DE FREITAS - R$ 256.002,00; CT Nº 
01902/2020 - 02.06.20 - DEREPENTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - R$ 12.500,00; 
CT Nº 01903/2020 - 02.06.20 - MARIA DAS DORES MENDES DE SOUZA - R$ 107.850,00; CT Nº 
01904/2020 - 02.06.20 - TAYANNA TAVARES DA SILVA- MEI - R$ 20.315,00.
 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

 EXTRATO DE ADITIVO
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada no Ramo de Construção Civil, para “dar 

continuidade” à execução dos serviços de Pavimentação em Paralelepípedos em Colchão de 
Areia em diversas ruas da sede do município, em conformidade ao CT 1023336-59/2015. FUNDA-
MENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 00003/2018. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução 
do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Sertãozinho e: CT Nº 
00110/2018 - R F Servicos de Construcao Civil Eireli - 7º Aditivo - prorroga o prazo por mais 3 
meses. ASSINATURA: 16.06.20
 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
 EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 00005/2020. OBJETO: Aquisições parceladas de peças 
automotivas diversas, destinadas aos veículos e Máquinas Pesadas deste Município. ABERTURA: 
05/06/2020 as 09:30 horas. JUSTIFICATIVA: Licitação Deserta. DATA: 16/06/2020.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA

 HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00033/2020

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Asses-
soria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00033/2020, que objetiva: Aquisição parcelada de 
material médico hospitalar; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: 
NNMED-DISTRIBUIÇÃO, IMPORT E EXPORT DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP - R$ 11.652,00; 
ODONTOMED COMERCO DE PRODUTOS MEDICO HOSPT. LTDA ME - R$ 774,00; ORTOSHOP 
COMÉRCO LTDA ME - R$ 140.420,00; PAULO JOSE MAIA ESMERALDA SOBREIRA ME - R$ 
760,00; PHOSPODONT LTDA - R$ 47.339,00; RDF - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA 
SAÚDE LTDA - R$ 10.635,90; SUFRAMED COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
LTDA - R$ 294.150,00. Convocamos as empresas vencedoras para no prazo de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data desta publicação, comparecer junto a Comissão Permanente 
de Licitação objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob pena de incidência da cominação 
prevista no Art. 81, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores

Solânea - PB, 16 de Junho de 2020
KAYSER NOGUEIRA PINTO ROCHA

Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA

 AVISO DE CANCELAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0031/2020

O Pregoeiro Oficial comunica o cancelamento do Pregão Presencial nº 0031/2020, cujo objetivo 
Aquisição de Materiais de Limpeza e Higiene Diversos, fracassados no pregão anterior. Justificativa: 
Razões de interesse público. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
seguinte endereço - Rua Pernambuco, S/N - Centro - Solânea - PB. Telefone: (083) 3363-1285. 
E-mail: licitacaosolanea2017@yahoo.com

Solânea - PB, 10 de Junho de 2020
JUSCELINO SOARES DA SILVA

Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA
PUBLICAÇÃO

Pregão Presencial Nº 050/2020
A pregoeira, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 30de 

junhoode 2020, às 09:00 horas, na sala da CPL na PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA, situada 
à Rua Coronel José Gomes de Sá, Nº 27, Centro, Sousa-PB, procedimento licitatório na modali-
dade Pregão Presencial. Objeto da presente licitação consiste em: Contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de pneus,câmeras e serviços de alinhamento, balanceamento, cabagen e 
suspenção de veiculo para atender as necessidades do Município de Sousa.Interessados poderão 
baixar o edital no portal da transparência em http://www.sousa.pb.gov.br/, ou fazer sua retirada no 
horário de expediente das 08:00 às 12:00 horas, em todos os dias úteis no endereço supracitado 
com taxa de R$ 10 (dez) reais pela reprodução impressa deste edital, através de boleto emitido no 
setor de tributos. O valor cobrado é unicamente empregado à reprodução do mesmo.

Sousa, 16 de junhode 2020.
Alyne Santos de Paula

Pregoeira Oficial
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ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOLEDADE

 RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº DP00014/2020

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo 
e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DP00014/2020, 
que objetiva: AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS - CO-
VID-19; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: SAUDE MEDICA 
COMERCIO LTDA - R$ 16.800,00.

Soledade - PB, 16 de Junho de 2020
LARISSA CORREIA MOURA RAMOS

Ordenadora de Despesa do Fundo Municipal de Saúde

ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOLEDADE

 EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DP00014/2020. OBJETO: AQUISIÇÃO DE TESTE 

RÁPIDO PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 
INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS - COVID-19. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 
4º da Lei Federal nº 13.979/20 e suas alterações. AUTORIZAÇÃO: Secretaria Executiva Municipal 
de Saúde - SMS. RATIFICAÇÃO: Ordenadora de despesa do fundo municipal de saúde de Sole-
dade, em 16/06/2020.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
MINUTA

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2020
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA por meio da Secretaria de Estado da Saúde, com sede 

na Av. Dom Pedro II, 1826, Torre, torna público que está procedendo a Chamada Pública para fins de 
CONTRATAÇÃO de Pessoas Jurídicas de direito privado, credenciados ao SUS, especificamente, 
para prestação de Serviços Médicos,entidades privadas, credenciadas ao SUS, para Prestação de 
Serviços Médicos nas especialidades de Neurocirurgia, Cirurgia Vascular e Cirurgia Torácica para 
atuar no Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena, de acordo com as diretrizes 
do Sistema Único de Saúde - SUS,  especialmente o art. 25, caput da Lei 8.666 de 21/06/93, e o 
disposto no art. 9º, da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.

1. DO OBJETO:
1.1. O presente edital tem por objeto contratar entidades privadas, credenciadas ao SUS, para 

Prestação de Serviços Médicos nas especialidades de Neurocirurgia, Cirurgia Vascular e Cirurgia 
Torácica para atuar no Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena, garantindo 
a igualdade de condições entre todos os interessados hábeis a contratar com a Administração.

1.2. O valor estimado para a contratação dos serviços especializados será de R$ 793.520,00 
(setecentos e noventa e três mil, quinhentos e vinte reais) conforme tabela descritiva abaixo.

1.3.A prestação dos serviços médicos se dará nas especialidades médicas especificadas, com 
vistas a atender a demanda de urgência e emergência em traumatologia, conforme o quadro abaixo:

HOSPITAL ESTADUAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA – 
JOÃO PESSOA/PB.

ESPECIALIDADE TOTAL DE 
HORAS SEMANA

TOTAL DE HORAS 
FIM DE SEMANA

VALOR 12 HORAS 
(SEMANA) 

VALOR 12 
HORAS (FIM 
DE SEMANA) 

Serviço médico 
e s p e c i a l i z a d o 
para Atendimento 
na Modalidade de 
NEUROCIRURGIA

1.560 624 R$ 2.000,00 R$ 2.200,00

Serviço médico 
e s p e c i a l i z a d o 
para Atendimento 
na Modalidade de 
NEUROCIRURGIA 
(Diarista UTI)

132
54 R$ 1.600,00 R$ 1.760,00

Serviço médico 
e s p e c i a l i z a d o 
para Atendimento 
na Modalidade de 
CIRURGIA TORÁ-
CICA

780 312 R$ 2.000,00 R$ 2.200,00

Serviço médico 
e s p e c i a l i z a d o 
para Atendimento 
na Modalidade de 
CIRURGIA VAS-
CULAR

780 312 R$ 2.000,00 R$ 2.200,00

SUBTOTAL 3.252 1.302 R$ 527.920,00 R$ 246.400,00 

TOTAL 1 R$ 774.320,00

AMBULATÓRIO

ESPECIALIDADE TOTAL DE HORAS SEMANA VALOR 6 HORAS (SEMANA) 

Serviço médico 
e s p e c i a l i z a d o 
para Atendimento 
na Modalidade de 
NEUROCIRURGIA

72 R$ 800,00

Serviço médico 
e s p e c i a l i z a d o 
para Atendimento 
na Modalidade de 
CIRURGIA TORÁ-
CICA

24
R$ 600,00

Serviço médico 
espec ia l i zado 
para Atendimento 
na Modalidade de 
CIRURGIA VAS-
CULAR

72 R$ 600,00

TOTAL2 168 R$ 19.200,00
VALOR TOTAL 1 +2 EM R$ R$ 793.520,00

1.4.Os serviços serão executados na unidade conforme quadro abaixo:

UNIDADE ENDEREÇO MUNICÍPIO

Hospital Estadual de Emergência 
e Trauma Senador Humberto 

Lucena

R. Orestes Lisboa, SN - Pedro Gondim, 
João Pessoa - PB, 58031-090 João Pessoa

1.5.A contratada deverá apresentar listagem dos profissionais médicos que irão cumprir o con-
trato e deverá conter nome completo dos profissionais e CRM-PB, a área operacional de atuação 
e demais documentos exigidos como pré-requisito técnico dos profissionais.

1.6 A vigência do credenciamento é de 12 (doze) meses a contar da publicação do EDITAL DE 
CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2020.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. Considerando a necessidade de preservar o atendimento as Urgências e Emergências em 

Traumatologia na Região da Grande João Pessoa, com vistas a garantir a assistência hospitalar 
adequada e de qualidade a população paraibana;

2.2. Considerando as dificuldades enfrentadas pelos efeitos da Pandemia do Novo Coronavírus 
(Covid-19), que impactam na impossibilidade de realização de processo seletivo para contratação 
de pessoal que atenda necessidades diversas das vinculadas ao enfrentamento da pandemia;

2.3. Considerando que a Fundação Paraibana de Gestão em Saúde –PBSAÚDEcriada nos termos 
do Decreto Estadual nº 40.096, de 28 de fevereiro de 2020,que com sua previsão de operação para 
o segundo semestre de 2020, terá a capacidade de realizar seus procedimentos por regulamento 
próprio paracontratação de pessoal à medida em que forem firmados Contratos de Gestão para 
gerenciamento dos Hospitais da Rede Estadual de Saúde;

2.4. Considerando a necessidade de atender as recomendações da legislação, dos órgãos de 
controle e princípios basilares da administração pública, principalmente, no que tange ao provimento 
da saúde pública a todos, os serviços de saúde compõem o rol das garantias constitucionais e estão 
intimamente ligados à dignidade da pessoa humana.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. O processo de credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores 

alterações, aplicando-se no que couber, os princípios gerais de direito público.
3.2. A contratação tomará por base a Portaria nº 2.567, de 25 de novembro de 2016 que dispõe 

sobre a participação complementar da iniciativa privada na execução das ações e serviços de 
saúde e credenciamento de prestadores de serviços de saúde no Sistema Único de Saúde – SUS.

3.3 Os serviços devem obedecer aos requisitos do Sistema Único de Saúde – SUS, com vistas 
a garantir as condições adequadas ao atendimento da população.

3.4. Poderão requerer seu credenciamento os interessados que tenham comprovada atuação 
em atividade pertinente ao objeto e que atenderem a todas as exigências deste edital.

3.5. As participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste edital, 
das condições gerais e particulares da licitação, não podendo invocar qualquer desconhecimento 
como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do integral cumprimento do contrato. 

4. DOS IMPEDIMENTOS
4.1. Não poderá participar do credenciamento a pessoa jurídica:
4.1.1. Que tenham sócios e/ou diretores, que sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade 

da Administração Pública Estadual;
4.1.2. Que tenham sócios, responsável técnico e/ou diretores, que ocupem Cargo ou Função 

de Chefia ou Assessoramento na área pública de saúde, em qualquer nível, e no âmbito do Estado 
da Paraíba;

4.1.3. Impedida, suspensa ou declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração 
Pública e quaisquer de seus órgãos descentralizados, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei 8666/93;

4.1.4. Que tenha participado ou que participe de pessoa jurídica punida na forma do item anterior;
4.1.5. Que integre ou tenha participado como proprietário, sócio, dirigente ou cotista de pessoa 

jurídica punidas na forma dos itens anteriores;
4.1.6. Que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extraju-

dicial, 4.1.7. falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;
4.1.8. Em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
4.1.9. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;
4.1.10. Estejam cumprindo sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, nos termos do art. 87, inciso III, da Lei 8666/93, 
incluindo quaisquer dos membros da pessoa jurídica;

4.1.11. Encontrem-se falidas, por declaração judicial, ou estejam em processo de liquidação 
ou dissolução;

4.1.12. Tenham em seus quadros de sócios, dirigentes, funcionários, responsáveis técnicos, 
servidores públicos efetivos ou comissionados da Administração Pública Estadual, por vedação 
expressa do art. 9°, inciso III, da lei 8.666/1993”;

5. DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO
5.1. As Pessoas Jurídicas que atendam ao especificado nos itens 3 e 4 deste instrumento con-

vocatório e que desejemparticipar da presente Chamada Pública, deverão acessar o link: https://
www.cognitoforms.com/SecretariaDeEstadoDaSaúde/EDITAL032020, local em que será efetivada 
sua inscrição e deverá ser anexada toda a documentação constante no item 6 do Edital, no prazo 
impreterível de 17/06/2020até às 23h e 59 min do dia 23/06/2020.

5.2 A Secretaria de Estado da Saúde permitirá o credenciamento, no período de vigência do 
edital de credenciamento, de qualquer interessado, pessoa jurídica, que preencha as condições 
mínimas exigidas no instrumento convocatório e manifestem o devido interesse; 

5.3 Os interessados poderão realizar a inscrição em 01 (um) ou mais das especialidades iden-
tificados na especialidade descritas no item 1.3. 

6. CRITÉRIO PARA CREDENCIAMENTO 
6.1 DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
6.1.1.Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por meio de 

publicação em órgão da imprensa oficial, considerando-se os prazos de validade neles previstos e 
quando não mencionada à validade serão considerados válidos até 90 (noventa) dias contados da 
data de sua emissão, à exceção dos atestados de capacidade técnica.

6.1.2. A documentação relativa à Habilitação Jurídica consiste em:
6.1.2.1. Registro ou Inscrição da Empresa e dos profissionais atuantes no Conselho Regional 

de Medicina competente junto a SECCIONAL DA PARAÍBA;
6.1.2.2. Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompa-
nhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou designação 
e investidura dos atuais administradores na época da inscrição;

6.1.2.3. No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com 
suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores na época da inscrição;

6.1.2.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da conso-
lidação respectiva, e no caso das cópias, essas devem estar devidamente autenticadas em Cartório;

6.1.3.  Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
6.1.3.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;
6.1.3.2.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal e/ou Estadual, relativo ao do-

micílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
6.1.3.3 Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Nacional mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(CND) ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União (CPEND) - (certidão expedida conjuntamente pela RFB e pela 
PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU), inclusive 
os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do pa-
rágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, 
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive inscritas em DAU).

6.1.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual, do domicílio ou sede 
da empresa/entidade, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.1.3.5 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) – 
Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

6.1.3.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

6.1.4. Relativos à Qualificação Técnica:
6.1.4.1 Empresa devidamente qualificada, com seu responsável técnico;
6.1.4.2 Declaração da proponente indicando o responsável (eis) técnico (s) geral pela prestação 

dos serviços; 
6.1.4.3Cópia legível da carteira de identidade profissional do médico indicado na declaração 

solicitada na alínea anterior; 
6.1.4.4 Certidão de registro do proponente junto Conselho Regional de Medicina CRM/PB. 
6.1.4.5. No decorrer da execução dos serviços, os profissionais de que trata este subitem po-

derão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração;

6.1.4.6 Comprovação através de Declaração de experiência profissional na área que esteja 
inscrito;

6.1.4.7 Prova de quitação anual de débito da pessoa jurídica perante o Conselho Regional de Me-
dicina ou documento emitido pelo referido Conselho, comprovando a regularidade perante o mesmo;

6.1.4.8.Relação Nominal dos Profissionais (conforme Anexo II);
6.1.4.9. Declaração de anuência dos profissionais (conforme Anexo IV).
7. DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO E DA HABILITAÇÃO
7.1. O credenciamento será realizado em única etapa, constante da Documentação de Habili-

tação, divulgação da classificação e eventual contratação.
7.2. Considerar-se-ão aptas todos os interessados que atenderem as condições de habilitação, 

ou seja, aquelas que atenderem ao disposto no item 5 do instrumento convocatório.
7.3.Conforme previsto no cronograma constante do item 19do Edital, os membros da Comissão 

Especial de Credenciamento apresentarão o resultado preliminar na data provável de 25/06/2020;
7.4. Após a análise da documentação a Comissão Especial de Credenciamento poderá convocar 

os interessados e conceder prazo para saneamento e/ou quaisquer esclarecimentos que porven-
tura se façam necessários, devidamente divulgado em meio digital, inclusive no sitio eletrônico da 
Secretaria de Estado da Saúde, bem como publicado no Diário Oficial do Estado.

7.5. A classificação dos participantes dar-se-á de forma emergencial de acordo com critério de 
inscrições e habilitações dispostas no Edital.

7.6. Após a homologação do procedimento, as pessoas jurídicas habilitadas poderão ser convo-
cadas para assinatura contratual de acordo com o interesse da Administração até o preenchimento 
do limite da carga horária estabelecida no item 1.3.

8. DO PRAZO RECURSAL 
8.1. Os interessados poderão apresentar recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

data de publicação da decisão/resultado da habilitação;
8.2. O recurso deverá ser entregue exclusivamente na mesma plataforma cujas inscrições 

foram efetivadas.
8.3. Diante da excepcionalidade, os recursos administrativos interpostos não suspenderão o 

credenciamento, bem como as subsequentes contratações dos interessados habilitados e aptos 
para exercer as atividades.

8.4. Os recursos serão julgados pela Comissão de Credenciamento e o resumo do resultado 
será publicado no Diário Oficial do Estado.

9. DA HOMOLOGAÇÃO 
9.1 Após a publicação do resultado final da habilitação o processo será remetido ao Secretário 

de Estado da Saúde para homologação do resultado, devidamente publicada nos canais oficiais, 
e posterior convocação dos credenciados.

10. DA CONVOCAÇÃO 
10.1. Todos que se habilitarem restarão classificados observada sua ordem de inscrição nas 

especialidades, para eventual e futura assinatura do contrato, conforme item 7.5 do Edital. 
10.2. Permanecendo a necessidade de preenchimento de carga horária, poderá a Secretaria 

de Estado da Saúde credenciar qualquer interessado, pessoa jurídica, que preencha as condições 
mínimas exigidas no instrumento convocatório, observado prazo previsto no item 1.6.

10.3. A Secretaria Estadual de Saúde convocará as entidades jurídicas credenciadas para 
assinatura do contrato de Prestação de Serviços, conforme Minuta de Contrato Anexo.

10.4. Pelo caráter emergencial do procedimento, os convocados para assinatura do contrato, 
deverão fazê-lo dentro do prazo previsto no cronograma, sob pena de ser descredenciamento.

10.5 A distribuição das demandas entre os credenciados será realizada de forma imparcial entre 
os credenciados, conforme item 10.1. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1 Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os servi-

ços a serem executados mantenham todas as especificações técnicas e qualidades exigidas pelo 
Ministério da Saúde, e cumprindo todas as especificações estabelecidas neste Edital; 

11.2 Apresentar a CONTRATANTE a relação nominal dos profissionais indicados para os serviços, 
inclusive em caso de substituição, acompanhada dos respectivos títulos de qualificações, assim 
como as respectivas atualizações de registro junto ao Conselho Regional de Medicina, com cópia au-
tenticada, de modo a compor arquivo de prontuários funcionais sempre à disposição da contratante;

11.3 Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo CONTRATANTE 
para a execução do Contrato; 

11.4 Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente, inclusive 
as Instruções Normativas dos órgãos reguladores do setor, dentro dos prazos pré-estabelecidos, 
atendendo prontamente a todas as consultas e solicitações, prioritariamente aos demais compro-
missos profissionais; 

11.5.Cumprir rigorosamente a carga horária pré-estabelecida de plantão;
11.6.Efetuar os serviços designados pela CONTRATANTE, na própria unidade e/ou em unidade 

referenciada; 
11.7.Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à 
contratante ou a terceiros; 

11.8.Manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento dos serviços sempre que se 
registrarem ocorrências extraordinárias; 

11.9.Utilizar, para a realização dos serviços, profissionais devidamente habilitados, reservando-se 
a CONTRATANTE o direito de exigir a substituição daqueles que comprovadamente não estejam 
cumprindo as exigências constantes do Edital;

11.10.A CONTRATANTE poderá rejeitar, com a devida justificativa, aqueles profissionais que, 
não preencham as condições contratuais para prestação dos serviços objeto deste Edital;

11.11.Providenciar a correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto à 
execução dos serviços de modo a evitar qualquer prejuízo à execução do objeto deste Edital, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento;

11.12.Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições e qualificações exigidas pela 
CONTRATANTE para a celebração do contrato;

11.13 A CONTRATADA deverá seguir as normas administrativas internas;
11.14 A CONTRATADA deverá disponibilizar no mínimo 01 (um) profissional médico para compor 

as comissões obrigatórias da unidade: Comissão de Revisão de Óbito, Comissão de Revisão de 
Prontuário e Núcleo de Segurança;

11.15 Após o Encerramento do Contrato, emitir um Relatório Final ao CONTRATANTE expondo 
os fatos encontrados a quando dos levantamentos. 

11.16. A CONTRATADA poderá realizar a denúncia do ajuste, a qualquer tempo, pelo credenciado, 
bastando notificar a Administração, com a antecedência de trinta dias. 

11.7 A CONTRATADA deverá realizar os procedimentos médicos solicitados inclusive para 
atendimento das demandas eletivas e judiciais encaminhadas pelo CONTRATANTE.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
12.1 Colocar à disposição da CONTRATADA todas as condições necessárias para a perfeita 

execução dos serviços de acordo com os protocolos do serviço;
12.2 Fornecer, sempre que for necessário e quando forem solicitadas pela CONTRATADA, 

informações adicionais pertinentes aos serviços executados;
12.3 Efetuar o pagamento na forma convencionada em contrato, desde que atendidas as 

exigências documentais pela CONTRATADA;
12.4 Realizar pagamento após a realização de auditoria médica da CONTRATANTE;
12.5 O atesto das Notas Fiscais nas faturas mensais compete ao Coordenador Médico da 

Unidade na qual o serviço esteja sendo executado, após realização da auditoria;
12.6Fiscalizar a execução deste contrato, apontando vícios e defeitos quando ocorrerem, e 

determinar as correções;
12.7Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento do contrato; 
12.8Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
12.9 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de descumprimento 

contratual; 
12.10 Notificar a CONTRATADA sobre a rescisão dos contratos, com antecedência de 30 dias. 
12.11 A CONTRATANTE possibilitará que os usuários denunciem qualquer irregularidade 

verificada na prestação dos serviços e/ou no faturamento.
13. SUBCONTRATAÇÃO
13.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto.
14. HIPOTESES DE DESCREDENCIAMENTO
14.1 Dar-se-á o descredenciamento:
a) a qualquer tempo, a pedido do credenciado, quando não mais lhe interessar a prestação 

dos serviços credenciados;
a.1) O pedido de descredenciamento deverá ser encaminhado à Comissão de Credenciamentos 

da Secretaria de Saúde, que irá comunicar ao Secretário de Saúde para conhecimento no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias corridos;

a.2.) A interrupção da prestação dos serviços só poderá ocorrer após a assinatura do Termo de 
Descredenciamento pela Secretária de Saúde.

b)a qualquer tempo, por conveniência e oportunidade da CONTRATANTE, quando não mais 
interessar a continuidade do credenciamento, caso em que haverá o descredenciamento de todos 
os credenciados.

b.1) Neste caso a Administração deverá comunicar todos os credenciados com 15 (quinze) 
dias de antecedência.

14.2.Nos casos de descredenciamento será observado o direito de ampla defesa e contraditório.
14.3.Em qualquer caso de descredenciamento, não haverá ou caberá indenização.
14.4.Quando verificado o não atendimento aos requisitos para a continuidade do credenciamento, 

a Comissão de Credenciamentos da Secretaria de Saúde convocará o credenciado para que pro-
videncie a regularização, ficando suspenso o credenciamento enquanto perdurar a irregularidade, 
e na hipótese de não atendimento haverá o descredenciamento

15.1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1. As despesas vinculadas às contratações serão reconhecidas contabilmente com as 

dotações
orçamentárias:
Classificação Funcional Programática - 25101.10.302.5007.2950.0000287.339039.00.110
16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
16.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento, conferência e atesto, por meio de transferência bancária, e de acordo com as 
condições constantes no Edital, mediante a apresentação de Nota/Fatura, correspondente, de 
acordo com as demais exigências administrativas em vigor, através de depósito bancário em 
favor da CONTRATADA;

16.2 Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE, mediante a apresentação da 
FATURA/NOTA FISCAL E ESCALA CORRESPONDENTE por parte da Contratada;

16.3 A fatura e a nota fiscal serão protocolizadas na SES/PB, no mês subsequente ao mês da 
execução dos serviços, através de ofício, encaminhado à CONTRATANTE, devendo ainda conter 
todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas 
fiscais vigentes;

16.4A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal e da Fatura e de-
mais documentos necessários ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências 
de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento, não cabendo à CONTRATADA 
qualquer acréscimo decorrente deste atraso;

16.5A CONTRATADA lançará na Nota Fiscal as especificações dos serviços de modo idêntico 
àquelas constantes do objeto do Contrato;

16.6 A Nota Fiscal e/ou Fatura e Escalas serão atestadas pela CONTRATANTE através do 
Fiscal do Contrato, observadas as normas contratuais;

16.7Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

17. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA
17.1 A vigência dos contratos decorrentes do presente edital de chamada de pública será de 

até 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura;
17.2.O instrumento contratual contados da data de sua assinatura poderá ser rescindido a 

qualquer tempo no interesse da administração ou à medida que a Fundação Paraíba de Gestão 
em Saúde PB SAÚDE contratualizar junto à Secretaria de Estado da Saúde a gestão da referida 
Unidade Hospitalar.

18. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
18.1.A fiscalização desta contratação será exercida por um representante nomeado pelo Se-

cretário de Estado da Saúde, que exercerá suas atividades nas unidades que os serviços serão 
prestados, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, 
e de tudo dará ciência a Unidade Hospitalar e a SES/PB;

18.2.A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnica 
sou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993;

18.3.O fiscal ou gestor do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventu-
almente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos obser-
vados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

19. DO CRONOGRAMA

Inscrições 17 a 23/06/2020
Avaliação dos documentos 24/06/2020

Resultado Preliminar 25/06/2020

Recurso do Resultado Preliminar 25/06 a 01/07/2020

Divulgação do Resultado dos Recursos e Resultado final 03/07/2020

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1 A participação no presente processo de credenciamento implica na aceitação integral e 

irretratável de todas as condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem parte, 
bem como a observância dos preceitos e regulamentações em vigor.

20.2 É assegurado o acesso a qualquer interessado que preencha as exigências estabelecidas 
para o credenciamento, devendo ser protocolado o requerimento, instruído com a documentação 
pertinente, no local definido neste edital, durante todo o prazo de vigência do credenciamento.

20.3 A Secretaria Estadual de Saúde, na forma do disposto no parágrafo 3º do art. 43, da Lei nº 
8.666/93 e alterações, reserva-se o direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer 
ou complementar a instrução do processo relativo a este credenciamento;

20.4Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em 
parte, que venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços;

20.5 As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando à prestação 
dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas.

20.6 São partes integrantes do presente Edital: 
Anexo I –PROJETO BÁSICO
Anexo II - RELAÇÃO NOMINAL DOS PROFISSIONAIS
Anexo III – DECLARAÇÃO DE INCOMPATIBILIDADE DE CARGOS E FUNÇÕES
Anexo IV - DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA
Anexo V – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA E FATO IMPEDITIVO E DE IDONEIDADE
Anexo VI – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF
Anexo VII – MINUTA DE CONTRATO

João Pessoa, 16 de junho de 2020.
GERALDO ANTONIO DE MEDEIROS 

Secretário de Estado da Saúde

ANEXO I
PROJETO BÁSICO

DO OBJETO: 
1. CONTRATAÇÃO PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAR SERVIÇOS 

MÉDICOS NAS ESPECIALIDADES DE NEUROCIRURGIA, CIRURGIA VASCULAR E CIRURGIA 
TORÁCICA.

1.1. O presente edital tem por objeto contratar entidades privadas, credenciadas ao SUS, para 
Prestação de Serviços Médicos nas especialidades de Neurocirurgia, Cirurgia Vascular e Cirurgia 
Torácica para atuar no Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena.

1.2. As contratações decorrentes do presente chamamento serão formalizadas nos termos da 
Lei nº 8.080/90, Lei Federal nº 8.666/93, e as exigências estabelecidas neste Edital, no Projeto 
Básico e nos seus anexos.

2. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
2.1. A prestação dos serviços médicos se dará nas especialidades médicas especificadas, com 

vistas a atender a demanda de urgência e emergência em traumatologia, conforme o quadro abaixo:

ESPECIALIDADE TOTAL DE 
HORAS SEMANA

TOTAL DE 
HORAS FIM DE 

SEMANA

VALOR 12 
HORAS (SEMANA) 

VALOR 12 HORAS 
(FIM DE SEMANA) 

Serv iço médico 
especializado para 
Atendimento na 
M o d a l i d a d e  d e 
NEUROCIRURGIA

1.560
624

R$ 2.000,00 R$ 2.200,00

Serv iço médico 
especializado para 
Atendimento na 
M o d a l i d a d e  d e 
NEUROCIRURGIA 
(Diarista UTI)

132
54 R$ 1.600,00 R$ 1.760,00

Serv iço médico 
especializado para 
Atendimento na 
M o d a l i d a d e  d e 
CIRURGIA TORÁ-
CICA

780
312 R$ 2.000,00 R$ 2.200,00

Serv iço médico 
especializado para 
Atendimento na 
M o d a l i d a d e  d e 
CIRURGIA VAS-
CULAR

780 312 R$ 2.000,00 R$ 2.200,00

SUBTOTAL 3.252 1.302 R$ 527.920,00 R$ 246.400,00 

TOTAL 1 R$ 774.320,00

AMBULATÓRIO

ESPECIALIDADE TOTAL DE HORAS SEMANA VALOR 6 HORAS (SEMANA) 

Serv iço médico 
especializado para 
Atendimento na 
M o d a l i d a d e  d e 
NEUROCIRURGIA

72
R$ 800,00

Serv iço médico 
especializado para 
Atendimento na 
M o d a l i d a d e  d e 
CIRURGIA TORÁ-
CICA

24
R$ 600,00

Serv iço médico 
especializado para 
Atendimento na 
M o d a l i d a d e  d e 
CIRURGIA VAS-
CULAR

72
R$ 600,00

TOTAL2 168 R$ 19.200,00

VALOR TOTAL 1 +2 EM R$ R$ 793.520,00

2.2. Os serviços serão executados nas unidades conforme quadro abaixo:

UNIDADE ENDEREÇO MUNICÍPIO

Hospital Estadual de Emer-
gência e Trauma Senador 

Humberto Lucena

R. Orestes Lisboa, SN - Pedro Gondim, João 
Pessoa - PB, 58031-090 João Pessoa

2.3.A contratada deverá apresentar listagem dos profissionais médicos que irão cumprir o con-
trato e deverá conter nome completo dos profissionais e CRM-PB, a área operacional de atuação 
e demais documentos exigidos como pré-requisito técnico dos profissionais.

3. JUSTIFICATIVA
3.1. Considerando a necessidade de preservar o atendimento as Urgências e Emergências em 

Traumatologia na Região da Grande João Pessoa, com vistas a garantir a assistência hospitalar 
adequada e de qualidade a população paraibana;

3.2 Considerando as dificuldades enfrentadas pelos efeitos da Pandemia do Novo Coronavírus 
(Covid-19), que impactam na impossibilidade de realização de processo seletivo para contratação 
de pessoal que atenda necessidades diversas das vinculadas ao enfrentamento da pandemia;

3.3 Considerando que a Fundação Paraibana de Gestão em Saúde – PBSAÚDE criada nos 
termos do Decreto Estadual nº 40.096, de 28 de fevereiro de 2020, que com sua previsão de ope-
ração para o segundo semestre de 2020, terá a capacidade de realizar seus procedimentos para 
contratação de pessoal à medida em que forem firmados Contratos de Gestão para gerenciamento 
dos Hospitais da Rede Estadual de Saúde.

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.1 Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os serviços 

a serem executados mantenham todas as especificações técnicas e qualidades exigidas pelo 
Ministério da Saúde, e cumprindo todas as especificações estabelecidas neste Edital; 

4.2 Apresentar a CONTRATANTE a relação nominal dos profissionais indicados para os serviços, 
inclusive em caso de substituição, acompanhada dos respectivos títulos de qualificações, assim 
como as respectivas atualizações de registro junto ao Conselho Regional de Medicina, com cópia au-
tenticada, de modo a compor arquivo de prontuários funcionais sempre à disposição da contratante;

4.3 Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo CONTRATANTE 
para a execução do Contrato; 

4.4 Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente, inclusive 
as Instruções Normativas dos órgãos reguladores do setor, dentro dos prazos pré-estabelecidos, 
atendendo prontamente a todas as consultas e solicitações, prioritariamente aos demais compro-
missos profissionais; 

4.5. Cumprir rigorosamente a carga horária pré-estabelecida de plantão;
4.6. Efetuar os serviços designados pela CONTRATANTE, na própria unidade e/ou em unidade 

referenciada; 
4.7. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à 
contratante ou a terceiros; 

4.8. Manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento dos serviços sempre que se 
registrarem ocorrências extraordinárias; 

4.9. Utilizar, para a realização dos serviços, profissionais devidamente habilitados, reservando-se 
a CONTRATANTE o direito de exigir a substituição daqueles que comprovadamente não estejam 
cumprindo as exigências constantes do Edital;

4.10. A CONTRATANTE poderá rejeitar, com a devida justificativa, aqueles profissionais que, 
não preencham as condições contratuais para prestação dos serviços objeto deste Edital;

4.11. Providenciar a correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto à 
execução dos serviços de modo a evitar qualquer prejuízo à execução do objeto deste Edital, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento;

4.12. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições e qualificações exigidas pela 
CONTRATANTE para a celebração do contrato;

4.13 A CONTRATADA deverá seguir as normas administrativas internas;
4.14 A CONTRATADA deverá disponibilizar no mínimo 01 (um) profissional médico para compor 

as comissões obrigatórias da unidade: Comissão de Revisão de Óbito, Comissão de Revisão de 
Prontuário e Núcleo de Segurança;

4.15 Após o Encerramento do Contrato, emitir um Relatório Final ao CONTRATANTE expondo 
os fatos encontrados a quando dos levantamentos. 

4.16. A CONTRATADA poderá realizar a denúncia do ajuste, a qualquer tempo, pelo credenciado, 
bastando notificar a Administração, com a antecedência de trinta dias. 

4.17. A CONTRATADA deverá realizar os procedimentos médicos solicitados inclusive para 
atendimento das demandas eletivas e judiciais encaminhadas pelo CONTRATANTE.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
5.1 Colocar à disposição da CONTRATADA todas as condições necessárias para a perfeita 

execução dos serviços de acordo com os protocolos do serviço;
5.2 Fornecer, sempre que for necessário e quando forem solicitadas pela CONTRATADA, 

informações adicionais pertinentes aos serviços executados;
5.3 Efetuar o pagamento na forma convencionada em contrato, desde que atendidas as exi-

gências documentais pela CONTRATADA;
5.4 Realizar pagamento após a realização de auditoria médica da CONTRATANTE;
5.5 O atesto das Notas Fiscais nas faturas mensais compete ao Coordenador Médico da Unidade 

na qual o serviço esteja sendo executado, após realização da auditoria;
5.6 Fiscalizar a execução deste contrato, apontando vícios e defeitos quando ocorrerem, e 

determinar as correções;
5.7 Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento do contrato; 
5.8 Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
5.9 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de descumprimento 

contratual; 
5.10 Notificar a CONTRATADA sobre a extinção dos contratos, com antecedência de 30 dias. 
5.11 A CONTRATANTE possibilitará que os usuários denunciem qualquer irregularidade verificada 
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na prestação dos serviços e/ou no faturamento. 
6. SUBCONTRATAÇÃO
6.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto.
7. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1. A fiscalização desta contratação será exercida por um representante nomeado pelo Secretário 

de Estado da Saúde, que exercerá suas atividades nas unidades que os serviços serão prestados, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 
dará ciência a Unidade Hospitalar e a SES/PB;

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993;

7.3. O fiscal ou gestor do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventu-
almente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos obser-
vados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 A participação no presente processo implica na aceitação integral e irretratável de todas as 

condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem parte, bem como a observância 
dos preceitos e regulamentações em vigor.

João Pessoa, 16 de junho de 2020.
GERALDO ANTONIO DE MEDEIROS 

Secretário de Estado da Saúde

ANEXO II
RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS

Empresa Prestadora do Serviço: CNPJ:

Nome do Profissional CRM-PB Especialidade

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE INCOMPATIBILIDADE DE CARGOS E FUNÇÕES

Eu, ____________________________________________, declaro, para os devidos fins, que 
na Instituição ______________________________, não há nenhum sócio, diretor ou representante 
legal que exerça Cargo ou Função de Chefia ou Assessoramento, em qualquer nível, na Administra-
ção Pública, do estado da Paraíba, não comprometendo desta forma a participação da Instituição 
supracitada no presente processo de Chamamento Público. 

João Pessoa, _______ de ______________ de 2020.
__________________________________________________________________
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).

Observação: Em papel timbrado da Instituição interessada.

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA

Eu, _______________________________________, portador do Documento de Identidade 
n°____________________ e do CPF N°____________________, residente e domiciliado em ___
______________________________________________________________________________
_, declaro que estou plenamente ciente e de acordo que participarei do Corpo Clínico, apresentado 
pela empresa _______________________, CNPJ N°__________________________ paraContra-
tação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Saúde para atender a demanda do 
Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena.

João Pessoa, ________ de ________________ de  2020.
____________________________________________________
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
 

ANEXO V
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA E FATO IMPEDITIVO E DE IDONEIDADE

A proponente abaixo assinada declara na forma do § 2º do art. 32 da Lei nº 8.666/1993 e sob 
as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no Cha-
mamento Público nº 03/2020, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS que tenham habilitação 
para o exercício das funções previstas no edital, e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

João Pessoa, _____de __________________ de 2020.
____________________________________________________________
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).  

ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF

(EMPREGADO MENOR)

Nº do Credenciamento:_______________
Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual 9.433/05, 
que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

( ) nem menor de 16 anos.
( ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.
João Pessoa _____de __________________ de2020.
____________________________________________________________________
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).

ANEXO VII
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO nº _______/2020.
CONTRATO QUE ENTRE SI FIRMAM A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA PARAÍBA 

E O XXXXXXXX, DESTINADOS A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NAS ESPECIALIDA-
DES DE NEUROCIRURGIA, CIRURGIA VASCULAR E CIRURGIA TORÁCICA PARA ATUAR NO 
HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRÊAMBULO DAS PARTES, DO FUNDAMENTO E OBJETO DO 
CONTRATO.

1.1.DAS PARTES 
Pelo presente instrumento, de um lado a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.778.268/0001-60, com sede na Av. Dom Pedro II, n. 1.826, Torre, João Pessoa-PB, 
CEP: 58.044-440, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário 
de Estado da Saúde, GERALDO ANTÔNIO DE MEDEIROS, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 
134.852.884-20, e de outro, XXXXXXXXXX , com sede estabelecida na cidade de XXXXXXXXX, 
doravante denominado CONTRATADA, através de seu representante legal XXXXXXXXXXX, por-
tador da carteira de identidade nº XXXXXXXXXX e CPF nº XXXXXXXXXXXX, resolvem, de comum 
acordo, celebrar o presente CONTRATO, considerando a Lei 8080/90 e a Lei Federal 8666/93, 
especialmente o art. 25, caput da Lei 8.666 de 21/06/93, e o disposto no art. 9º, da Lei Federal nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, sobre a Direção Única do SUS que deve ser exercida em cada 
esfera de governo resolvem celebrar o contrato consubstanciado no presente instrumento, cujas 
cláusulas seguem abaixo.

1.2. DO OBJETO 
O presente contrato tem por finalidade a CONTRATAÇÃODE SERVIÇOS MÉDICOS NAS 

ESPECIALIDADES DE NEUROCIRURGIA, CIRURGIA VASCULAR E CIRURGIA TORÁCICA 
PARA ATUAR NO HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA, 
nos moldes abaixo estabelecidos:

ESPECIALIDADE
TOTAL DE 

HORAS SEMANA
TOTAL DE HORAS 
FIM DE SEMANA

VALOR 12 HORAS 
(SEMANA) 

VALOR 12 
HORAS (FIM DE 

SEMANA) 

Serviço médico espe-
cializado para Atendi-
mento na Modalidade 
de NEUROCIRURGIA

1.560
624

R$ 2.000,00 R$ 2.200,00

Serviço médico espe-
cializado para Atendi-
mento na Modalidade 
de NEUROCIRURGIA 
(Diarista UTI)

132
54 R$ 1.600,00 R$ 1.760,00

Serviço médico espe-
cializado para Atendi-
mento na Modalidade 
de CIRURGIA TORÁ-
CICA

780
312 R$ 2.000,00 R$ 2.200,00

Serviço médico espe-
cializado para Atendi-
mento na Modalidade 
de CIRURGIA VAS-
CULAR

780 312 R$ 2.000,00 R$ 2.200,00

SUBTOTAL 3.252 1.302 R$ 527.920,00
R$ 246.400,00 

TOTAL 1 R$ 774.320,00

AMBULATÓRIO

ESPECIALIDADE TOTAL DE HORAS SEMANA VALOR 6 HORAS (SEMANA) 

Serviço médico espe-
cializado para Atendi-
mento na Modalidade 
de NEUROCIRURGIA

72
R$ 800,00

Serviço médico espe-
cializado para Atendi-
mento na Modalidade 
de CIRURGIA TORÁ-
CICA

24
R$ 600,00

Serviço médico espe-
cializado para Atendi-
mento na Modalidade 
de CIRURGIA VAS-
CULAR

72
R$ 600,00

TOTAL2 168 R$ 19.200,00

VALOR TOTAL 1 +2 EM R$ R$ 793.520,00

PARAGRAFO ÚNICO -  Consideram-se integrantes da contratação o projeto básico, o Edital 
de Credenciamento, anexos acostados ao Edital e demais documentos pertinentes, independente 
de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO
2.1. DO PAGAMENTO 
2.1.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do rece-

bimento, conferência e atesto, por meio de transferência bancária de acordo com Decreto Estadual 
n° 37.693, de 04 de outubro de 2017, e de acordo com as condições constantes no 2.1.2. Edital, 
mediante a apresentação de Nota/Fatura, correspondente, de acordo com as demais exigências 
administrativas em vigor, em favor da CONTRATADA;

2.1.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir da sua 
regularização por parte da contratada.

2.1.4. Os valores serão vinculados ao estabelecido em Termo de Referência, devidamente 
comprovado mediante apresentação de Nota Fiscal e escala médica correspondente;

2.1.5. Devem ser observados os requisitos constantes no Termo de Referência no que se refere 
ao item DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

2.2 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas vinculadas às contratações serão reconhecidas contabilmente com as dotações
orçamentárias:
Classificação Funcional Programática - 25101.10.302.5007.2950.0000287.339039.00.110
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, tendo por termo inicial a 

data de sua assinatura.
CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES
4.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
4.1.1 Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os servi-

ços a serem executados mantenham todas as especificações técnicas e qualidades exigidas pelo 
Ministério da Saúde, e cumprindo todas as especificações estabelecidas neste Edital; 

4.1.2 Apresentar a CONTRATANTE a relação nominal dos profissionais indicados para os ser-
viços, inclusive em caso de substituição, acompanhada dos respectivos títulos de qualificações, 
assim como as respectivas atualizações de registro junto ao Conselho Regional de Medicina da PB, 
com cópia autenticada, de modo a compor arquivo de prontuários funcionais sempre à disposição 
da contratante;

4.1.3 Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo CONTRATANTE 
para a execução do Contrato; 

4.1.4 Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente, inclusive 
as Instruções Normativas dos órgãos reguladores do setor, dentro dos prazos pré-estabelecidos, 
atendendo prontamente a todas as consultas e solicitações, prioritariamente aos demais compro-
missos profissionais; 

4.1.5 Cumprir rigorosamente a carga horária pré-estabelecida de plantão definida pela CON-
TRATANTE;

4.1.6 Efetuar os serviços designados pela CONTRATANTE, na própria unidade e/ou em unidade 
referenciada; 

4.1.7 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à 
contratante ou a terceiros; 

4.1.8 Manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento dos serviços, informando-a sempre 
que se registrarem ocorrências extraordinárias; 

4.1.9 Utilizar, para a realização dos serviços, profissionais devidamente habilitados, reservando-se 
a CONTRATANTE o direito de exigir a substituição daqueles que comprovadamente não estejam 
cumprindo as exigências constantes do Edital;

4.1.10 A CONTRATANTE poderá rejeitar, com a devida justificativa, aqueles profissionais que, 
não preencham as condições contratuais para prestação dos serviços objeto deste Edital;

4.1.11 Providenciar a correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto à 
execução dos serviços de modo a evitar qualquer prejuízo à execução do objeto deste Edital, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento;

4.1.12 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições e qualificações exigidas pela 
CONTRATANTE para a celebração do contrato;

4.1.13 A CONTRATADA deverá seguir as normas administrativas internas;
4.1.14 A CONTRATADA deverá disponibilizar no mínimo 01 (um) profissional médico para compor 

as comissões obrigatórias da unidade: Comissão de Revisão de Óbito, Comissão de Revisão de 
Prontuário e Núcleo de Segurança;

4.1.15 A CONTRATADA deverá realizar os procedimentos médicos solicitados para atendimento 
das demandas eletivas e judiciais encaminhadas pelo CONTRATANTE. 

4.1.16. Após o Encerramento do Contrato, emitir um Relatório Final ao CONTRATANTE expondo 
os fatos encontrados quando dos levantamentos. 

4.11.7 A CONTRATADA poderá realizar a denúncia do ajuste, a qualquer tempo, pelo credenciado, 
bastando notificar a Administração, com a antecedência de trinta dias. 

4.11.8 A CONTRATADA deverá realizar os procedimentos médicos solicitados, inclusive, para 
atendimento das demandas eletivas e judiciais encaminhadas pelo CONTRATANTE.

4.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
4.2.1. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as condições necessárias para a perfeita 

execução dos serviços de acordo com os protocolos do serviço;
4.2.2. Fornecer, sempre que for necessário e quando forem solicitadas pela CONTRATADA, 

informações adicionais pertinentes aos serviços a serem executado;
4.2.3. Efetuar o pagamento na forma convencionada em contrato, desde que atendidas as 

exigências documentais pela CONTRATADA;
4.2.4. Fiscalizar a execução deste contrato, apontando vícios e defeitos quando ocorrerem, e 

determinar as correções;
4.2.5. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento do contrato em 48 (quarenta e oito) horas após conhecimento das irregularidades; 
4.2.6. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 

e quaisquer débitos de sua responsabilidade em 48 (quarenta e oito) horas após conhecimento 
das penalidades; 

4.2.7. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
4.2.8. Realizar pagamento após a realização de auditoria médica;
4.2.9. O atesto das Notas Fiscais nas faturas mensais compete ao Coordenador Médico da 

Unidade na qual o serviço esteja sendo executado, após realização da auditoria;
4.2.10 Notificar a CONTRATADA sobre a extinção dos contratos, com antecedência de 30 dias. 
4.2.11 A CONTRATANTE possibilitará que os usuários denunciem qualquer irregularidade 

verificada na prestação dos serviços e/ou no faturamento. 
CLÁUSULA QUINTA - DAS VEDAÇÕES 
É VEDADA a subcontratação total ou parcial do objeto, por se tratar de atividade fim;
CLÁUSULA SEXTA – DO REGIME DISCIPLINAR 
10.1. O (A) CONTRATADO (A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, 

as determinações do CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente por ações 
dolosas ou que configurem negligência, imprudência ou imperícia, sendo garantida a prévia defesa 
e contraditório.

10.2. Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-
-se, contudo ao CONTRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1 A CONTRATADA, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garantido o contraditó-

rio e ampla defesa anteriormente a sua aplicação definitiva, ficará  sujeita às seguintes sanções 
administrativas:

a. advertência;
b. multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da média das últimas seis 

faturas, sem qualquer prejuízo das perdas e danos eventualmente ocorridos e demais penalidades 
cabíveis à espécie;

c. multa compensatória de no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da média das 
últimas seis faturas, sem qualquer prejuízo das perdas e danos eventualmente ocorridos e demais 
penalidades cabíveis à espécie

d. multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual;
e. suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar, por até 02 (dois) 

anos.
7.2 As sanções previstas nas alíneas “a” e “e” poderão ser aplicadas com as alíneas “b”, “c” e “d”
7.3 São consideradas condutas reprováveis e passíveis de sanções, dentre outras apuradas 

pela fiscalização durante a execução do contrato, transcrito a seguir:
a. não atender, sem justificativa, à convocação para assinatura do Contrato;
b. apresentar documento falso em qualquer fase do processo administrativo instaurado pela 

CONTRATANTE;
c. frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o processo 

de contratação;
d. afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
e. agir de má-fé na relação contratual, comprovada em processo específico;
f. incorrer em inexecução contratual; ou
g. ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; ter impedido, perturbado ou fraudado a realização 
de qualquer ato de procedimento licitatório público; ter afastado ou procurado afastar licitante, por 
meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; ter fraudado licitação pública ou 
Contrato dela decorrente; ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar 
de licitação pública ou  celebrar Contrato administrativo; ter obtido vantagem ou benefício indevido, 
de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de Contratos celebrados com a Adminis-
tração Pública, sem autorização em lei, no instrumento convocatório da licitação pública ou nos 
respectivos instrumentos contratuais; ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro 
dos Contratos celebrados com a Administração Pública; ter dificultado atividade de  investigação ou 
fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua atuação, inclusive 
no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização.

7.4 A aplicação das penalidades previstas neste item realizar-se-á mediante processo adminis-
trativo da assegurado a ampla defesa e o contraditório à CONTRATADA.

7.5 A aplicação de sanção administrativa e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação 
de corrigir as irregularidades que deram origem à sanção.

7.6 A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO 
8.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento ou descumprimento das normas do 

SUS em vigor e nos casos enumerados na lei 8.666/93, poderão acarretar a rescisão do contrato, 
assegurado o contraditório e ampla defesa.

8.2- O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato mediante simples aviso extrajudicial, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por ato unilateral, reduzido a termo, precedido de 
decisão escrita e fundamentada, nas seguintes hipóteses:

a) Quando houver desvio de ética;
b) Desobediência das normas administrativas, inclusive a cobrança de serviços, diárias, taxas, 

materiais, medicamentos ou honorários, sob qualquer pretexto e/ou forma, dos usuários do SUS;
c) Erros por imperícia, negligência ou imprudência;
d) Desempenho clínico ou comportamental insatisfatório;
e) Conveniência administrativa;
f) Necessidade de adequação da despesa da SMS com a sua receita;
g) Por deixar de atender os usuários do SUS;
h) Por avaliação de desempenho insatisfatória.
i) Pelo Descredenciamento da pessoa jurídica contratada
j) à qualquer tempo no interesse da administração ou à medida que a Fundação Paraíba de 

Gestão em Saúde PB SAÚDE contratualizar junto à Secretaria de Estado da Saúde a gestão da 
referida Unidade Hospitalar; 

8.3- O ato unilateral de que trata o item anterior deverá ser precedido de justificativa elaborada 
pelo Setor competente, autorizada pela Secretária da Saúde.

8.4- O presente contrato poderá ser rescindido por acordo entre as partes, amigavelmente, 
mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, reduzido a termo, 
precedido de decisão escrita e fundamentada da Gerência da Unidade, com anuência da Secretária 
de Saúde ou de pessoa por ela indicada.

8.5- A ausência da prestação de serviços do CONTRATADO aos usuários do SUS, poderá 
implicar, após avaliação técnica, sobre a alteração ou rescisão do contrato, mediante simples 
aviso extrajudicial.

8.6- Na hipótese de rescisão, o CONTRATADO fará jus aos valores relativos a serviços já 
prestados e ainda não pagos pela Administração.

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES
Qualquer alteração do presente contrato, será objeto de termo aditivo, na forma da legislação 

vigente.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário 

Oficial do Estado, nos termos do § Único, do art. 61 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
As partes elegem o foro de João Pessoa, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 

que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas 
pelas próprias contratantes.

E por estarem às partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 03(três) vias de 
igual teor e forma para um único efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.

 João Pessoa, ______/_______/2020.

___________________________________________
Geraldo Antônio de Medeiros
SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO
CONTRATANTE

__________________________________________
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. Nome: _________________________________________________
CNPF-MF n°:
2. Nome: _________________________________________________
CNPF-MF n°

HOSPITAL NAPOLEÃO LAUREANO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ 09.112.236/0001-94
EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO -001/2020.
Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente de Licitação de referência 

á tomada de preço nº 001-2020, que objetiva: Reforma de Unidade de saúde no Hospital Napoleão 
Laureano, sendo vencedora a empresa com o menor preço, para a execução da obra, a empresa 
RESOLVE SERVIÇO DE ENGENHARIAE CONSULTORIA LTDA- ME (CNPJ: 26.884.229/0001-20) 
com o valor global de R$ 344.844,97 (Trezentos e quarenta e quatro mil oitocentos e quarenta e 
quatro reais e noventa e sete centavos). O qual tornamos público a Homologação e Adjudicação 
do referido processo licitatório. 

João Pessoa, 16/06/2020.
Tadeu Bandeira Arnaud

Presidente da Comissão de Licitação  

COMARCA DE CABEDELO - EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO DE 30 DIAS). O M.M Juiz de 
Direito da 2ª Vara mista da Comarca de Cabedelo-PB, faz saber a todos quantos virem ou dele 
conhecimento tiverem que por este cartório tramita a presente ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL nº. 0802155-60.2018.815.0731 (PJE), movida por BANCO DO NORDESTE DO 
BRASIL S.A. contra R.J. ALIMENTOS LTDA – ME, ROBERTO SOUSA DE ANDRADE e ADRIANA 
PAULA SILVA SOUTO DE ANDRADE estando os promovidos acima atualmente em local incerto 
e não sabido, ficando os mesmos através do presente EDITAL devidamente CITADOS para, no 
prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da quantia de R 186.772,85 (cento e oitenta e seis 
mil, setecentos e setenta e dois reais e oitenta e cinco centavos), contados da citação (CPC, art. 
829), além de honorários advocatícios fixados por este Juízo em 10 (dez por cento) sobre o valor 
do débito, verba essa que será reduzida pela metade caso a parte executada efetue o pagamento 
no prazo mencionado (CPC, art. 827, § 1º), sob pena de serem penhorados tantos bens quantos 
suficientes para a garantia do débito. Eventuais embargos devem ser opostos no prazo de 15 
(quinze) dias contados após trinta dias da publicação do presente Edital (art. 257, III do NCPC). No 
prazo para embargos, reconhecendo o executado o crédito da parte exequente e comprovando o 
depósito de trinta por cento do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advo-
gado, poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês (CPC, art. 916). E para que 
a notícia chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, este EDITAL 
deverá ser publicado no DJ e em jornal de circulação (Art. 257, parágrafo único), ficando advertido 
do disposto do art. 257, IV – “ a advertência de que será nomeado curador especial em caso de 
revelia” e afixado no átrio do Fórum. Dado e passado nesta cidade e comarca de Cabedelo-PB, 
aos 09 dias do mês de junho de 2020. Eu, Jefferson Rodrigues Batista, Técnico Judiciário, o digitei 
e assino. Dr. Henrique Jorge Jácome de Figueiredo - Juiz de Direito”.

COMARCA DE GUARABIRA. 5A. VARA. EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO: 20 DIAS Processo: 
0000017-14.2012.815.1201. Ação: PROCESSO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. A 
MM. Juíza de Direito da Vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER. A todos quanto o presente 
EDITAL virem, dele conhecimento tiverem, ou a quem interessar possa, que perante este Juízo 
tramitam os autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, distribuída sob o número supra-
mencionado, a quantia certa referenciada, interposta pelo exequente BANCO DO NORDESTE 
DO BRASIL S/A e executado JOSÉ RIBEIRO FRANCO, brasileiro, solteiro, agricultor, CPF nº 
007.883.914-96, fundamentada em título extrajudicial, Nota de Crédito Rural prefixo nº 007.883.914-
96, para a cobrança da quantia líquida, certa e exigível de R 39.781,49 (Trinta e nove mil, setecentos 
e oitenta e um reais e quarenta e nove centavos), acrescido das demais cominações legais, tendo 
a MM. Juíza de Direito, determinado a expedição deste EDITAL, pelo qual fica o executado, JOSÉ 
RIBEIRO FRANCO, devidamente CITADO, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido, para 
que pague a importância acima cobrada, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de penhora de bens, 
nos termos da Lei. No caso de pagamento integral, no prazo fixado, os honorários advocatícios serão 
reduzidos a metade, o prazo para embargar a execução será de 15 (quinze) dias, a contar do prazo 
de dilação inserto no edital. Ressalte-se que, não apresentada impugnação, fica nomeado, de logo, 
como curador o Defensor Público atuante nesta comarca, que deverá se manifestar nos autos a fim 
de evitar nulidades E, para que a notícia chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância mandou a MM. Juíza de Direito, expedir o presente edital, que será publicado no Diário 
da Justiça, gratuitamente, e afixado cópia no atrium do Fórum local. Dado e passado nesta cidade 
e Comarca de Guarabira/PB, 05 de junho de 2020. Eu, Francineide Anacleto da Costa Guedes, 
Técnica Judiciária, o digitei. Dra Kátia Daniela de Araújo, Juíza de Direito.

CONPEL – CIA. NORDESTINA DE PAPEL– EMRECUPERAÇÃO JUDICIAL
 CNPJ/MF nº 09.116.278/0001-01 - NIRE 25 3 0000622 6

EMPRESA BENEFICIÁRIA DOS INCENTIVOS FISCAIS DO NORDESTE – FINOR CAPITAL 
AUTORIZADO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam convocados todos os acionistas da CONPEL – CIA. NORDESTINA DE PAPEL - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Companhia”), nos termos e art. 1º do Decreto nº 931 de 30 de março 
de 2020, c/c com o artigo 124 da Lei nº 6.404/76 e do artigo 23, parágrafo único do Estatuto Social 
da Companhia, para a Assembleia Geral Ordinária a realizar-se às 14 horas do dia 31 de julho de 
2020na sede da Companhia localizada no Município de Conde, Estado da Paraíba, na Rodovia 
BR 101, Km. 06, no Vale do Gramame, CEP 58322-000, para discutir e deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: (i) Aprovação do Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial, a Demonstração 
de Resultado do Exercício, a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, a Demonstração 
dos Fluxos de Caixa, assim como os demais documentos da Administração, todos referentes ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2019, os quais foram devidamente auditados pela 
empresa RSM ACAL Auditores Independentes S/S, CVM – RJ 11.444 – CRC – PR 006492/F-5, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.377.136/0001-64, com sede na Avenida Rio Branco 123, PAV23, 
Bairro Centro, município, Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro; (ii) Deliberar sobre adestinação 
do Resultado do Exercício e a distribuição de dividendos; (iii) Eleição dos membros do Conselho 
de Administração e; (iv) Fixação da remuneração global dos Administradores e Conselheiros da 
Companhia para o período de mandato. Comunicamos aos Senhores Acionistas que, em cumpri-
mento ao inciso I do artigo 133 da Lei nº 6.404/76 e artigo 45 do Estatuto Social da Companhia, 
os documentos de que trata o referido artigo encontram-se à disposição de V. Senhorias, na sede 
da Companhia. Esclarecemos aos Senhores Acionistas que poderão fazer-se representar nesta 
Assembleia Geral por procurador devidamente constituído, observados os requisitos previstos no 
art. 126, inciso IV, parágrafo primeiro da Lei 6.404 de 1976.Conde - PB,15 de junho de 2020.(a)
CONPEL – CIA. NORDESTINA DE PAPEL

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE VALIDADE: 20 DIAS
OM.M. Juiz de Direito Carlos Eduardo Leite Lisboa, em virtude da lei, etc.
F A Z S A B E R a todos quantos virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, que 

tramita no juízo da 11ª Vara Cível da Capital a Ação de Cobrança, Processo Judicial Eletrônico (PJE) 
nº 0000601-38.2014.8.15.2001, movida por CARDIOCENTER CENTRO DE DIAG E TRAT DAS 
DOENCAS CARDIOV LTDA (AUTOR), em face ANTONIO DE PADUA AMORIM (REU).

Em razão das tentativas frustradas de citação do réu nos endereços informados e desconhe-
cimento de seu atual paradeiro pelo autor, é considerado em local incerto ou ignorado, pelo que 
determinou-se a expedição do presente Edital, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC/2015, e 
por meio do qual FICA CITADO ANTÔNIO DE PÁDUA AMORIM, da ação contra si proposta e a 
oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de, não o fazendo, serem presumidas 
como verdadeiras as alegações de fato afirmadas pelo autor. O prazo para defesa começará a fluir 
do término do prazo de validade do Edital, que possuiu prazo de 20 dias, iniciado da data de sua 
publicação em jornal.

Caso o réu não atenda ao chamado para responder à ação será considerado revel e nomeado 
curador especial, na figura de Defensor Público, para sua defesa.

Deste modo, com a publicação do presente edital na imprensa afasta-se a alegação de desco-
nhecimento da ação ajuizada.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, 
DOS RECURSOS HÍDRICOS EDO MEIO AMBIENTE 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REMARCAÇÃODE LICITAÇÕES
O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DA PARAÍBA - DER/PB, sediado à Av. Min. 

José Américo de Almeida, s/n, nesta capital, torna público através da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL,que a seguintelicitaçãodo tipo Menor Preço, anteriormente adiada, e, de  acordo com 
a RESOLUÇÃO CE Nº 020/2020  em seu Art. 1º(veja no endereçohttps://der.pb.gov.br/informacoes/
licitacoes/2020-1/resolucao-ce-no-020-2020),terá seguinte data de realização:

Modalidade Data Hora Objeto

CONCORRÊNCIA Nº 04/2020
Registro CGE Nº 20-00349-4 02/07/2020 15:00

Serviço de recuperação da ponte sobre 
o rio piranhas em São Bento na Rodovia 
PB-293.
Valor estimado da obra: R$ 4.386.998,93
Prazo de execução: 360 dias

ERRATA – No edital da Concorrência Nº 04/2020 teremos a seguinte alteração no item 10.3 sub 
item 10.3.1 d) onde se lê “Possuam Capital Mínimo Integralizado; leia-se “Possuam Capital Mínimo”

O(s) respectivo(s) Edital(is) deverá(ão) ser(em) solicitado(s) ), como também outras informa-
ções., exclusivamente, pelo email: cpl@der.pb.gov.br, informando os dados cadastrais da Empresa 
solicitante (Razão Social, CNPJ, responsável, endereço, telefone e e-mail As reuniões das referidas 
.licitações poderão serem acompanhadas online através do canal do Youtube DER Paraíba .

João Pessoa, 16 de junho de 2020.
EngºSebastião Cirino da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

A ABC CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 08.453.886/0001-30, torna público que requereu da 
SEMAM - Secretaria de Meio Ambiente - PMJP, a Renovação da Licença de instalação, para o 
Mardisa Design, situado na Rua Índio Arabutan, Setor 05 - Quadra 006, Lote 0083 e Lote 0043, 
SN, Cabo Branco, João Pessoa – PB.
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